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PRECO DE TRANSFERENCIA. FRETE. PRECO PARAMETRO E
PRECO PRATICADO. COMPARACAO. IN SRF n° 243/2002.

Para fins de comparagdo entre o prego parametro e o praticado pelo
contribuinte, a teor do disposto no artigo 4°, §§ 4° e 5° da IN SRF n°
243/2002, vigente a época dos fatos, os valores do frete e do seguro poderiam
ser adicionados ao custo dos bens adquiridos no exterior, contanto que
fossem considerados no preco praticado. Porém, feita a escolha, tornava-se
vedada, nos termos da citada IN, a presenca de valores FOB juntamente com
valores CIF entre os precos determinantes do preco parametro, para nao se
gerar resultado sob a influéncia de grandezas distintas. Ou seja, ou se
computavam valores CIF, e s6 valores CIF, ou o calculo do preco parametro
deveria se restringir a valores FOB. Assim também o prego praticado, sujeito
a idéntica rigidez metodologica.

SUBVENCOES PARA INVESTIMENTO.

Para restar caracterizada a subvengdo para investimento, as transferéncias
devem ser concedidas como estimulo & implantacio ou expansdo de
empreendimentos econdmicos. E ndo basta a mera intengdo, pois deve estar
claro, no diploma legal, que o ente subvencionador ird, de fato, estabelecer
mecanismos efetivos de controle da aplicagdo dos recursos nos fins que
justificaram a concessao.

COMPENSACAO INDEVIDA DE PREJUIZOS NA SUCESSAO.
INCORPORACADO.

A solucdo de questdes relativas a compensacao de prejuizos fiscais, cujo
aproveitamento se da no contexto da incorporagdo de uma pessoa juridica,
ndo estd em critérios juridicos abstratos que tratam desse tipo de evento
societario, mas, sim, no afastamento da protecdo da forma juridica, quando
esta intencionalmente oculta a realidade sobre a qual deve incidir a regra
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 PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. FRETE. PREÇO PARÂMETRO E PREÇO PRATICADO. COMPARAÇÃO. IN SRF nº 243/2002.
 Para fins de comparação entre o preço parâmetro e o praticado pelo contribuinte, a teor do disposto no artigo 4º, §§ 4º e 5º, da IN SRF nº 243/2002, vigente à época dos fatos, os valores do frete e do seguro poderiam ser adicionados ao custo dos bens adquiridos no exterior, contanto que fossem considerados no preço praticado. Porém, feita a escolha, tornava-se vedada, nos termos da citada IN, a presença de valores FOB juntamente com valores CIF entre os preços determinantes do preço parâmetro, para não se gerar resultado sob a influência de grandezas distintas. Ou seja, ou se computavam valores CIF, e só valores CIF, ou o cálculo do preço parâmetro deveria se restringir a valores FOB. Assim também o preço praticado, sujeito a idêntica rigidez metodológica.
 SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO. 
 Para restar caracterizada a subvenção para investimento, as transferências devem ser concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. E não basta a mera intenção, pois deve estar claro, no diploma legal, que o ente subvencionador irá, de fato, estabelecer mecanismos efetivos de controle da aplicação dos recursos nos fins que justificaram a concessão.
 COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE PREJUÍZOS NA SUCESSÃO. INCORPORAÇÃO.
 A solução de questões relativas à compensação de prejuízos fiscais, cujo aproveitamento se dá no contexto da incorporação de uma pessoa jurídica, não está em critérios jurídicos abstratos que tratam desse tipo de evento societário, mas, sim, no afastamento da proteção da forma jurídica, quando esta intencionalmente oculta a realidade sobre a qual deve incidir a regra tributária que se buscou burlar, realidade que só pode ser desvelada à medida que se reconheça a importância de circunstâncias específicas e relevantes do caso concreto. Assim, se restar evidenciado que a holding incorporadora deixou de existir, e que toda a atividade após o evento da incorporação era derivada da pessoa jurídica operacional incorporada, com o nome desta e em seu endereço, não se pode admitir que os lucros da pessoa jurídica operacional (que continuou existindo) sejam compensados com os prejuízos da holding (que deixou de existir).
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Exercício: 2007
 FALTA DE PROVA DA ACUSAÇÃO.
 A carência de provas quanto ao fato imputado à recorrente desmonta a exigência fiscal constituída com o suporte dos fatos não provados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso de ofício para restabelecer as exigências referentes à subvenção para investimentos (PROVIN) e à compensação de prejuízos, vencidos os Conselheiros Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, que negava provimento, e Milene de Araújo Macedo, que dava provimento parcial em maior extensão, para restabelecer também as exigências referentes à subvenção para investimentos (DESENVOLVE); e, por unanimidade de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso voluntário para afastar as exigências referentes ao PLR.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Waldir Rocha Veiga - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Flávio Franco Corrêa - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Waldir Veiga Rocha, Flávio Franco Corrêa, José Eduardo Dornelas Souza, Roberto Silva Júnior, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro e Milene de Araújo Macedo.
 
 
 
 
  Trata-se de recurso de ofício e voluntário contra decisão da DRJ/Fortaleza, que exonerou parcialmente o crédito tributário constituído em três autos de infração lavrados em decorrência de supostas irregularidades tributárias, relativas aos anos-calendário de 2007 e 2008.
Abaixo, reproduzo o relatório do órgão a quo, às fls. 6.088/6.022, para, em seguida, adotá-lo:
"Os fundamentos fáticos e jurídicos dos lançamentos estão expostos no Termo de Verificação e Constatação Fiscal nº 1 � TVF1 (fls. 149/237) e no Termo de Verificação e Constatação Fiscal nº 2 � TVF2 (fls. 7/148), que fazem parte dos autos de infração supracitados.
Cientificado pessoalmente dos lançamentos tributários em 14/12/2012 (fls.239, 251 e 260), o contribuinte apresentou a impugnação de fls. 5.785/5819, em 15/01/2013.
A DRF/Fortaleza, como unidade preparadora, emitiu o despacho de fl. 6.003, em que declara a tempestividade da impugnação e a legitimidade do respectivo signatário. No mesmo documento, informa que parte do crédito tributário exigido não foi impugnada, o que ensejou o devido desmembramento, que foi formalizado nos autos do processo nº 10380.720.574/201357. O Termo de Transferência do Crédito Tributário encontra-se na fl. 6.000.
Os fatos irregulares imputados ao contribuinte serão a seguir resumidos e cotejados com os argumentos da defesa.
DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS
O item 0001 do auto de infração de fls. 238/249 aponta infração consistente da (sic) redução da base de cálculo do tributo pelo cômputo de despesas operacionais, relativas ao ano 2008, considerados desnecessárias à atividade da pessoa jurídica e cujos valores não foram comprovados.
Conforme informado no item 14 do TVF2 (fls. 58/59), o contribuinte foi intimado mais de uma vez a comprovar as despesas operacionais constantes da sua DIPJ, ano-calendário 2008, na Ficha 05 A - Despesas Operacionais Com Atividade Rural - PJ em Geral, Linha 24 - Provisão para Perda de Estoque (Lei 10.753/03, art. 8º), no valor de R$ 286.747,78, e que foram registrados em sua contabilidade na Conta 47216. Em resposta, apresentou apenas um arrazoado, sem contudo apresentar os documentos probatórios das referenciadas despesas operacionais. A falta de comprovação, associado ao fato de terem sido consideradas desnecessárias à atividade da pessoa jurídica, levaram à glosa das supracitadas despesas operacionais.
Em sua impugnação, o contribuinte não questiona a referida glosa e informa no item 6 (fl. 5787) que já contemplou a exigência correspondente, por meio de declaração de compensação .
A DRF/Fortaleza, como unidade preparadora do presente processo, verificou a compensação noticiada pelo autuado e transferiu o débito correspondente para o processo nº 10380.720574/201357, a fim de ser controlado ao largo do presente contencioso administrativo (fl. 6000).
PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA
O item 0002 do auto de infração de fls. 238/249 aponta infração consistente da (sic) aplicação incorreta do Método dos Preços Independentes Comparados (PIC) na determinação de custos de importação de bens adquiridos de pessoa vinculada no exterior, no ano 2007, conforme os demonstrativos XVII a XIX do TVF2 (fls. 142/148). Segundo tais demonstrativos, o contribuinte teria praticado o preço de R$ 455,51 por unidade, quando o preço parâmetro é R$ 430,97. O reflexo da diferença entre esses dois preços é a medida do ajuste exigido na base de cálculo do tributo.
Em sua impugnação, o contribuinte afirma que a referida glosa é improcedente, tendo em vista que as importações foram realizadas a preço de mercado, conforme apurado por fontes oficiais. Também afirma que as importações em tela, ao contrário do que alega a Fiscalização, têm valor médio inferior aos preços praticados nas operações feitas entre a exportadora e outras empresas não vinculadas. O erro da Fiscalização seria ter considerado, para realização do cálculo do preço parâmetro CIF, tanto operações realizadas na condição CIF (Bunge), quanto operações realizadas na condição FOB (Ceval), o que violaria o art. 9º da IN/SRF nº 243/02, que expressamente determina que sejam feitos ajustes "de forma a minimizar os efeitos provocados sobre os preços a serem comparados, por diferenças nas condições de negócio, de natureza física e de conteúdo" relacionados com "frete e seguro".
EXCLUSÕES INDEVIDAS
O item 0003 do auto de infração de fls. 238/249 aponta infração consistente de (sic) exclusões indevidamente realizadas na determinação do lucro real dos anos 2007 e 2008. Essa infração está detalhada no TVF2 (fls. 7/8), em que se constata que dizem respeito a três fatos diferentes: exclusões indevidas nos anos 2007 e 2008, provenientes de cotas do parcelamento PAEX (demonstrativos I, II, III e IV); exclusão indevida no ano 2007, proveniente de participações nos lucros (demonstrativos V a XI); exclusões indevidas no ano 2007, provenientes de deduções como subvenção para investimentos dos programas Desenvolve e Provin/FDI (demonstrativos XII a XVI).
PAEX
O primeiro ato infracional está descrito no item 11 do TVF2 (fl. 30):
Ante o exposto, verificamos que o sujeito passivo apropriou a título de exclusão de seu Lucro Real (IRPJ) e da CSLL, nos anos-calendário de 2007 e 2008, os valores das cotas pagas do parcelamento PAEX, quando na realidade deveria ter apropriado somente as parcelas proporcionais correspondentes aos juros de mora cobrados no parcelamento PAEX 130, conforme determinado no artigo 344 e §§ 2º, 5º e 6ª do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99). Portanto, é de se considerar como não passível de exclusão do Lucro Real (IRPJ) e da CSLL, os valores de R$ 389.158,21, referente ao ano-calendário de 2007 e o valor de R$ 312.243,76, no ano-calendário de 2008, cujos cálculos encontram-se discriminados nos DEMONSTRATIVOS I, II, III e IV, anexos ao presente termo.
Em sua impugnação, o contribuinte não questiona essa imputação e informa no item 6 (fl. 5787) que já contemplou a exigência correspondente, por meio de declaração de compensação .
Assim como fez em relação ao outro item não impugnado (despesas desnecessárias), a DRF/Fortaleza verificou a compensação noticiada pelo autuado e transferiu o débito correspondente para o supracitado processo nº 10380.720574/2013-57 (fl. 6000).
PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO
O segundo ato infracional está descrito no item 12 do TVF2 (fls. 30/33), pelo qual o sujeito passivo teria realizado, indevidamente, uma exclusão na apuração de seu lucro real do ano 2007 no valor de R$ 5.021.690,77, a titulo de Pagamentos das Participações no Resultado.
A autoridade fiscal constatou que o valor apropriado encontra-se registrado contabilmente na Conta 82101 - Participação dos empregados, em 31/12/2006, na sociedade empresária J Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100), enquanto a exclusão na apuração do lucro real se deu pela sua sucessora, J Macedo S/A (CNPJ nº 14.998.371/000119), no ano seguinte (2007), violando o princípio da entidade, o regime de competência e a legislação tributária.
Ademais, verificou que na lista dos beneficiários constam, entre outros, os nomes do Sr. Amarílio Proença de Macedo - Sócio e Presidente do Conselho - beneficiário da importância de R$ 493.905,44; Sr. Carlos Antônio Ambrosio Gomes - Controller Corporativo, unidade Matriz, beneficiário da importância de R$ 141.395,69; Sr. Delossil Costa de Oliveira - Gerente Nacional, unidade Verbo Divino. beneficiário da importância de R$ 60.000,00; Sr. Eiron Pereira da Silva - Diretor de Operações, unidade Matriz, beneficiário da importância de R$ 113.558,61; Sr. Jacob Dalvanir Cremasco - Diretor Comercial, unidade Matriz, beneficiário da importância de R$ 107.894,17; José Souza Silva Diretor Corporativo, unidade Matriz, beneficiário da importância de R$ 76.735,03; Sr. Marcos Tadeu de Oliveira - Diretor Financeiro, unidade Matriz, beneficiário da importância de R$ 149.975,61; Sra. Marly Aparecida Parra Bassalob, unidade Matriz, beneficiária da importância de R$ 46.422,39 e o Sr. Paulo Camillo - Gerente Jurídico, unidade Matriz, beneficiário da importância de R$4 4.129,24.
Em sua impugnação, o autuado alega que:
i) em 2006, a empresa incorporada celebrou com seus funcionários um Acordo de Participação nos Resultados, com vigência de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2006, por meio do qual se comprometeu a conceder aos seus funcionários participação nos seus resultados, nos termos da Lei nº 10.101, de 2000, condicionada à avaliação de desempenho individual e superação de metas;
ii) o mencionado acordo também estabeleceu que a obrigação de pagamento da participação nos resultados nasceria apenas no ano 2007, após a aprovação do balanço do ano-calendário 2006 pela Assembléia Geral de Acionistas, ocasião em que seria possível apurar o valor efetivo que seria devido a cada funcionário;
iii) na qualidade de incorporadora, o autuado assumiu a obrigação de pagamento das referidas participações, o que ocorreu nos meses de abril e maio de 2007;
iv) não prevalece a alegação fiscal de que tal despesa competiria à empresa incorporada, já que a obrigação foi assumida pelo impugnante;
v) também não prevalece a alegação de violação do regime de competência, já que a obrigação de pagamento tornou-se líquida e certa apenas em 2007, quando foi corretamente apropriada e deduzida pelo impugnante;
iv) ainda que se admitisse, por hipótese, que a referida despesa deveria ter sido apropriada no ano de 2006, a fiscalização não poderia tê-la glosado integralmente, como se fosse indedutível, mas sim lançar os eventuais efeitos contrários ao Fisco relativos à postergação da apropriação da despesa.
SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS
O terceiro ato infracional está descrito no item 13 do TVF2 (fls. 33/58), segundo o qual o sujeito passivo teria deixado de considerar no cômputo do lucro líquido, a fim de apuração do lucro real, benefícios fiscais do Programa de Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado da Bahia (DESENVOLVE) e do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Industrial (PROVIN/FDI), do Estado do Ceará, relativos ao ano 2008.
DESENVOLVE
No que diz respeito ao incentivo fiscal do programa DESENVOLVE, a autoridade fiscal conclui assim a sua fundamentação:
É de se considerar que o sujeito passivo ao apropriar o valor de R$ 1.251.784,44, como exclusão de seu Lucro Real e da CSLL, no ano-calendário de 2008, a título de Subvenções para Investimentos, objeto do incentivo fiscal vinculado ao DESENVOLVE, conforme anteriormente relatado DEMONSTRATIVO XII, em anexo, infringiu as determinações constantes no artigo 443 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99) e as normas constantes no PN CST Nº 112, de 29/12/1978, bem como ao Ato Declaratório Interpretativo SRF Nº 22, de 29/10/2003, pelas razões abaixo:
A - conforme análise produzida no item 13 e seu subitem 13.1 e desdobramentos, o incentivo fiscal concedido pelo Estado da Bahia (DESENVOLVE), em nenhum momento obriga a vinculação dos valores subvencionados com a efetiva e especifica aplicação destes valores na implantação, reativação, modernização e/ou expansão do empreendimento econômico do sujeito passivo. Com efeito, o auxilio obtido com os benefícios fiscais e financeiros do DESENVOLVE, (sic) evidenciam tão somente um não desembolso financeiro, o qual passa a integrar o movimento financeiro da empresa, podendo, no presente caso, ser utilizado como bem lhe convier. Em resumo, os diplomas produzidos pelo Estado-membro, (sic) determinam que o benefício fiscal, em causa, será produzido pela dilação de prazo de 72 (setenta e dois) meses para pagamento do saldo devedor do ICMS, relativo às operações próprias, gerado em razão dos investimentos previstos no projeto incentivado, conforme estabelecido na Classe II, da Tabela I, anexa ao Regulamento do DESENVOLVE; o que descaracteriza sobremodo o beneficio fiscal dado pelo Estado da Bahia, como subvenção para investimento.
Por seu lado, o Ato Declaratório Interpretativo SRF Nº 22, de 29/10/2003, ao dispor em seu Art. 1º e parágrafo único que os incentivos concedidos pelo Poder Público às pessoas jurídicas, consistentes em empréstimos subsidiados ou regimes especiais de pagamento de impostos, em que os juros e a atualização monetária, previstos contratualmente, incidem sob condição suspensiva, não configuram subvenções para investimentos, nem subvenções correntes para custeio e que tais incentivos, configuram tão somente reduções de custos ou despesas, e, portanto, não se aplicando o disposto no art. 443 do RIR, de 1999, nos leva em complemento ao acima relatado, a descaracterizar o beneficio fiscal concedido pelo Estado da Bahia a titulo de DESENVOLVE, como subvenção para investimento.
Fato confirmado na resposta apresentada pelo sujeito passivo quando do atendimento ao Termo de Intimação Nº 07/2012 item 10, retro, em que declara textualmente:
Com relação ao beneficio fiscal do DESENVOLVE (Bahia):
"O incentivo fiscal estadual do Desenvolve, do Estado da Bahia, corresponde à dilação de prazo para pagamento do ICMS. Todavia, a antecipação do pagamento do valor residual, nos percentuais e prazos estabelecidos no Decreto estadual de n° 8.205/02, resulta no perdão da dívida, por conseqüência, caracterizando como Incentivo Fiscal Estadual."
Portanto, o valor de R$ 1.251.784,44, deverá ser adicionado ao Lucro Líquido para apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL, em razão do sujeito passivo os ter excluído indevidamente, no ano-calendário de 2008, à (sic) título de Subvenções para Investimentos, o objeto do incentivo fiscal vinculado ao DESENVOLVE, conforme anteriormente relatado, em razão de ter infringido as determinações constantes no artigo 443 do Decreto Nº 3.000/99 (RIR/99) e nas normas constantes no PN CST Nº 112, de 29/12/1978 e do Ato Declaratório Interpretativo SRF Nº 22, de 29/10/2003. A base tributável encontra-se no DEMONSTRATIVO XII, cujos fatos são complementados nos elementos arrolados nos DEMONSTRATIVOS XIII e XIV, anexos ao presente termo.
PROVIN/FDI
No que diz respeito ao incentivo fiscal do programa PROVIN/FDI, a autoridade fiscal conclui assim a sua fundamentação:
É de se considerar que o sujeito passivo ao apropriar o valor de R$ 21.845.684,79, como exclusão de seu Lucro Real e da CSLL, no ano-calendário de 2008, a título de Subvenções para Investimentos, objeto do incentivo fiscal vinculado ao PROVIN/FDI, conforme anteriormente relatado DEMONSTRATIVOS XV e XVI, em anexo, infringiu as determinações constantes no artigo 443 do Decreto Nº 3.000/99 (RIR/99) e as normas constantes no PN CST nº 112, de 29/12/1978, bem como ao Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 22, de 29/10/2003, pelas razões abaixo:
A - conforme análise produzida no item 13 e seu subitem 13.2 e desdobramentos, o incentivo fiscal concedido pelo Estado do Ceará (PROVIN/FDI), em nenhum momento obriga a vinculação dos valores subvencionados com a efetiva e especifica aplicação destes valores na implantação, reativação, modernização e/ou expansão do empreendimento econômico do sujeito passivo. Com efeito, o auxilio obtido com o benefício fiscal, evidencia um não desembolso financeiro, o qual passa a integrar o movimento financeiro da empresa, podendo, no presente caso, ser utilizado como bem lhe convier. Em resumo, os diplomas produzidos pelo Estado-membro, (sic) determinam que o benefício fiscal, em causa, será produzido pela dilação de prazo de inicialmente de 36 (trinta e seis), alterado posteriormente para 24 (vinte e quatro) meses para pagamento do saldo devedor do ICMS Financiado (retorno)- Resolução CEDIN 214/2006 -, relativo às operações próprias, geradas sobre as entradas mensais de trigo em grão no estabelecimento do beneficiário do benefício fiscal, cujos pagamentos nas datas aprazadas (dilatadas), (sic) darão ensejo ao ICMS Incentivado (fundo perdido); o que descaracteriza sobremodo o beneficio fiscal dado pelo Estado do Ceará, como subvenção para investimento.
Por seu lado, o Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 22, de 29/10/2003, ao dispor em seu Art. 1º e parágrafo único que os incentivos concedidos pelo Poder Público às pessoas jurídicas, consistentes em empréstimos subsidiados ou regimes especiais de pagamento de impostos, em que os juros e a atualização monetária, previstos contratualmente, incidem sob condição suspensiva, não configuram subvenções para investimentos, nem subvenções correntes para custeio e que tais incentivos, configuram tão somente reduções de custos ou despesas, e, portanto, não se aplicando o disposto no art. 443 do RIR/1999, nos leva em complemento ao acima relatado, a descaracterizar o beneficio fiscal concedido pelo Estado do Ceará a titulo de PROVIN/FDI, como subvenção para investimento.
Caso os argumentos acima não sejam suficientes para DESCARACTERIZAR a condição de Subvenção para Investimentos do benefício fiscal do PROVIN/FDI, a análise produzida na letra "d" e desdobramentos do item 13.2, sobre os documentos apresentados pelo sujeito passivo que diz serem comprobatórios dos investimentos realizados na beneficiária do PROVIN/FDI CNPJ 14.998.371/002405 e CGF 04.104.0630, confirmam que os destinatário dos produtos e/ou serviços adquiridos, são estabelecimentos distintos do efetivamente habilitado ao aludido benefício fiscal e que tão somente as entradas de grãos de trigo encontram-se registradas no estabelecimento da beneficiária legalmente habilitada ao PROVIN/FDI, coloca o benefício fiscal fora do campo de incidência de Subvenção para Investimentos.
...
Portanto, o valor de R$ 21.845.684,79, deverá ser adicionado ao Lucro Líquido para apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL, em razão do sujeito passivo os ter excluído indevidamente, no ano-calendário de 2008, à (sic) título de Subvenções para Investimentos, o objeto do incentivo fiscal vinculado ao PROVIN/FDI, conforme anteriormente relatado, em razão de ter infringido as determinações constantes no artigo 443 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99) e nas normas constantes no PN CST nº 112, de 29/12/1978 e do Ato Declaratório Interpretativo SRF Nº 22, de 29/10/2003. A base tributável encontra-se no DEMONSTRATIVO XV, cujos fatos são complementados nos elementos arrolados no DEMONSTRATIVO XVI e demais documentos anexos ao presente termo.
IMPUGNAÇÃO
Por seu turno, o impugnante afirma ter direito de não incluir no lucro real os valores relativos aos supracitados incentivos fiscais estaduais.
Em relação ao DESENVOLVE, esclarece que (fl. 5803):
68. Como contrapartida pelos referidos benefícios, o IMPUGNANTE assumiu compromissos perante o Estado da Bahia, dentre os quais o incremento da sua produção de farinha de trigo por meio da reativação, modernização e expansão das suas operações, além da modernização da produção e criação de novos empregos (Cfr. nesse sentido pág. 28 do Termo de Verificação Fiscal n9 02).
Em relação ao PROVIN/FDI, esclarece que (fl. 5804):
73. Como contrapartida, a IMPUGNANTE se obrigou a "(...) modernizar no Município de Fortaleza CE, localizada na Avenida Abolição, 6001, Bairro Mucuripe, a unidade industrial destinada à produção de farinha de trigo, farelo de trigo, massas alimentícias, misturas para bolo, misturas para sobremesas e biscoitos." (cláusula segunda do Protocolo), obrigando-se, ainda, a "(...) a atingir o programa de produção descrito na Cláusula Segunda, em estrita observância do cronograma de execução do projeto" (Cláusula Terceira), que deverá estar em funcionamento no prazo de 2 (dois) meses a contar da data da assinatura do Protocolo de Intenções (cláusula quarta do referido documento).
Em seguida, articula suas argumentações, conforme os seguintes excertos (fl. 5804/5807):
74. Ao contrário do que entendeu a Fiscalização, foi correto o procedimento adotado pela IMPUGNANTE de exclusão, na apuração do lucro real, dos benefícios fiscais de ICMS do DESENVOLVE e do PROVIN/FDI, já que foram cumpridos todos os requisitos para que os mesmos sejam tratados como subvenções para investimento, isto é: (i) os referidos valores são transferências de capital do Poder Público para o contribuinte como incentivo para a modernização/ampliação de plantas industriais, com vistas ao desenvolvimento econômico e social dos Estados concedentes; e (ii) a IMPUGNANTE destinou os referidos valores para a conta de reserva de investimentos, que substituiu a conta de reserva de capital....
77. Portanto, para que um benefício fiscal de ICMS seja caracterizado como subvenção para investimento é relevante não só a intenção da pessoa que a transmite (Estado do Ceará ou Bahia), como também a destinação ao valor pela pessoa que a recebe.
78. Significa dizer que, além de o benefício ser uma transferência do Poder Público para incentivar a expansão ou modernização de instalações industriais, o beneficiário deve afetá-lo a uma conta de reserva para que, assim, tal valor possa ser considerado uma subvenção para investimento.
79. São estes os únicos requisitos exigidos na legislação do imposto de renda (art. 443 do RIR/99) para permitir que benefícios fiscais de ICMS sejam considerados subvenções para investimento e, assim, sejam excluídos do lucro real. 
80. E tais requisitos foram integralmente cumpridos no presente caso.
...
85. O equívoco do auto de infração foi considerar, como condição para o tratamento tributário em matéria de imposto de renda, a "efetiva e específica aplicação da subvenção, por parte do beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado", comprovada pelo seu registro em bens do ativo permanente.
86. Ora, tal exigência pode até ser condição para fruição do benefício fiscal no domínio do ICMS, se assim estiver previsto na lei concessiva desse benefício. No entanto, para fins de imposto de renda, a lei tributária é bem clara em apenas exigir o registro em conta de reserva para a não consideração do valor do benefício na determinação do lucro real, sem que seja necessária a efetiva e imediata aplicação do mesmo em bens do permanente, pela simples razão de que a natureza de transferência de capital (qualificação que importa no domínio do imposto de renda) não se modifica se a destinação dada pelo beneficiário for a criação de bens de produção ou aplicação em capital financeiro.
PREJUÍZOS COMPENSADOS INDEVIDAMENTE
O item 0004 do auto de infração de fls. 238/249 aponta infração consistente de (sic) compensações indevidas de prejuízo fiscal acumulado e de base negativa de CSLL acumulada nos anos 2007 e 2008. A autoridade fiscal inicia a abordagem desse tema pela narrativa dos fatos registrados nas atas de assembléia e outros documentos societários da empresa Águia S/A (CNPJ nº 14.998.371/000119), que culminaram na incorporação, por esta, da empresa J. Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100).
Ressalte-se que aquela é a empresa autuada no presente processo, mas com nova denominação (a mesma da empresa incorporada).
Os principais fatos narrados podem ser assim resumidos: 
i) em 31/12/1999, a empresa Águia S/A adotou os seguintes procedimentos: aumentar o seu capital social na ordem de R$ 27.000.000,00, passando a manter um capital integralizado de R$ 90.428.152,00; manter a sede da sociedade no município de Simões Filho/BA; encerrar a atividade de suas filiais; alterar o objeto da sociedade para �manufatura, comercialização e venda de biscoitos�;
ii) em 06/11/2006, a empresa Águia S/A deliberou a abertura de 42 filiais;
iii) em 24/11/2006, a empresa Águia S/A deliberou aumentar o capital social de R$ 16.715.536,36 para R$ 137.297.940,43, por meio da subscrição de novas ações pela empresa J. Macedo Alimentos S/A (CNPJ nº 15.102.213/000100) que, por sua vez, é possuidora de parte do capital social de J. Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100); essa decisão visou a dar continuidade ao processo de mudanças na estrutura societária das empresas que compõem a sociedade controladora da companhia e a controladora desta última, iniciado pela empresa em 2000, cujos objetivos sociais são: promover a organização e concentração das atividades de produção e comercialização de farinhas de trigo, massas, biscoitos, misturas para bolo entre outros; segregar as atividades que não se referem a estes negócios; extinguir holdings inativas; manter as empresas localizadas em regiões incentivadas e no exterior; 
iv) em 30/12/2006, a empresa Águia S/A deliberou: a) incorporar o patrimônio da J. MACEDO S/A (CNPJ 72.027.014/000100) conforme "Protocolo de Incorporação� tendo em vista que �as sociedades incorporadora e incorporada são partes do mesmo grupo econômico, que exploram atividades de administração de operações comerciais e industriais nos ramos e anexos de alimentação em geral. Nesse sentido, a administração das sociedades tem analisado alternativas para a melhor condução de suas atividades e políticas gerenciais, levando-se em conta a intenção de se racionalizar custos e incrementar os negócios no País, através da consolidação de suas atividades. Neste contexto e considerando a continuidade do processo de reorganização societária iniciado pelo grupo J Macedo em 2000, [...] ficou evidenciado que a manutenção de diversas estruturas administrativas levaria a um acréscimo em seus custos operacionais, ao mesmo tempo em que implicaria a perda de sinergias relevantes na condução dos assuntos de seu interesse"; b) aprovar os Laudos de Avaliação das sociedades envolvidas no processo de incorporação; c) aprovar o "Protocolo de Incorporação da J MACEDO S/A e Justificativa aos acionistas"; d) adotar como data base da incorporação, para fins econômicos e fiscais, o dia 31 de dezembro de 2006, estabelecendo que os resultados operacionais e as variações patrimoniais, ocorridas a partir da data base, sejam ativas ou passivas, serão contabilizadas nos livros contábeis da Companhia e não modificarão os valores adotados no protocolo para a realização da incorporação; e) aprovar a versão integral dos elementos patrimoniais, ativos e passivos, da J Macedo S/A ao patrimônio da Companhia; f) aprovar o aumento de capital da Companhia no valor de R$60.858.960,12, passando de R$137.013.476,79 para R$197.872.436,91; g) aprovar a transferência da sede social da companhia para a cidade de Fortaleza/CE, com a conseqüente reversão de sua sede anterior em filial, bem como alterar sua razão social de Águia S/A para J Macedo S/A e os endereços dos estabelecimentos filiais da incorporadora, para os mesmos endereços dos estabelecimentos da incorporada;
v) O novo Estatuto Social da companhia incorporadora, arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, em 08/02/2007, e na Junta Comercial do Estado do Ceará, em 12/02/2007, confirma a mudança do endereço da INCORPORADORA para Fortaleza/CE, bem como que os objetivos da sociedade serão de: a) moagem, industrialização e comercialização de trigo e outros cereais, seus derivados e subprodutos, pães, biscoitos, bolachas, macarrão, artigos e serviços para panificação e confeitaria e outros produtos alimentícios; b) ração animal e seus insumos; (c) importação e exportação, por conta própria e de terceiros; d) transporte rodoviário de cargas em geral; e) publicações de informativos, periódicos, livros e revistas de caráter institucional e f) representação de outras empresas, nacionais ou estrangeiras; podendo a companhia participar do capital de outras sociedades, no País ou no exterior, qualquer que seja sua forma e objeto, na qualidade de sócia quotista ou acionista; também consta do novo Estatuto Social a indicação de que a incorporadora mantenha filiais, em um total de 42 (quarenta e duas), inclusive, a de número 17, corresponde a Unidade de Simões Filho, sito à Via Centro, 374, BR 324, Km 20, onde funcionava o domicílio fiscal da Águia S/A.
Em seguida, a autoridade fiscal relata os fatos consignados nas Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ prestadas pela sociedade Águia S/A (CNPJ 14.998.371/000119), relativas aos anos-calendário de 1999 a 2006, período em que ocorreu a incorporação da sociedade J Macedo S/A (CNPJ 72.027.014/000100), assim resumidos:
i) Para o ano calendário 1999, a empresa declarou como atividade econômica a fabricação de biscoitos e bolachas (CNAE 15.822/00) e domicílio fiscal sito à Av. Via Centro, 374, no Centro Industrial de Aratu, em Simões Filho-BA. Nesse ano é uma empresa operativa, com desempenho na atividade industrial e na revenda de mercadorias, conseqüentemente, apresentando receita na venda no mercado interno de produtos de fabricação própria, no montante de R$26.113.637,89 e na revenda de mercadorias, no montante de R$73.418,72; apresenta também apropriação de custos dos bens e serviços vendidos e despesas operacionais, vinculadas às atividades desenvolvidas. Comprovando a sua operatividade na atividade industrial, o declarante informa a existência de apuração de IPI, fato que converge com as receitas/custos/despesas declaradas e vinculadas à Venda de Produtos de Fabricação Própria. Em seu Balanço Patrimonial Ativo Ficha 25A da DIPJ, constam bens registrados em seu Ativo Permanente Investimentos, Imobilizado e Diferido, no ano-calendário de 1998 (ano anterior) e zerados no ano-calendário de 1999, exceção dos declarados em seu Permanente Investimentos (ano de 1999).
ii) Para o ano calendário 2000, a empresa declarou a mesma atividade econômica e domicílio fiscal do ano anterior. Contudo, nesse ano ela não é mais uma empresa operativa, não desempenhando de qualquer atividade industrial ou de revenda de mercadorias e, conseqüentemente, sem receita proveniente dessas atividades, apresentando apenas como receitas e despesas vinculadas, os Resultados Positivos e Negativos em Participações Societárias, fruto de seus investimentos. Também não apresenta apropriação de custos dos bens e serviços vendidos e registra um gasto proveniente de serviços prestados por pessoa jurídica no valor de R$24.085,97, como despesas operacionais, inexistindo custos e/ou despesas vinculados a empregados. comprovando sua não operatividade no desempenho de qualquer atividade industrial, o sujeito passivo declarou a inexistência de apuração de IPI, fato que converge com o anteriormente relatado. No seu Balanço Patrimonial Ativo, Ficha 38 A da DIPJ, somente constam bens vinculados ao seu Ativo Permanente Investimentos, nos anos-calendário de 1999 e 2000 e zerados todos os outros ativos da sociedade, ou seja, sem nenhum bem declarado nos aludidos anos. iii) Para os anos calendário de 2001 a 2006, a empresa apresentou declarações com as mesmas características do ano calendário 2000, ou seja, demonstrando ser não operativa, apresentando apenas como receitas e despesas vinculadas os Resultados Positivos Negativos em Participações Societárias, fruto de seus investimentos, inexistindo custos e/ou despesas vinculados a empregados e inexistindo apuração de IPI. Ressalve-se apenas a alteração de sua atividade econômica principal fabricação de massas alimentícias (CNAE 15.849/00), da DIPJ do ano calendário 2003. 
Por sua vez, foram relatados os fatos registrados nas atas de assembleia e outros documentos societários da empresa J. Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100). Ressalte-se que esta empresa foi incorporada em 31/12/2006 pela empresa Águia S/A (CNPJ nº 14.998.371/000119) e que, naquela data, possuía uma configuração resultante de outras operações societárias. Os principais fatos narrados podem ser assim resumidos: 
i) Em 23/05/2000, a empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100) aprovou a venda de parte de seus ativos para a empresa Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S/A; 
ii) Em 20/06/2000, a mesma empresa aprovou a exclusão do seu quadro societário do acionista Sadia S/A, a pedido, o que foi posteriormente operacionalizado por meio de uma cisão, com base no balanço patrimonial levantado em 30/06/2000; 
iii) Em 30/07/2003, a empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100) e a empresa J Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ nº 03.439.436/000170), realizaram Assembléias Gerais Extraordinárias, quando aprovaram a incorporação, pela Lapa Alimentos S/A, da empresa J Macedo Alimentos Nordeste S/A, bem como a alteração de sua razão social para J Macedo S/A, a transferência de sua sede social para Fortaleza-CE e a alteração de seus objetivos sociais para: a) moagem, industrialização e comercialização de trigo e outros cereais, seus derivados e subprodutos, pães, biscoitos, bolachas, macarrão, artigos e serviços para panificação e confeitaria e outros produtos alimentícios; b) ração animal e seus insumos e c) importação e exportação, por conta própria e de terceiros, e representação de outras empresas, nacionais ou estrangeiras, podendo a companhia participar do capital de outras sociedades, no País ou no exterior, qualquer que seja sua forma e objeto, na qualidade de sócia, quotista ou acionista; 
iv) Em 30/11/2004, foi deliberada a eliminação das participações recíprocas então constituídas, tendo como decorrência a redução de capital, de R$ 148.955.095,02 para R$ 72.858,041,72;
v) Em 22/12/2004, aprovou a constituição de um consórcio entre a companhia e a Bünge Alimentos S/A;
vi) Em 30/12/2006, deliberou e aprovou a proposta de incorporação dessa sociedade pela sociedade Águia S/A (CNPJ nº 14.998.371/000119), com efeitos a partir de 01/01/2007. 
A autoridade fiscal também relata os fatos consignados nas DIPJs prestadas pela sociedade J. Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100), relativas aos anos-calendário de 1998 a 2006, período em que ocorreu a incorporação da sociedade J Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ nº 03.439.436/000170). A empresa, que inicialmente era denominada de Lapa Alimentos S/A, sempre demonstrou a sua natureza operativa, com desempenho na atividade industrial e na revenda de mercadorias, declarando como atividade econômica principal a moagem de trigo e a fabricação de derivados (CNAE 15.520/00), conseqüentemente, apresentando receita na venda no mercado interno de produtos de fabricação própria e na revenda de mercadorias; apresenta também apropriação de custos dos bens e serviços vendidos e despesas operacionais, vinculadas às atividades desenvolvidas. Comprovando a sua operatividade na atividade industrial, o declarante sempre informa a existência de apuração de IPI, fato que converge com as receitas/custos/despesas declaradas. 
Ressaltam-se apenas as seguintes informações: 
i) para o ano calendário 2000, a empresa apresentou duas DIPJs, correspondentes aos períodos de 01/01/2000 a 30/06/2000 e de 01/07/2000 a 31/12/2000, sem que tenha sido registrada alteração qualitativa em sua atividade; 
ii) para o ano calendário 2003, a empresa assume a nova denominação de J. Macedo S/A e altera seu domicílio fiscal para Fortaleza-CE, sem que tenha sido registrada alteração qualitativa em sua atividade; 
iii) para o ano calendário 2004 e em diante, a empresa passa a declarar receitas com prestação de serviços. 
Também foram relatados os fatos registrados nas atas de assembleia e outros documentos societários da empresa J Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ nº 03.439.436/000170), anteriormente denominada E. G. A. Comercio e Industria S/A e posteriormente incorporada pela empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100). Ressalte-se que esta última foi incorporada em 31/12/2006 pela empresa Águia S/A (CNPJ nº 14.998.371/000119), sujeito passivo da presente exigência. Os principais fatos narrados podem ser assim resumidos: 
i) em 06/10/1999, a empresa E. G. A. Comercio e Industria S/A (CNPJ nº 03.439.436/000170) deliberou: alterar a sua denominação social para J Macedo Alimentos Nordeste S/A; modificar sua natureza para sociedade de capital autorizado; criar o Conselho de Administração; aumentar o capital social com emissão de novas ações a serem integralizadas mediante conferência de participações societárias e do acervo líquido de estabelecimentos industriais e comerciais, da seguinte forma: a) 70.080.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, do capital da J Macedo S/A Comércio, Administração e Participações; b) do acervo líquido dos estabelecimentos pertencentes à J Macedo Alimentos S/A, localizados em Fortaleza-CE, Salvador-BA, Niterói-RJ, Maceió-AL, Jaboatão dos Guararapes-PE; c) do acervo líquido do estabelecimento pertencente à companhia Águia S/A, localizado no Centro Industrial de Aratu, Simões Filho-BA (CNPJ nº 14.998.371/0001-19); ii) em 30/07/2003 a empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ nº 72.027.014/0001-00) e a empresa J. Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ nº 03.439.436/0001-70) aprovaram a incorporação pela empresa Lapa da sociedade J. Macedo Alimentos Nordeste S/A, bem como da alteração de sua razão social para J. Macedo S/A, conforme já foi anteriormente relatado; 
Em seguida, a autoridade fiscal resume os fatos consignados nas DIPJs prestadas pela sociedade J. Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ nº 03.439.436/000170), relativas aos anos-calendário de 1999 a 2003, quando foi incorporada pela Lapa Alimentos S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100). A empresa J. Macedo Alimentos Nordeste S/A sempre demonstrou a sua natureza operativa, com desempenho na atividade industrial e na revenda de mercadorias, declarando como atividade econômica principal a moagem de trigo e a fabricação de derivados (CNAE 15.520/00), conseqüentemente, apresentando receita na venda no mercado interno de produtos de fabricação própria e na revenda de mercadorias; apresenta também apropriação de custos dos bens e serviços vendidos e despesas operacionais, vinculadas às atividades desenvolvidas. Comprovando a sua operatividade na atividade industrial, o declarante sempre informa a existência de apuração de IPI, fato que converge com as receitas/custos/despesas declaradas. 
A autoridade fiscal também analisou as Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP das empresas supracitadas, constatando o que se segue: 
i) a empresa J. Macedo S/A (CNPJ nº 14.998.371/000119), anteriormente denominada Águia S/A e que incorporou em dezembro de 2006 a empresa J. Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100), apresentou GFIPs: com movimento no período de agosto/1999 a fevereiro/2000 (indicando atividade operacional), sem movimento no período de março/2000 a fevereiro/2007 (indicando ausência de atividade operacional), com movimento em março/2007 (indicando a retomada da atividade operacional); 
ii) a empresa J. Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100), anteriormente denominada Lapa Alimentos S/A, que incorporou em julho de 2003 a empresa J. Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ nº 03.439.436/000170) e posteriormente foi incorporada pela empresa Águia S/A (CNPJ 14.998.371/000119), apresentou GFIPs com movimento no período de junho/1998 a março/2007 (indicando atividade operacional) e GFIPs sem movimentos no período de abril/2007 a agosto/2007 (indicando ausência de atividade operacional); 
iii) a empresa J. Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ nº 03.439.436/000170), anteriormente denominada E. G. A. Comércio e Indústria S/A e que foi incorporada pela empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100): não apresentou GFIPs no período de janeiro/1999 a fevereiro/2000 (indicando ausência de atividade operacional), apresentou GFIPs com movimento no período de março/2000 a janeiro/2004 (indicando atividade operacional), não apresentou GFIPs no período de fevereiro/2004 a dezembro /2007 (indicando ausência de atividade operacional). 
Após a apresentação desses dados, a autoridade fiscal passa a apresentar a sua análise sobre as alterações societárias que envolveram as referidas empresas e suas conseqüências sobre a utilização de prejuízos acumulados para reduzir a base de cálculo dos tributos lançados. 
Constatou que a empresa autuada (CNPJ nº 14.998.371/000119) registrava um prejuízo fiscal acumulado de R$ 100.611.938,68 e uma base negativa de CSLL acumulada de R$ 83.498.431,06 em 31/12/2006, data em que incorporou a empresa J. Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100) e assumiu a denominação desta. Nos anos seguintes, a autuada aproveitou parte desses prejuízos conforme as tabelas seguintes:

Quanto à empresa incorporada, J. Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100), esta não teve nenhum saldo de prejuízo fiscal e/ou de base de cálculo negativa de CSLL compensado pela sua sucessora. 
A partir dos fatos relatados, mormente o fato de a empresa autuada ter ficado sem atividade operacional no período de março/2000 a fevereiro/2007, retomando sua atividade produtiva apenas após a referida incorporação (março/2007), associado ao fato de ambas as empresas, incorporadora e incorporada, pertencerem ao mesmo grupo empresarial, a autoridade autuante chegou à seguinte conclusão:
De onde se CONCLUI, que a materialização da presente "INCORPORAÇÃO" não tinha como pressuposto, a racionalização de custos operacionais das partes envolvidas (ÁGUIA S/A e J MACEDO S/A) e seus correspondentes resultados econômicos e fiscais obtidos, mas TÃO SOMENTE os BENEFÍCIOS FISCAIS dela decorrentes, haja vista que a INCORPORADORA (ÁGUIA S/A) na data do evento, era e é detentora de um estoque elevado de Prejuízos Fiscais e Bases de Cálculo Negativas da CSLL, que dificilmente poderiam ser reduzidos, ao longo de períodos futuros, caso mantivesse a mesma estrutura de Receitas e Despesas DECLARADAS em suas DIPJ's, nos anos-calendário posteriores a 2006 (data do evento da "INCORPORAÇÃO") e que encontram-se relatadas no subitem 13.4 e seu desdobramento em 13.4.2, se não lançasse mão do artifício da "INCORPORAÇÃO" da J MACEDO S/A, CNPJ 72.027.014/000100, com a finalidade única de compensar seus Prejuízos fiscais e Base de Cálculo Negativas da CSLL, com a resultante final da apuração de seu Lucro Real, após o ajuste de seu Lucro Líquido e dos correspondentes ajustes da CSLL. Outrossim, os lucros auferidos em períodos posteriores ao evento da "INCORPORAÇÃO" a partir do ano-calendário de 2007, compensáveis com seus Prejuízos Fiscais e Bases de Cálculo Negativas da CSLL, derivam das atividades lucrativas ou produtivas, desempenhadas pela "INCORPORADA" J MACEDO S/A. Portanto, o que ocorreu na verdade, foi que a ÁGUIA S/A (atual J MACEDO S/A), foi INCORPORADA pela J MACEDO S/A, CNPJ 72.027.014/00000, que teve como única alteração, a mudança de seu CNPJ pelo CNPJ da ÁGUIA S/A (14.998.371/000119), fatos que determinam a VEDAÇÃO das compensações realizadas, conforme preceituado no artigo 514 do Decreto n° 3.000(RIR/99).
De efeito, as bases de cálculo dos tributos foram ajustadas pela adição dos valores considerados indevidamente compensados, operando-se as exigências aqui impugnadas. 
Cientificado pessoalmente dos lançamentos em 14/12/2012 (fls. 239, 251 e 260), o contribuinte apresentou impugnação em 15/01/2013 (fls. 5785/5819). Em sua peça de defesa, o impugnante apresenta, em resumo, as seguintes alegações:
i) não houve qualquer declaração falsa ou enganosa nos documentos societários relativos à incorporação em causa; na ata que aprovou a incorporação, o impugnante afirmou ser uma empresa que "explora atividade de administração de operações comerciais e industriais nos ramos anexos de alimentação em geral"; de fato, a empresa Águia desempenhou atividades de holding que consistiam na administração de empresas investidas que atuavam na produção e comércio de alimentos em geral (J. Macedo Alimentos Nordeste S.A., Cipolin S.A., Cervejaria Astra S.A., etc);
ii) não há qualquer artificialidade na operação, eis que realizada entre duas empresas operacionais e que pertenciam ao mesmo grupo econômico; ainda que não tenha exercido atividade industrial no período de 2000 a 2006, a empresa Águia se manteve operacional durante todo o período que antecedeu à incorporação, tendo realizado atividades de holding, além de desempenhar papel importante no saneamento das dívidas do grupo, auferindo receitas financeiras substanciais e, assim, pagando Imposto de Renda e CSLL; 
iii) a incorporação não foi realizada apenas para permitir a utilização do estoque de prejuízos da empresa Águia, já que essa empresa, nos anos anteriores à incorporação, era uma empresa lucrativa e que vinha compensando os seus prejuízos acumulados;
iv) a incorporação pela empresa Águia, baseada em motivos empresarias e econômicos verdadeiros e legítimos, obedeceu a todas as prescrições legais para a sua realização, inexistindo no direito brasileiro qualquer dispositivo legal que proíba que uma empresa ativa que desenvolve as atividades de holding incorpore uma empresa do grupo econômico com atividade industrial; 
v) a autoridade autuante desconsiderou a incorporação realizada sem que tenha feito qualquer acusação de simulação, o que torna essa desconsideração ilegal, uma vez que não há no ordenamento jurídico pátrio uma norma geral antielisiva, a aplicação do artigo 116 do CTN depende de regulamentação por lei ordinária e a vedação à analogia para se cobrar tributo impede a adoção das teorias da substância sobre a forma, do abuso de direito ou de tributação de negócios em razão de suas finalidades econômicas ou da intenção das partes de apenas economizar tributos.
NULIDADES
Por fim, o impugnante propugna pela nulidade dos lançamentos, uma vez que o MPF nº 03.0.01.00.2011.000016 teria sido extinto, por decurso de prazo, em 14.11.2011, um ano antes dos lançamentos. Prossegue afirmando que, apesar de terem sido realizadas prorrogações do referido MPF, a prorrogação realizada para 14.09.2011, levando o prazo para 120 adiante, somente poderia ter sido realizada para estender o prazo em 60 dias, em razão da limitação imposta pela Portaria RFB nº 11.371, de 2007, vigente na data de emissão do referido MPF, considerando ainda que a Portaria RFB nº 3.014, de 2011, não pode retroagir para alcançar as fiscalizações em curso na data de sua introdução no ordenamento jurídico.
Na mesma linha, reclama da nulidade dos lançamentos de CSLL, uma vez que esse tributo não estava originalmente incluído no objeto da fiscalização, conforme o MPF supracitado, embora tenha sido incluído em 10.12.2012, ou seja, quatro dias antes da ciência dos autos de infração, o que fere o devido processo legal, o princípio da segurança jurídica e da não surpresa."
Impugnação às fls. 5.785/5.998.
Decisão de primeira instância às fls. 6.066/6.754, assim ementada:
"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
Ano-calendário: 2007, 2008
PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PIC. FRETE. AJUSTE.
É possível incluir o valor do frete no cômputo do preço praticado e do preço parâmetro, desde que essa inclusão ocorra simultaneamente em ambos os cálculos e sejam realizados os ajustes necessários para garantir a isonomia de condições de negócio em relação a esse custo.
PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO.
A participação no resultado atribuída a dirigente ou administrador tem sua dedução como despesa vedada apenas quando aquele não é empregado. A apropriação de despesa com participações no resultado em período de apuração posterior ao devido não é causa suficiente para que seja realizado um lançamento tributário, uma vez que não há prejuízo para a Fazenda.
SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO.
Somente o montante que for subvencionado e efetivamente utilizado na implantação ou expansão do empreendimento econômico compromissado pode escapar da tributação, embora não seja exigível uma correlação financeira e temporal entre uma disponibilidade e as aplicações.
INCORPORAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS
A incorporação de uma empresa por um de seus acionistas, de forma que este passou a ser capaz de gerar lucros em maior quantidade e assim compensar de maneira mais rápida os seus prejuízos acumulados, não configura, em si, uma fraude ou um abuso de direito, não havendo fundamentação jurídica a sustentar, em tese, a desconsideração do negócio.
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Ano-calendário: 2007, 2008
CSLL. TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
Tratando-se da mesma matéria fática, e não havendo aspectos específicos a serem apreciados, aos lançamentos decorrentes aplica-se a mesma decisão do principal.
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2007, 2008
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. NATUREZA INSTRUMENTAL.
O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento de planejamento, não contaminando a ação fiscal se emitido com eventuais falhas."
Ciência da decisão de primeira instância no dia 12/06/2013, às fls. 6.055.
Recurso voluntário às fls. 6.057/6.754, com entrada na repartição de origem no dia 08/07/2013. Nesta oportunidade, a Recorrente aduz o seguinte:
 1) ao término do procedimento fiscal, foi cientificada da lavratura de auto de infração tendo como objeto a exigência de créditos tributários relativos a fatos ocorridos em 2007 e 2008, com fundamento na suposta prática das seguintes infrações à legislação tributária:
(i) compensação indevida de prejuízos fiscais e de bases negativas da CSLL, em virtude da incorporação da J Macedo pela Águia S/A;
(ii) exclusão não autorizada na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL de valores correspondentes a cotas do parcelamento PAEX;;
(iii) dedução indevida de despesas com quebras de estoque no ano-calendário de 2008;
(iv) dedução indevida de pagamentos de participações no lucro (PLR);
(v) exclusão indevida da apuração do lucro real e da base negativa de valores de benefícios fiscais de ICMS concedidos pelos Estados da Bahia e do Ceará (DESENVOLVE E PROVIN/FDI);
(vi) excesso de apropriação de custos relativos a operações de importação de trigo realizadas junto à empresa vinculada;
2) devidamente cientificada, a Recorrente realizou o pagamento das exigências fiscais referentes às infrações constantes dos itens (ii) e (iii) acima, impugnando os autos de infração quanto aos itens restantes;
3) o acórdão recorrido, com muita propriedade e acerto, determinou o cancelamento da quase totalidade dos supostos créditos tributários de IRPJ e CSLL, ao reconhecer:
(i) a inexistência de excesso de apropriação de custos relativos a operações de importação de trigo realizadas junto à empresa vinculada, uma vez constatado o erro cometido pela autoridade fiscal no cálculo do preço parâmetro;
(ii) possibilidade de dedução das despesas com PLR;
(iii) possibilidade de exclusão de valores relativos ao benefício fiscal concedido pelo Estado da Bahia (DESENVOLVE) e da maior parcela do benefício fiscal de ICMS concedido pelo Estado do Ceará (PROVIN/FDI), em razão da prova da utilização das disponibilidades nos empreendimentos e;
(iv) a possibilidade de compensação de prejuízos fiscais e de bases negativas da CSLL, em virtude da legítima incorporação da J. MACEDO pela ÁGUIA S/A;
3) não obstante os referidos acertos, o acórdão recorrido entendeu por manter uma pequena parcela da autuação relativamente: (i) à parcela do PLR relativa a valores pagos a pessoas que exercem cargos de direção na Recorrente, com a suposição de que prestam serviços sem vínculo empregatício; e (ii) à parcela de R$ 4.999.044,00 do valor total de benefícios fiscais de ICMS concedidos pelo Estado do Ceará (total de R$ 21.845.684,79), já que as notas fiscais que amparavam aquela parcela haviam sido emitidas contra estabelecimento da Recorrente situado no Estado de São Paulo. Todavia, o acórdão recorrido deve ser parcialmente reformado, já que não pode prevalecer a parcela que remanesceu dos créditos tributários de IRPJ de CSLL.

A) RAZÕES DE REFORMA PARCIAL DO ACÓRDÃO RECORRIDO:
A.1) Necessidade de dedução dos valores pagos a título de participação nos resultados:
4) com relação aos valores pagos pela Recorrente a título de participação nos resultados no ano de 2007, a fiscalização efetuou a sua glosa no auto de infração com base nas seguintes alegações: (i) não caberia "a apropriação dessas exclusões em seu Lucro Líquido por ocasião da apuração de seu Lucro Real, bem como nos Ajustes de sua CSLL, haja vista tais exclusões pertencerem a outra entidade jurídica [empresa incorporada]"; e (ii) tal exclusão teria desrespeitado o regime de competência, "uma vez que os fatos objeto de glosa foram registrados no LALUR e DIPJ somente no ano-calendário de 2007, ou seja, no ano posterior aos fatos ocorridos";
5) portanto, de acordo com o Termo de Verificação Fiscal ("TVF"), a referida glosa foi exclusivamente fundamentada no suposto erro quanto ao período em que foram apropriadas as despesas com participações no resultado (no entender da Fiscalização, no ano de 2006, e não em 2007), embora o auto de infração, de forma genérica e sem qualquer conclusão, mencione a uma suposta indedutibilidade dos valores pagos a algumas pessoas que, aparentemente, não seriam funcionários, mas, sim, administradores estatutários;
6) é fundamental deixar aqui registrado que o auto de infração não efetuou a glosa dos valores pagos aos supostos administradores estatutários, pois se restringiu à glosa do valor total pago a título de PLR, com amparo na existência de erro quanto ao período de apropriação da despesa;
7) o acórdão recorrido, com bastante acerto, afastou a alegação do auto de infração, ao fixar que a Recorrente é sucessora da pessoa jurídica que havia se comprometido a pagar o PLR. Também asseverou-se, não obstante a alusão ao descumprimento do regime da competência, que a postergação no reconhecimento da despesa não implicou qualquer dano ao erário, nos termos do Parecer Normativo CST nº 57/1979; 
8) ora, ao assim entender, deveria ter cancelado integralmente as exigências fiscais, já que não prevaleceu o fundamento utilizado pelo auto de infração para glosar a referida dedução. Não poderia, como fez, manter uma parcela da exigência relativa a pagamento a supostos diretores sem vínculo empregatício, já que, repita-se, tal tema foi tratado apenas de forma genérica e sem conclusão pelo TVF;
9) por outro lado, e ainda que se pudesse concluir, como fez o acórdão recorrido, que o auto de infração, autonomamente, glosou a parcela de PLR paga a supostos dirigentes sem vínculo empregatício - o que se admite somente ad argumentandum -, a referida glosa deveria ser integralmente cancelada, eis que: (i) parte dos dirigentes mencionados no Termo de Verificação Fiscal, na maioria executores de cargos de gerência, são funcionários da Recorrente, o que torna dedutíveis os valores que lhes foram pagos a título de PLR (art. 359 do RIR/99); (ii) os diretores estatutários da Recorrente não integram o seu programa de PLR, sendo que os valores constantes do TVF são, na verdade, parte da remuneração de tais diretores e, portanto, dedutíveis;

A.1.1) PLR DE GERENTES COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO
10) o acórdão recorrido manteve a glosa das despesas, relativas às participações nos resultados, pagas a supostos administradores estatutários mencionados no TVF, no valor total de R$ 1.234.016,18, sob a alegação de que seriam dedutíveis somente os valores pagos a diretores empregados, sendo que a Recorrente não teria feito prova de tal vínculo; 
11) importa aqui esclarecer que a Recorrente não havia feito prova do vínculo dos dirigentes, já que entende que o fundamento para a glosa do PLR não foi a existência ou não de vínculo empregatício dos diretores, mas, sim, a questão do período em que tal valor deveria ter sido apropriado; 
12) conforme reconhecido pelo acórdão recorrido, é inquestionável que o artigo 359 do RIR/99 autoriza a dedução de despesa de participação no resultado atribuída a dirigente que tenha vínculo empregatício com a empresa; 
13) é exatamente essa a situação das seguintes pessoas mencionadas no TVF, em relação às quais jamais poderia ter sido mantida a autuação:
a) Cláudio Antonio Ambrósio Gomes: exerce a função de controller corporativo, tendo sido admitido pela Recorrente em 29/08/2005, conforme demonstra o contrato de trabalho anexo (doc. 2); 
b) Delossil Costa de Oliveira: exerce função de gerente regional de vendas, tendo sido admitido em 17/07/2006, conforme contrato de trabalho anexo (doc. 3);
c) José Souza Silva: exerce a função de gerente corporativo de RH, tendo sido admitido em 13/01/2003, conforme contrato de trabalho anexo (doc. 4);
d) Marly Aparecida Parra Bassalob: admitida em 21/02/2006 para exercer a função de gerente de grupo de produtos, conforme contrato de trabalho (doc. 5); e
e) Paulo Camillo: exerce a função de gerente jurídico, tendo sido admitido em 13/08/1984, sendo que ainda permanece no quadro de funcionários da Recorrente, conforme atestam o Registro de Empregado e a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP ora anexados (doc. 6); 
14) verifica-se que, apesar de exercerem funções de gerência, as referidas pessoas possuem vínculo empregatício com a Recorrente, vínculo esse que se iniciou antes do pagamento dos valores relativos a participações no resultado;
A.1.2)DA POSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS A DIRETORES ESTATUTÁRIOS
15) com relação às demais pessoas mencionadas no TVF, cabe esclarecer que se trata dos seguintes diretores estatutários, regularmente nomeados por meio de seu Conselho de Administração, conforme demonstram as atas de reunião anexas (doc. 7):
a) Amarílio Proença de Macedo (presidente do Conselho);
b) Eiron Pereira da Silva (diretor de operações); 
c) Jacob Dalvanil Cremasco (diretor comercial); e 
e) Marcos Tadeu de Oliveira (diretor financeiro);
16) é importante aqui ressaltar que, ao contrário do que constou do TVF, os referidos diretores não participam do Programa de Participação nos Lucros da Recorrente, pois este é exclusivo para funcionários;
17) pode-se ver, na verdade, que a Fiscalização confundiu-se, no TVF, uma vez que os valores recebidos pelos diretores estatutários referem-se a bônus pagos em retribuição ao desempenho nas funções administrativas, o que é parte integrante da suas remunerações; 
18) com efeito, nos termos do Parecer Normativo CST nº 18/85, considera-se remuneração dos diretores e administradores o valor bruto de todos os pagamentos ou créditos realizados em retribuição pelo desempenho referidos cargos, funções ou empregos; 
19) ora, os valores pagos ou creditados ao titular, sócios, diretores ou administradores das empresas, a título de remuneração, fixados livremente e correspondentes à efetiva prestação de serviços, podem ser considerados integralmente como custo ou despesa operacional, no resultado da pessoa jurídica, independentemente de qualquer restrição, condição ou limite de valor; 
20) nesse sentido, vale ressaltar que o art. 88, XIII da Lei nº 9.430/96 revogou, a partir de 1º de janeiro de 1997, os limites existentes para dedutibilidade do pagamento das remunerações pagas aos sócios, diretores ou administradores da pessoa jurídica, inclusive os membros do Conselho de Administração, de modo que por ocasião do pagamento dos valores aqui em discussão (realizados em 2007) já não vigorava qualquer limitação na dedução supramencionada; 
21) diante disso, e considerando que os valores pagos aos diretor estatutários possuem natureza remuneratória, faz-se necessária a reforma do acórdão recorrido, de modo a excluir quaisquer exigências relativas a tais valores;
B) REGULARIDADE DAS DEDUÇÕES DE SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO
22) alegou o acórdão recorrido que, nos termos do Parecer Normativo CST nº 112/78, são necessárias três as características essenciais de uma subvenção para investimento, as quais, se reunidas, autorizam sua exclusão na apuração do lucro real e da base negativa de CSLL: a) a intenção do subvencionador de destiná-las para investimento; b) a efetiva e específica aplicação da subvenção, pelo beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado; e c) o beneficiário da subvenção ser a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico;
23) assim, o acórdão recorrido entendeu que "somente o montante que for subvencionado e efetivamente utilizado na implantação ou expansão do empreendimento econômico compromissado pode escapar da tributação";
24) com base em tal premissa, concluiu o acórdão recorrido pela impossibilidade de inclusão dos valores relativos ao incentivo fiscal concedido pelo Estado da Bahia (DESENVOLVE), na medida em que o somatório das notas fiscais apresentadas pela RECORRENTE (no total de R$ 2.786.838,38) é superior ao valor total disponibilizado em razão da subvenção (R$ 1.251.784,44);
25) com relação aos valores decorrentes do incentivo fiscal concedido pelo Estado do Ceará (PROVIN/FDI), no montante total de R$ 21.845.684,79, o acórdão recorrido entendeu por manter as exigências fiscais no valor de R$ 4.999.044,00, o que corresponde ao total das notas fiscais emitidas contra filial da Recorrente estabelecida fora do Estado do Ceará e cujo CNPJ diverge do CNPJ constante do protocolo de intenções que sustenta o programa de incentivo;
26) conforme se demonstrará, o entendimento adotado no acórdão recorrido deve ser prontamente revisto por este CARF, eis que a Recorrente atendeu os requisitos exigidos pela legislação para excluir os valores do benefício fiscal do PROVIN/FDI da apuração do IRPJ e da CSLL:
B.1) DIREITO DE EXCLUSÃO DO INCENTIVO FISCAL DE ICMS CONCEDIDO PELO ESTADO DO CEARÁ (PROVIN/FDI)
27) está correto o procedimento adotado pela Recorrente, ao excluir, na apuração do lucro real, a integralidade do benefício fiscal de ICMS concedido pelo Estado do Ceará (PROVIN/FDI), já que foram cumpridos todos os requisitos exigidos para caracterizá-la como subvenção para investimento, isto é: (i) os referidos valores são transferências de capital do Poder Público para o contribuinte como incentivo para a modernização/ampliação de plantas industriais, com vistas ao desenvolvimento econômico e social do Estado concedente; e (ii) a Recorrente destinou os citados valores para a conta de reserva de investimentos, que substituiu a conta de reserva de capital, a teor do artigo 443 do RIR/99;
28) portanto, tratando-se de subvenção para investimento, é relevante não só a intenção da pessoa que a transmite (Estado do Ceará), como também a destinação do valor pela pessoa que a recebe; 
29) isto significa dizer que, além de o benefício ser uma transferência do Poder Público para incentivar a expansão ou a modernização de instalações industriais, o beneficiário deve afetá-lo a uma conta de reserva, a fim de que, desse modo, tal valor possa ser considerado uma subvenção para investimento;
30) ocorre que tais requisitos foram atendidos, o que, aliás, é incontroverso, eis que reconhecido pelo próprio TVF nº 2, afinal a Recorrente destinou os referidos valores para a conta de reserva de incentivos, que substituiu a conta de reserva de capital, extinta pelo art. I9 da Lei n9 11.638/0; 
31) para fins de comprovação do que acima se expõe, a Recorrente juntou em sua impugnação a Ata de Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária de 28/04/2009, na qual se constata que os valores decorrentes dos benefícios fiscais obtidos com os programas DESENVOLVE e PROVIN (R$ 24.356.424,01) foram contabilizados como Reserva de Incentivos Ficais, que substituiu a conta de Reserva de Capital (vide item (ii) das "Deliberações" da referida Ata - (doc. 9 da impugnação);
32) também é preciso destacar que o precitado tratamento (destinação dos incentivos fiscais para a Reserva de Incentivos) tem sido adotado consistentemente pela Recorrente, conforme se verifica das Atas que aprovaram seus balanços dos exercícios de 2009, 2010 e 2011 (vide doc. 10 da impugnação);
33) esclareça-se, ademais, que a Lei nº 11.941/09, que instituiu o Regime Tributário de Transição - RTT, reiterou a não tributação das subvenções para investimento, nos termos de seu art. 18;
B.2) INEXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO DE VINCULAÇÃO
34) anote-se, ainda, que o acórdão recorrido cometeu o equívoco de considerar, como condição para o tratamento tributário em matéria de imposto de renda, a comprovação de que os valores do benefício fiscal foram efetivamente utilizados em investimentos para a implantação ou expansão do empreendimento industrial; 
25) tal exigência pode até ser condição para fruição do benefício fiscal no domínio do ICMS, se assim estiver previsto na lei concessiva desse benefício. No entanto, para fins de imposto de renda, a lei tributária apenas condiciona a não tributação pelo IRPJ ao registro em conta de reserva, sem que seja necessária a efetiva e imediata aplicação do benefício em bens do permanente, pela simples razão de que a natureza de transferência de capital (qualificação que importa, no domínio do imposto de renda) não se modifica se a destinação dada pelo beneficiário for a criação de bens de produção ou aplicação em capital financeiro;
26) é fundamental ter presente que a jurisprudência dominante deste Conselho tem reconhecido que o benefício fiscal aqui em discussão (PROVIN/FDI) é subvenção para investimento passível de exclusão do lucro real, não podendo ser exigido do contribuinte, para tal fim, que comprove a efetiva destinação dos valores na aquisição de bens do ativo, como ilegitimamente fez o acórdão recorrido, seguindo a enganosa orientação do PN CST nº 112/1978, que se pauta por uma vinculação inexistente na lei, o que já mereceu a crítica deste Conselho, no voto do Conselheiro Natanael Martins no Acórdão n$ 107-05.912;
27) considerando que a Recorrente cumpriu os requisitos exigidos pela legislação do imposto de renda para tratar os benefícios fiscais de ICMS como subvenção de investimento, deveria o acórdão recorrido ter cancelado integralmente as exigências de IRPJ e de CSLL sobre os valores do PROVIN/FDI;
28) no entanto, caso se entenda, como o acórdão recorrido, que a exclusão dos benefícios fiscais da base do IRPJ e da CSLL depende da efetiva demonstração dos investimentos realizados pela empresa beneficiária, ainda assim deveriam ter sido integralmente canceladas as exigências relativas ao PROVIN/FDI, porquanto a Recorrente apresentou, durante a fiscalização, notas fiscais (emitidas nos anos de 2006 a 2008) que comprovam o investimento, no estabelecimento, em valor muito superior ao benefício fiscal concedido;
29) porém, ainda que fossem desconsideradas as notas fiscais emitidas em face de filial da Recorrente localizada fora do Estado do Ceará (no valor de R$ 4.999.044,00), as notas fiscais remanescentes são suficientes para amparar a exclusão integral do incentivo fiscal concedido no âmbito do PROVIN/FDI (R$ 21.845.684,79);
III) DA IMPOSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DAS EXIGÊNCIAS FISCAIS SOBRE O MONTANTE DE R$ 4.999.044,00
30) de fato, a Recorrente realizou, e vem realizando, diversos investimentos e aquisições para a expansão e melhoria das suas unidades localizadas em Fortaleza/CE, conforme o comprovado ao longo da fiscalização, durante a qual apresentou diversas notas fiscais, emitidas nos anos de 2006 a 2008, que evidenciam os investimentos executados no empreendimento incentivado;
31) entretanto, conforme reconhecido pelo próprio acórdão recorrido, a "fiscalização analisou apenas as notas fiscais emitidas em 2008, que atingem o montante de R$ 11.875.128,73", tendo desconsiderado as notas fiscais emitidas no período de 2006 a 2007; 
32) sucede que, não obstante ter reconhecido a necessidade de considerar válidas as notas fiscais emitidas em 2006/2007, o acórdão recorrido manteve as exigências fiscais sobre o valor de R$ 4.999.044,00, que corresponde ao valor das notas fiscais emitidas contra o estabelecimento da Recorrente situado em São Paulo, as quais, portanto, não seriam aptas a comprovar investimentos no Ceará;
33) a despeito disso, mesmo desconsiderando o valor das referidas notas fiscais, a Recorrente comprovou investimentos no estabelecimento do Ceará em valor superior (R$ 24.189.635,35) ao montante glosado pelo auto de infração (R$ 21.845.684,79);
34) com efeito, nos termos da petição apresentada no curso da fiscalização em 27/07/2012 (doc. 8), a Recorrente esclareceu a contabilização dos investimentos realizados com recursos oriundos dos incentivos fiscais relativos ao DESENVOLVE (Estado da Bahia) e ao PROVIN/FDI (Estado do Ceará), os quais foram acompanhados de cópias: (i) dos razões de cada uma das contas contábeis, demonstrando os lançamentos de forma individualizada; e (ii) das notas fiscais correspondentes aos lançamentos efetuados;
35) especificamente no que tange ao PROVIN/FDI, a Recorrente comprovou a aplicação dos recursos no empreendimento incentivado mediante a apresentação de cópias das notas fiscais contabilizadas nas seguintes contas: (i) conta contábil 13210220 (Ampliação dos Diagramas A/B), correspondente aos custos com aquisições de máquinas, equipamentos e demais custos de instalações e montagens de máquinas nos Moinhos A e B, cujos investimentos, em 2007, alcançaram a cifra de R$ 13.851.037,93 e, em 2008, o montante de R$ 3.462.512,69, totalizando o valor de R$ 17.313.550,62 (vide razão anexo - doc. 9). Deste montante, foram apresentadas à Fiscalização, por amostragem, cópias das notas fiscais de maiores valores, cujo total perfazia o montante de R$ 8.881.550,88 (doc. 10). Em complemento, a Recorrente apresenta, em anexo, também por amostragem, novo lote de notas fiscais relativas ao ano de 2007, as quais perfazem o valor de R$ 4.467.610,93 (doc. 11); (ii) conta contábil 13210222 (Projeto SAP - ERP), relativa às aquisições de equipamentos e serviços de informática, no montante de R$ 11.875.128,73 (doc. 12);
37) assim, ainda que se desconsiderem as notas fiscais emitidas contra o estabelecimento de São Paulo, no valor de R$ 4.999.044,00, as quais integram a conta contábil 13210222 (Projeto SAP - ERP), a Recorrente faz prova de investimentos no valor total de R$ 24.189.635,35, sendo R$ 17.313.550,62 da conta contábil 13210220 (Ampliação dos Diagramas A/B), e R$ 6.876.084,73 da conta contábil 13210222 (Projeto SAP - ERP);
38) a tabela abaixo bem ilustra a comprovação de investimento em valores superiores ao montante obtido com o benefício fiscal do PROVIN/FDI:
DESCRIÇÃO
VALOR

Documentos apresentados no curso da fiscalização
R$ 29.188.679,35

Notas fiscais desconsideradas
R$ 4.999.044,00

Valor dos investimentos reconhecidos pelo acórdão
R$ 24.189.635,35

Valor do benefício fiscal (PROVIN/FDI)
R$ 21.845.684,79

Diferença a maior (investimentos - benefícios) 
R$2.343.950,56 


39) Disso resulta, pois, a necessidade de reforma parcial do acórdão recorrido, porquanto não devem remanescer quaisquer exigências fiscais relativas aos benefícios fiscais oriundos da habilitação ao PROVIN/FDI (R$ 21.845.684,79) já que os investimentos realizados e comprovados pela Recorrente superam o montante total do benefício;
40) diante do exposto, requer-se provimento integral ao presente recurso voluntário, de forma a reformar parcialmente o Acórdão nº 08025.317, de 17 de abril de 2013, da 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza (DRJ/FOR), para o fim de cancelar integralmente o auto de infração lavrado em face da ora Recorrente.
É o relatório.



















 Conselheiro Flávio Franco Corrêa, Relator.
De início, o recurso de ofício. 
A tabela abaixo resume o resultado do julgamento na instância a quo:

Vê-se, portanto, que o montante exonerado supera o limite de alçada da Portaria MF nº 3/2008. Assim, estão presentes os requisitos de admissibilidade. Dele conheço.
Segundo a autuada, o Fisco lavrou autos de infração tendo como objeto a exigência de créditos tributários relativos a fatos ocorridos em 2007 e 2008, com fundamento na prática das seguintes infrações à legislação tributária:
(i) compensação indevida de prejuízos fiscais e de bases negativas da CSLL, em virtude da incorporação da J Macedo pela Águia S/A;
(ii) exclusão não autorizada na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL de valores correspondentes a cotas do parcelamento PAEX;;
(iii) dedução indevida de despesas com quebras de estoque no ano-calendário de 2008;
(iv) dedução indevida de pagamentos de participações no lucro (PLR);
(v) exclusão indevida da apuração do lucro real e da base negativa de valores de benefícios fiscais de ICMS concedidos pelos Estados da Bahia e do Ceará (DESENVOLVE E PROVIN/FDI);
(vi) excesso de apropriação de custos relativos a operações de importação de trigo realizadas junto à empresa vinculada;
Informa a autuada que, depois de devidamente cientificada dos mencionados lançamentos, efetuou o pagamento das exigências fiscais referentes às infrações constantes dos itens (ii) e (iii) acima, impugnando os autos de infração quanto aos itens restantes.
Com efeito, a DRJ confirma, à fl. 6.008, que o primeiro item dos autos de infração de IRPJ e de CSLL se refere à glosa de despesa indedutível, matéria não impugnada em primeira instância. Vale dizer que sobre tal matéria não se instaurou litígio. 
Outro item não impugnado são as exclusões indevidas, refletidas no item 3 do auto de infração de infração de IRPJ e item 2 do auto de infração de CSLL. Também sobre tal matéria não há litígio.
Os demais itens da relação acima foram contestados em primeira instância e por ela afastados, integral ou parcialmente, das exigências de IRPJ e CSLL.
Passando ao primeiro item contestado, adotando a sequência do auto de infração de IRPJ: PREÇO DE TRANSFERÊNCIA.
A DRJ proveu integralmente a impugnação apresentada pela autuada em relação ao preço de transferência, excluindo a parcela que a Fiscalização glosara, relativa ao custo de importação de trigo adquirido de pessoa vinculada, no ano-calendário de 2007, no montante de R$ 8.708.130,09. 
Destaque-se o pronunciamento da autoridade julgadora a quo:
"O demonstrativo XVII (fls. 142/145) revela os dados de quarenta e três operações em que o autuado teria comprado trigo em grão da empresa Cipolin S/A, uma empresa vinculada à autuada e situada no Uruguai, conforme os documentos entregues pela empresa fiscalizada, em resposta à Intimação 03/2011 (fls. 584/750). A partir desses dados, a autoridade fiscal encontrou o preço médio dos produtos comprados (R$ 404,96) e o preço médio dos fretes (R$ 50,55), chegando ao preço praticado de R$ 455,51 (404,96 + 50,55).
O demonstrativo XVIII (fls. 146/147) aponta os dados de trinta e três operações em que a empresa Cipolin S/A vendeu o mesmo produto acima referido para as empresas Ceval International Ltd e Bunge Alimentos S/A, duas empresas não vinculadas à exportadora, conforme os mesmos documentos entregues pelo autuado, em resposta à Intimação 03/2011 (fls. 584/750). Esses dados foram utilizados para chegar ao preço parâmetro de R$ 430,97.
O demonstrativo XIX (fl. 148) aponta a diferença entre o preço parâmetro e o preço praticado (R$ 24,54) e apura o imposto devido, em virtude da glosa do respectivo excesso de custo.
Por seu turno, o impugnante afirma que o preço parâmetro foi calculado de forma errada. Alega que a autoridade fiscal tratou da mesma forma as operações utilizadas para se chegar ao preço parâmetro, apesar de terem sido realizadas em condições de negócio diferentes, demandando o ajuste imposto pelo artigo 9º da IN SRF nº 243, de 2002, o que não foi feito.
De fato, dentre as trinta e três faturas utilizadas para calcular o preço parâmetro, o frete é apontado em apenas quatorze. Diante da evidência de condições de negócio diferentes, era mister a aplicação do art. 9º da referida IN SRF 243, de 2002. Ao ratear o frete de quatorze operações entre as mercadorias das trinta e três operações coletadas, a fiscalização subavaliou o frete médio, reduzindo, de efeito, o preço parâmetro. Caso o frete médio fosse calculado com base apenas nas quatorze operações com frete conhecido, o valor encontrado seria de R$ 60,76 (fl. 6005). Somando-se este valor ao preço FOB médio de R$ 408,11 (demonstrado acima), o preço parâmetro ajustado (com as mesmas condições de negócio) seria de R$ 468,88 e também não haveria lançamento tributário.
Portanto, deve-se exonerar a exigência relativa a esta matéria;"
Entendo que a decisão da DRJ não merece reparo. 
Os critérios do artigo 18 da Lei nº 9.430/1996, para o estabelecimento de preços parâmetros de dedutibilidade de custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos constantes de documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, submetiam-se, na época dos fatos apurados pela Fiscalização, à regulamentação infralegal da Instrução Normativa SRF nº 243/2002. Portanto, para o deslinde da questão em exame, o julgador deve observar a disciplina regulamentar da então vigente da IN SRF nº 243/2002. 
Em primeiro lugar, explique-se que o artigo 18, § 6º da Lei nº 9.430/1996, em sua redação original, prescrevia a integração do valor do frete ao custo do bem importado, desde que o ônus daquele fosse assumido pelo importador. No entanto, para fins de comparação entre o preço parâmetro e o praticado pelo contribuinte, a teor do disposto no artigo 4º, §§ 4º e 5º, da revogada IN SRF nº 243/2002, os valores do frete e do seguro poderiam ser adicionados ao custo dos bens adquiridos no exterior, contanto que fossem considerados no preço praticado. Repare-se, a propósito, o texto dos aludidos parágrafos do artigo 4º da IN SRF nº 243/2002:
�Art. 4º Para efeito de apuração do preço a ser utilizado como parâmetro, nas importações de empresa vinculada, não-residente, de bens, serviços ou direitos, a pessoa jurídica importadora poderá optar por qualquer dos métodos de que tratam os arts. 8º a 13, exceto na hipótese do § 1º, independentemente de prévia comunicação à Secretaria da Receita Federal.
...
§ 4º Para efeito de apuração do preço a ser utilizado como parâmetro, calculado com base no método de que trata o art. 12, serão integrados ao preço praticado na importação os valores de transporte e seguro, cujo ônus tenha sido da empresa importadora, e os de tributos não recuperáveis, devidos na importação.
§ 5º Nos preços apurados com base nos métodos dos arts. 8º e 13, os valores referidos no § 4º poderão ser adicionados ao custo dos bens adquiridos no exterior desde que sejam, da mesma forma, considerados no preço praticado, para efeito de comparação�
Ora, se tais dispositivos refletiam que os valores de frete e seguro poderiam ser adicionados ao custo dos bens adquiridos no exterior, desde que aqueles valores fossem considerados no preço praticado, na hipótese em que os valores de frete efetivamente tenham sido somados ao preço praticado, para fins de comparação, obrigatoriamente esses mesmos valores de frete deverão ser somados ao custo dos bens adquiridos no exterior. Essa conclusão está em sintonia com a regra do artigo 9º da IN SRF nº 243/2002, que objetivava minimizar os efeitos resultantes das diferenças nas condições de negócios, autorizando o ajuste em função de alguns itens, dentre os quais os custos de frete e de seguro (artigo 9º, § 1º, inciso VII, da IN SRF nº 243/2002):
�Art. 9º Os valores dos bens, serviços ou direitos serão ajustados de forma a minimizar os efeitos provocados sobre os preços a serem comparados, por diferenças nas condições de negócio, de natureza física e de conteúdo.
§ 1º No caso de bens, serviços e direitos idênticos, somente será permitida a efetivação de ajustes relacionados com:
......
VIII - frete e seguro.�
O entendimento aqui exposto converge com a linha de raciocínio que orientou o voto do conselheiro Paulo Jakson da Silva Lucas, no acórdão nº 1301-002.012:
�Não se pode olvidar que, para fins de preço de transferência, a comparação entre preço praticado e preço parâmetro deve se dar a partir de grandezas semelhantes. Ora, se os valores de frete, seguro e tributos incidentes na importação são computados na apuração do preço de revenda, e o que se deseja é apurar o preço parâmetro em patamares similares aos mesmos bens ou serviços adquiridos no Brasil e de partes independentes, necessariamente o custo do frete, seguro e os tributos não recuperáveis de importação deverão ser considerados. A regra, portanto, é a inclusão, na determinação do custo da importação, do frete, seguro e dos tributos devidos na importação. Dessa forma, entendo que os valores relativos a frete, seguro e imposto de importação devem compor a apuração do preço praticado, uma vez que compõem também o preço parâmetro. Isso porque o § 4º do art. 4 da IN SRF nº 243/2002 reflete o disposto no § 6º do art.18 da Lei nº 9.430/96, com a redação vigente à época dos fatos.�
No caso sub examine, assim reagiu o julgador da DRJ diante da constatação de flagrante descumprimento do artigo 4º, § 5º, da IN SRF nº 243/2002: 
�Contudo, o artigo 4º, §5º, da mesma IN permite incluir o valor do frete nesses cômputos, desde que essa inclusão ocorra em ambos os cálculos. A autoridade fiscal optou por incluir o valor do frete e o fez no cálculo do preço praticado, para o qual o frete é destacado em todas as faturas que fundamentam o procedimento. Contudo, o mesmo não ocorre para as transações que serviram de parâmetro.�
Em suma, em consonância com o artigo 4º, § 5º, da IN SRF nº 243/2002, era vedada a presença de valores FOB juntamente com valores CIF entre os preços determinantes do preço parâmetro, para não se gerar resultado sob a influência de grandezas distintas. Ou se computavam valores CIF, e só valores CIF, ou o cálculo do preço parâmetro deveria se restringir a valores FOB. Assim também o preço praticado, sujeito à idêntica rigidez metodológica.
Correta, pois, a decisão recorrida, ao limitar o cálculo do custo médio do frete às quatorze faturas com registro do respectivo custo de frete, abandonando as demais, de um universo de trinta e três faturas, porquanto o cálculo do custo médio, na abrangência da totalidade das trinta e três faturas, estava contaminado com os efeitos de negócios pactuados em condições desiguais, pois havia aquisições com a inclusão do custo do frete computadas juntamente com outras sem o frete.
A contribuinte apresentou o custo médio do frete em quatorze faturas, à fl. 6005, na importância de R$ 60,76. Por outro lado, o preço parâmetro FOB é de R$ 408,11, à fl. 6004. Diante disso, o preço parâmetro ajustado (CIF) é de R$ 468,87 (408,11 + 60.76), superior ao preço praticado CIF calculado pela Fiscalização, à fl. 144, de R$ 404, 96. Contudo, o preço parâmetro FOB de R$ 408,11, à fl. 6005, por si só supera o preço praticado CIF, de R$ 404,96. 
Perante tais conclusões, cabe negar provimento ao recurso de ofício.
No item seguinte, o reconhecimento parcial da dedutibilidade das participações no resultado (PLR).
De acordo com o auto de infração, a fiscalizada procedeu à exclusão do valor de R$ 5.021.690,77, na determinação do lucro real e da base de cálculo negativa do ano-calendário de 2007, a titulo de "pagamentos das participações no resultado". A comprovação dessa exclusão teria o suporte em documentação exibida pelo contribuinte - ANEXO "C" de sua resposta -, sendo um dos documentos uma relação, em cópia, dos beneficiários das referidas participações no ano-calendário de 2007, no valor total de R$ 5.350.302,87. 
Na precitada relação, constam, entre outros, os nomes de Amarílio Proença de Macedo, sócio e presidente do Conselho, beneficiário da importância de R$ 493.905,44; Carlos Antonio Ambrosio Gomes, controller corporativo - unidade Matriz, beneficiário da importância de R$ 141.395,69; Delossil Costa de Oliveira, gerente nacional, - unidade Verbo Divino, beneficiário da importância de R$ 60.000,00; Eiron Pereira da Silva, diretor de operações- unidade Matriz, beneficiário da importância de R$ 113.558,61; Jacob Dalvanir Cremasco, diretor comercial - unidade Matriz, beneficiário da importância de R$ 107.894,17; José Souza Silva, diretor corporativo - unidade Matriz, beneficiário da importância de R$ 76.735,03; Sr. Marcos Tadeu de Oliveira, diretor financeiro - unidade Matriz, beneficiário da importância de R$ 149.975,61; Marly Aparecida Parra Bassalob, unidade Matriz, beneficiária da importância de R$ 46.422,39 e Paulo Camillo, gerente jurídico - unidade Matriz, beneficiário da importância de R$ 44.129,24. 
Ante os fatos precedentemente arrolados, a Fiscalização concluiu, ao cabo do procedimento fiscal, que a importância de R$ 5.021.690,77 não podia ser excluída, no cômputo do lucro real e da base de cálculo da CSLL da fiscalizada, referentemente ao ano-calendário de 2007, porquanto tal montante já havia sido registrado, em 31/12/206, na conta contábil nº 82101 - PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS - da pessoa jurídica J Macedo S/A - CNPJ nº 72.027.014/0001 - 00, incorporada por J Macedo S/A - CNPJ nº 14.998.371/0001-19, (denominada Águia S/A), na época do evento de incorporação. 
Nesses termos, a incorporada J Macedo S/A - CNPJ nº 72.027.014/0001 - 00 era a pessoa titular do direito de excluir de seus resultados contábeis valores lançados com o titulo de participação de empregados no resultado, relacionados a fatos ocorridos no transcorrer de todo o ano-calendário de 2006 até a data da incorporação, ocorrida em 31/12/2006, conforme informações colhidas de sua Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ. 
Por conseguinte, a incorporadora não podia excluir de seu lucro líquido, quando da apuração de seu lucro real e dos ajustes de sua CSLL no ano-calendário de 2007, valores contabilizados pela incorporada em 2006 na conta de contábil "Participação dos Empregados", uma vez que essas participações só dizem respeito a outra pessoa jurídica. E ainda que assim não fosse, a exclusão em 2007 violava o regime de competência. 
Por fim, os autuantes consignaram outra circunstância impeditiva à exclusão dessas participações no cômputo do lucro real e da base de cálculo da CSLL da fiscalizada. Tal impedimento decorre do fato de que, na relação de beneficiários supracitados, há pessoas físicas que exerceram função de direção, destacando-se daquele rol o sócio e diretor presidente da autuada, beneficiário da importância de R$493.905,44.
No julgamento em primeira instância, o relator teceu os seguintes argumentos:
"Inicialmente, deve-se afastar a afirmação do impugnante de que a dedutibilidade da despesa não foi atacada, uma vez que, no TVF2, foram citados nove nomes de beneficiários das participações cuja despesa correspondente seria indedutível, tendo sido apontado, no auto de infração, violação ao artigo 303 do Regulamento do Imposto de Renda:
Art.303. Não serão dedutíveis, como custos ou despesas operacionais, as gratificações ou participações no resultado, atribuídas aos dirigentes ou administradores da pessoa jurídica (Lei nº 4.506, de 1964, art. 45, §3º, e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 58, parágrafo único).
Confirmada a indedutibilidade da despesa como um dos fundamentos utilizados para a glosa realizada pela fiscalização, passa-se à análise do mérito dessa alegação.
Apesar do citado artigo 303 afastar a dedutibilidade da participação no resultado atribuída a dirigente ou administrador da empresa, o artigo 359 do mesmo Regulamento autoriza a dedução da participação no resultado atribuída a empregado:
Art.359.Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, dentro do próprio exercício de sua constituição (Medida Provisória nº 1.769-55, de 1999, art. 3º, §1º).
A interpretação conjunta desses dois dispositivos leva à conclusão de que a vedação da dedução da despesa de participação no resultado atribuída a dirigente ou administrador ocorre apenas quando este não é empregado. Essa interpretação faz-se necessária quando se analisa (sic) as matrizes legais dos referidos dispositivos regulamentares, à luz do artigo 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657, de 1942):
Art.2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. (Vide Lei nº 3.991, de 1961) (Vide Lei nº 5.144, de 1966)
§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.
§ 2o A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.
De fato, o artigo 359 tem fundamento legal no artigo 3º, §1º, da Lei nº 10.101, de 2000, enquanto o artigo 303 tem fundamento no artigo 58, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. Em ambos os critérios expostos (§1º ou §2º do art. 2º do Decreto-Lei nº 4.657, de 1942), deve-se dar privilégio ao artigo 359, em detrimento de parte do alcance do artigo 303, seja por uma revogação tácita (incompatibilidade), seja pela criação de uma disposição especial (participação de empregados).
Assim, sustenta-se a dedutibilidade da despesa com participações no resultado, atribuídas aos empregados, mesmo para aqueles que exercem função de administrador.
Em relação aos nove nomes citados no TVF2, as atividades exercidas por eles (controller, gerente, diretor) possuem claramente a natureza de administração e não há indicação de que são empregados, mormente em relação ao Sr. Amarílio Proença de Macedo, qualificado como Presidente do Conselho (fl. 329) e sabidamente sócio da empresa. O contribuinte foi intimado, durante a ação fiscal, a apresentar os contratos existentes com os beneficiados das participações no resultado (fl. 578), mas não se dignou a atender o pedido.
Mesmo por ocasião da impugnação, após a imposição do lançamento de ofício, o contribuinte não se moveu no sentido de demonstrar que tipo de relação de trabalho vincula os indigitados à empresa autuada, limitando-se a alegar que a dedutibilidade das participações não foi questionada, o que não é verdade.
Como o autuado, apesar de intimado, não demonstrou a relação de emprego entre os administradores citados e a empresa, recai sobre as suas participações no resultado a vedação de dedução prevista no artigo 303 supracitado, devendo ser glosada a respectiva dedução, no valor de R$ 1.234.016,18, independentemente da análise dos outros dois argumentos.
Quanto aos demais argumentos, assiste razão ao impugnante quando afirma que assumiu a responsabilidade pelo pagamento das participações em tela, na medida em que sucedeu, por incorporação, a empresa que estava originalmente obrigada a realizar a distribuição, conforme o artigo 1.116 do Código Civil pátrio:
Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações, devendo todas aprová-la, na forma estabelecida para os respectivos tipos.
A assunção de responsabilidades pela empresa incorporadora estende-se, inclusive, às obrigações de natureza tributária, nos ternos do artigo 132 do Código Tributário Nacional:
Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.
Contudo, está correta a fiscalização quando afirma que a participação nos resultados é obrigação assumida em 2006 e, como tal, deveria ter composto a apuração do lucro real da empresa incorporada no ano 2006, por força do artigo 3º, §1º, in fine, da Lei nº 10.101, de 2000:
§1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.
Nessa quadra, cumpre afastar a argumentação do impugnante de que a obrigação de pagar as participações tornou-se líquida e certa apenas em 2007, uma vez que essa obrigação tornou-se certa no momento em que foi apurado o resultado positivo em 2006 e, nesse momento, ela também se tornou líquida, uma vez que já se conhecia o montante do resultado e as regras a serem aplicadas para calcular as participações. Tanto é verdade esse fato que a empresa incorporada constituiu uma provisão com essa finalidade, em 2006.
Também deve ser afastada a argumentação do impugnante quando afirma que o fato de o pagamento ter ocorrido em 2007 é razão suficiente para considerar a despesa na apuração do lucro real nesse ano. Aceitar essa afirmação significa dizer que a apuração do lucro real de 2007 seria feita conforme o regime de caixa, o que contraria as normas contábeis e o artigo 177 da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei das S/A):
Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência.
Portanto, chega-se à conclusão de que parte da dedução realizada é devida, mas deveria ter sido realizada na apuração do lucro real de 2006, da empresa incorporada. Tem-se, portanto, uma violação do regime de competência, que deve ser tratada conforme a regra contida no artigo 273 do Regulamento do Imposto de Renda:
Art.273. A inexatidão quanto ao período de apuração de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, atualização monetária, quando for o caso, ou multa, se dela resultar (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, §5º):
I- a postergação do pagamento do imposto para período de apuração posterior ao em que seria devido; ou
II- a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração.
§1ºO lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao período de apuração de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período de apuração a que o contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do disposto no §2º do art. 247 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, §6º).
Destaque-se que, na espécie, não há postergação no pagamento do tributo, mas sim uma postergação na apropriação de despesa. Assim, o procedimento a ser adotado, para o cumprimento do referido artigo 273, é aquele apontado no item 6.1. do Parecer Normativo CST nº 57, de 1979:
6. Nem toda inexatidão contábil, porém, autoriza a constituição de crédito tributário. É o que prescreve o § 5º. O lançamento só se justifica quando da inexatidão decorra prejuízo para o erário, seja através de postergação de pagamento do imposto para exercício posterior ao em que seria devido (§ 5º, a), seja por diminuição do imposto mediante indevida redução do lucro real em qualquer período-base (§ 5º, b). Vê-se assim que a inexatidão com efeitos tributários (§ 5º), tem amplitude menor que a da inexatidão contábil, na qual evidentemente se insere.
6.1 Ante isso, e tomando por referência o período-base competente, há que se constatar que o registro antecipado de receita, rendimento ou reconhecimento de lucro ou a contabilização posterior de custo ou dedução não ocasionam, via de regra, prejuízo para o Fisco, quando então tais eventos não autorizam efetivação do lançamento. Configuram meras inexatidões contábeis, sem efeitos tributários.
6.2 Esses mesmos fatos, porém, adquirem relevância fiscal, quando o contribuinte visa, através deles, criar lucro necessário ao aproveitamento de prejuízo cujo direito à compensação caducaria, se obedecido o regime de competência. Nesta hipótese, o registro inexato demanda correção e justifica lançamento. É o caso, por exemplo, do contribuinte que, no período-base de 1978, sofreria prejuízo se observasse fielmente o regime de competência, mas que com vistas à obtenção de um lucro que absorvesse o prejuízo fiscal remanescente do período-base de 1975, nele registrou receitas que competem ao período de 1979. Ora, sabendo-se que neste último período aquele prejuízo não mais seria compensável, a inobservância do regime de competência tornou-se prejudicial ao Fisco, adquirindo relevância fiscal, na forma do § 5º, alínea b.
Por todo o exposto, verifica-se que houve erro no período de apuração em que foi apropriada a despesa com participações no resultado, mas tal erro não é causa suficiente para que seja realizado um lançamento, uma vez que não houve prejuízo para a Fazenda.
Contudo, deve ser mantida a glosa da despesa apenas na parte relativa à participação no resultado dos nove administradores citados no TVF2, no valor total de R$ 1.234.016,18, conforme as razões já expostas.
A autuada, ao seu turno, salienta, com relação aos valores pagos a título de participação nos resultados no ano de 2007, que a Fiscalização procedeu à glosa no auto de infração com base nas seguintes alegações: (i) não caberia "a apropriação dessas exclusões em seu Lucro Líquido por ocasião da apuração de seu Lucro Real, bem como nos Ajustes de sua CSLL, haja vista tais exclusões pertencerem a outra entidade jurídica [empresa incorporada]"; e (ii) tal exclusão teria desrespeitado o regime de competência, "uma vez que os fatos objeto de glosa foram registrados no LALUR e DIPJ somente no ano-calendário de 2007, ou seja, no ano posterior aos fatos ocorridos."
Esclareça-se, por oportuno, que a Fiscalização, conforme fl. 32, também justificou a glosa com fundamento no fato de que "na relação de beneficiários nomeados em 12.1, encontram-se pessoas físicas com cargo (sic) de direção da autuada, sendo o mais importante seu sócio e diretor presidente, beneficiário da importância de R$ 493.905,44 - Relação no ANEXO C". Obviamente, infere-se dessa acusação que a Fiscalização entendeu que estes beneficiários não eram empregados, o que, aliás, pode ser confirmado com o trecho do item 12.1 do Termo de Verificação e Constatação Fiscal nº 2, à fl. 31, verbis:
"Da análise dos referenciados documentos, verifica-se:

12.1 - que o sujeito passivo na apuração de seu Lucro Real e da CSLL, apropriou como exclusão, no ano-calendário de 2007, à (sic) titulo de Pagamentos das Participações no Resultado, o valor de R$ 5.021.690,77 (ANEXOS 1 e 2 da resposta apresentada pelo contribuinte; Fichas 09A e 17 - Demonstração do Lucro Real - PJ em Geral e Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, respectivamente; e LALUR, ano-calendário de 2007, do sujeito passivo J Macedo S/A, CNPJ 14.998.371/0001 - 19), que são corroborados com os documentos apresentados pelo contribuinte - ANEXO "C" de sua resposta -, sendo um desses documentos uma relação, em cópia, dos beneficiários dessas participações no ano-calendário de 2007, no valor total de R$ 5.350.302,87, onde constam, entre outros, os nomes do Sr. Amarílio Proença de Macedo - Sócio e Presidente do Conselho -, beneficiário da importância de R$ 493.905,44; Sr. Carlos Antonio Ambrosio Gomes - Controller Corporativo, unidade Matriz -, beneficiário da importância de R$ 141.395,69; Sr. Delossil Costa de Oliveira - Gerente Nacional, unidade Verbo Divino -, beneficiário da importância de R$ 60.000,00; Sr. Eiron Pereira da Silva - Diretor de Operações, unidade Matriz -, beneficiário da importância de R$ 113.558,61; Sr. Jacob Dalvanir Cremasco - Diretor Comercial, unidade Matriz -, beneficiário da importância de R$ 107.894,17; José Souza Silva - Diretor Corporativo, unidade Matriz -, beneficiário da importância de R$ 76.735,03; Sr. Marcos Tadeu de Oliveira - Diretor Financeiro, unidade Matriz -, beneficiário da importância de R$ 149.975,61; Sra. Marly Aparecida Parra Bassalob, unidade Matriz -, beneficiária da importância de R$ 46.422,39 e o Sr. Paulo Camillo - Gerente Jurídico, unidade Matriz -, beneficiário da importância de R$ 44.129,24; (documentos, em anexo ao processo)."
A soma dos valores acima refletidos é igual à importância do lançamento, em relação ao item comentado, que remanesceu incólume ao julgamento pela DRJ, no valor de R$ 1.234.016,18, motivo por que será apreciado em momento processual futuro, quando couber o conhecimento das razões da autuada, expostas no recurso voluntário.
O restante da exigência, na cifra de R$ 3.787.674,59 (5.021.690,77 - 1.234.016,18), é objeto do presente reexame necessário, porquanto restou eliminada pela instância a quo. 
Entretanto, o valor integral da glosa, na cifra de R$ 5.021.690,72, consta como já adicionado ao lucro líquido do período-base, na linha 14 da ficha 09A - Demonstração do Lucro Real, à fl. 2.202, da DIPJ retificadora às fls. 2.196/2.456, referente ao período de apuração entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 2006, apresentada em nome da pessoa jurídica incorporada (CNPJ nº 72.027.014/0001-00) no dia 29/06/2009, conforme fl. 2.196, anteriormente, por conseguinte, à lavratura do termo de início de fiscalização às fls. 05/06, datado de 24/01/2011. 
Não identifico o mesmo procedimento de retificação para expurgar a eventual influência das participações no resultado sobre a base de cálculo da CSLL do ano-calendário de 2006, com relação à incorporada, na ficha 17 da DIPJ, à fl. 2.213. Por outro lado, a fiscalizada nada menciona, no recurso voluntário, sobre a efetivação dessa retificação, para fins de apuração da base de cálculo da CSLL. Assim, resta partir do princípio de que tais participações dizem respeito ao resultado apurado em 31/12/2006, como sustenta o autuante, o que implica vedação ao aproveitamento de seus efeitos em 2007. 
Acontece que a DIPJ retificadora antes referida, correspondente ao ano-calendário de 2006, contém evidências indiscutíveis de que a autuada lançou o montante de R$ 5.021.690,77 na linha 48 da ficha 06A - Demonstração de Resultado (PJ em geral), à fl. 2.200. Já a DIPJ do ano-calendário de 2007, também retificadora em nome da incorporadora (CNPJ 14.998.371/0001-1), apresentada em 28/08/2009, ou seja, igualmente antes do começo da fiscalização, informa que as participações, em geral, são iguais a zero, nas linhas 49, 50 e 51 da ficha 06A - Demonstração de Resultado (PJ em geral) à fl. 1.716), como também são iguais a zero as participações adicionadas em 2007, à luz da ficha 17, à fl. 1.729. 
A despeito das evidências dos parágrafos anteriores, disse o autuante, à fl. 31, "que o sujeito passivo na apuração de seu Lucro Real e da CSLL, apropriou como exclusão, no ano-calendário de 2007, à (sic) titulo de Pagamentos das Participações no Resultado, o valor de R$5.021.690,77 (ANEXOS 1 e 2 da resposta apresentada pelo contribuinte; Fichas 09A e 17 - Demonstração do Lucro Real - PJ em Geral e Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, respectivamente; e LALUR, ano-calendário de 2007, do sujeito passivo J Macedo S/A, CNPJ 14.998.371/0001 - 19), que são corroborados com os documentos apresentados pelo contribuinte". Portanto, a afirmativa daquele servidor não tem o respaldo das provas por ele mesmo produzidas, em face da ausência de registros de participações no resultado, na DIPJ do ano-calendário de 2007. Tal revelação em torno de essencial aspecto fático desmonta a exigência fiscal no que diz respeito ao item examinado, por carência de prova, a acarretar o desprovimento do recurso de ofício.
Prosseguindo, no item subsequente - subvenção para investimentos. 
Segundo a Fiscalização, a autuada teria deixado de considerar, no cômputo do lucro líquido para fins de apuração do lucro real, benefícios fiscais do Programa de Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado da Bahia (DESENVOLVE) e do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Industrial (PROVIN/FDI), do Estado do Ceará, relativos ao ano 2008.
Quanto ao primeiro, afirma o autuante que a fiscalizada excluiu, na apuração de seu lucro real e da CSLL, no ano-calendário de 2008, o valor de R$ 1.251.784,44, baseando-se em suposto incentivo fiscal, denominado DESENVOLVE, fato que pode ser confirmado nos documentos coligidos, incluindo as Fichas 06A, 09A e 17 de sua DIPJ e o LALUR, relativamente ao ano-calendário de 2008. 
Na visão do autuante, o incentivo em lume não obriga, em momento algum, a vinculação dos valores subvencionados com a efetiva e especifica aplicação destes valores na implantação, reativação, modernização e/ou expansão do empreendimento econômico do sujeito passivo. Nesse rumo - descreve à fl. 36, "o Protocolo de Intenções celebrado entre o Governo do Estado da Bahia e a sociedade empresária J Macedo S/A, CNPJ 72.027.014/0018-58, define [...] que o sujeito passivo deve promover o incremento industrial com a reativação, modernização e a expansão de suas operações, utilizando-se de sua capacidade de produção existente e construída ao longo dos últimos anos, bem como desenvolver moderna tecnologia de produção, etc. Por seu lado, o Estado-membro concede dilação do pagamento de parte do ICMS - por até 72 (setenta e dois) meses contados a partir da data do pagamento da parcela correspondente à diferença do saldo devedor mensal do ICMS normal e o percentual fruto da dilação; sendo o percentual do imposto a ser dilatado, o prazo de fruição do benefício, bem como o encargo financeiro que incidirá sobre a parcela do imposto objeto da dilação e os percentuais de desconto a serem concedidos pelo pagamento antecipado do imposto postergado, estabelecidos em Regulamento; e define que os benefícios fiscais e financeiros, sob análise, serão concedidos sobre a produção advinda da ampliação". 
Ainda complementando, explica: "com a publicação da Resolução Nº 43/2005 e alterações produzidas nas Resoluções Nº 89/2006 e 096/2008, a J MACEDO S/A, CNPJ 72.027.014/0018 - 58, é habilitada ao benefício fiscal do DESENVOLVE e definido seu universo - posteriormente transferido em 27/08/2008, para a J MACEDO S/A, CNPJ 14.998.371/0001 - 34; da leitura do artigo 1o da Resolução Nº 43/2005, que habilita a J MACEDO S/A aos benefícios do DESENVOLVE, fica determinado em seu inciso I, o "diferimento do lançamento e do pagamento do ICMS, nas importações e nas aquisições neste Estado e em outra unidade da Federação, relativamente ao diferencial de alíquotas, de bens destinados ao ativo fixo, para o momento em que ocorrer sua desincorporaçao", e em seu inciso II, a "dilação de prazo de 72 (setenta e dois) meses para pagamento do saldo devedor do ICMS, relativo às operações próprias, gerado em razão dos investimentos previstos no projeto incentivado, conforme estabelecido na Classe II, da Tabela I, anexa ao Regulamento do DESENVOLVE" - Resoluções, em anexo." (grifei)
Por fim, nas conclusões, o autuante arremata, à fl. 40: "Com efeito, o auxilio obtido com os benefícios fiscais e financeiros do DESENVOLVE evidenciam (sic) tão somente um não desembolso financeiro, o qual passa a integrar o movimento financeiro da empresa, podendo, no presente caso, ser utilizado como bem lhe convier. Em resumo, os diplomas produzidos pelo Estado-membro, (sic) determinam que o benefício fiscal, em causa, será produzido pela dilação de prazo de 72 (setenta e dois) meses para pagamento do saldo devedor do ICMS, relativo às operações próprias, gerado em razão dos investimentos previstos no projeto incentivado, conforme estabelecido na Classe II, da Tabela I, anexa ao Regulamento do DESENVOLVE; o que descaracteriza sobremodo o beneficio fiscal dado pelo Estado da Bahia, como subvenção para investimento."
Assim apresentados os fatos, importa verificar, em seguida, a compatibilidade entre o incentivo fiscal e o artigo 38, § 2º, do Decreto-lei nº 1.598/1977, que conserva a seguinte redação:
"Art. 38......
§ 2º - As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão computadas na determinação do lucro real, desde que: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência)
 a) registradas como reserva de capital, que somente poderá ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 19; ou (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência)
 b) feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas."
Esse exame quanto à compatibilidade entre o incentivo fiscal e o § 2º do artigo 38 do DL nº 1.598/1977 deve ocorrer em dois níveis, consoante a jurisprudência atualizada da Câmara Superior de Recursos Fiscais: no plano legislativo e no plano dos fatos. Para ilustrar tal ordem de ideias, traz-se à colação o voto do conselheiro André Mendes de Moura, no julgamento de Recurso Especial no qual se prolatou o acórdão nº 9101002.335 � 1ª Turma, sessão de 04/05/2016, o qual reproduzo, no essencial: 
"Trata a autuação fiscal de contabilização de valores recebidos pela Contribuinte decorrentes de incentivos fiscais de isenção e redução do ICMS, destinados a estabelecimentos industriais que atuam na fabricação de produtos de informática, eletrônica e telecomunicações, do Estado da Bahia, nos termos do Decreto Estadual nº 4.316, de 1995, e alterações, na condição de subvenção para investimentos.
A autoridade autuante considerou que os valores seriam subvenções para custeio, amparando-se na interpretação dada pelo Parecer Normativo CST nº 112, de 1978, e em entendimento proferido na Solução de Consulta SRRF/5ª RF/DISIT nº 47 (e fls. 209/211), que tratou precisamente do programa de incentivos fiscais em debate, do qual se transcrevem os seguintes fragmentos:
[...]
São os fatos. Passo ao exame do mérito.
Espécie do gênero benefícios fiscais, as subvenções podem ser classificadas em (1) correntes para custeio ou operação ou (2) para investimentos. 
A primeira mereceu tratamento na Lei nº 4.320, de 17/03/1964, que estatuiu normas gerais de direito financeiro, para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, estabelecendo diretrizes gerais para a contabilidade pública. Sob a ótica do ente federativo, são consideradas as subvenções sociais e econômicas como despesas correntes, da espécie transferências correntes, destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas. Observa-se que não havia nenhuma discriminação quanto à destinação que o ente subvencionado daria às receitas recebidas.
E precisamente sob essa ótica, as receitas oriundas das transferências do ente subvencionador governamental, independente da destinação dada pelo subvencionado, foram consideradas como tributáveis, conforme art. 44 da Lei 4.506, de 30/11/1964, que atualmente encontra-se recepcionado pelo art. 392 do RIR/99:
[...]
Ocorre que, posteriormente, passou a se adotar um tratamento específico para subvenções que tivessem uma destinação própria, particular, qual seja, que fossem concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
Nesse caso, passaram a receber ser (sic) entendidas como transferências de capital, como se pode observar no art. 182, § 1º, alínea "d", da Lei nº 6.404, de 15/12/1976:
[...]
Restou nítida a diferenciação imposta às subvenções de custeio e investimento. A primeira, entendida como transferência de renda, integra a base de cálculo para apuração do tributo, enquanto que a segunda, transferência de capital, não seria contabilizada como receita, mas sim como reserva de capital no patrimônio líquido, não submetida à tributação.
Contudo, há que se registrar que a categorização de uma transferência como subvenção para investimento deve obedecer determinadas condições.
A Receita Federal manifestou-se sobre a questão no PN CST nº 112, de 1978:
2.11 - Umas das fontes para se pesquisar o adequado conceito de SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO é o Parecer Normativo CST n° 2/78 ...No item 5.1 do Parecer encontramos, por exemplo, menção de que a SUBVENÇÃO para INVESTIMENTO seria destinada à aplicação em bens ou direitos. Já no item 7, subentende-se um confronto entre as SUBVENÇÕES PARA CUSTEIO ou OPERAÇÃO e as SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO tendo sido caracterizadas as primeiras pela não vinculação a aplicações específicas. Já o Parecer Normativo CST n° 143/73 (...), sempre que se refere a investimento complementa-o com a expressão em ativo fixo. Desses subsídios podemos inferir que SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO é a transferência de recursos para uma pessoa jurídica com a finalidade de auxiliá-la, não em suas despesas, mas sim, na aplicação específica em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimentos econômicos.
2.12 - Observa-se que a SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO apresenta características bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da intenção do subvencionador com a ação do subvencionado. Não basta apenas o "animus" de subvencionar para investimento. Impõese, também, a "efetiva e específica" aplicação da subvenção, por parte do beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado. Por outro lado, a simples aplicação dos recursos decorrentes da subvenção em investimentos não autoriza a sua classificação como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS. (grifei) 
Observa-se que, segundo interpretação do parecer, a subvenção para investimento estaria caracterizada quando, cumulativamente, (1) os recursos a serem transferidos seriam com o objetivo de auxiliar a pessoa jurídica não sem sua despesas, mas na aplicação específica em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimentos econômicos; (2) seria exigida uma perfeita sincronia da intenção do subvencionador com a ação do subvencionado; (3) não basta o "animus", mas também e efetiva e específica aplicação da subvenção nos investimentos previstos, e (4) mero registro contábil em conta própria de reserva de capital não é suficiente, por si só, para caracterizar a transferência como subvenção para investimento.
Entendo que apenas o item (2), a necessidade de "perfeita sincronia" entre a intenção do subvencionador e a ação do subvencionado, merece uma ressalva, e se trata de conclusão que deve ser relativizada, interpretada numa acepção mais ampla.
Isso porque, ao se falar na implantação de um novo investimento, naturalmente o subvencionado terá que aplicar recursos próprios para a construção do empreendimento. Apenas no futuro, a partir do momento em que o investimento gerar frutos, serão originadas as receitas, cuja parte será objeto de transferência para a empresa a título de subvenção.
Por sua vez, quanto aos demais itens (1, 3 e 4), entendo que consagram o disposto no § 2º do art. 38 do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/1977. Dispõe-se com clareza que as subvenções para investimento que podem ser excluídas na determinação do lucro real são aquelas concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, além de terem de estar contabilizadas em conta reserva de capital e feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do Contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas.
Quando se fala em estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, não basta a mera intenção do subvencionador. Se os recursos deve (sic) ser aplicados para estimular implantação e/ou expansão de empreendimentos econômicos, não basta uma mera disposição legislativa, editada pelo ente subvencionador, para que reste caracterizada a subvenção para investimento. Há que restar demonstrada, no mínimo, que a aplicação dos recursos será submetida a um acompanhamento, um controle de sua efetiva utilização.
Resta completamente desvirtuado o instituto quando a lei estadual, por exemplo, ao mesmo tempo que estabelece condições para a transferência do recurso, deixa em campo cinzento quais seriam os mecanismos claros de controle para verificar se as condições estabelecidas para a fruição do benefício, no caso, implantação ou expansão de investimentos, estarão sendo cumpridas.
Esclareço que aqui não se fala em comprovação imediata da aplicação das transferências. O que se quer dizer é que o papel do ente subvencionador não está restrito apenas a editar diploma legal concedendo a transferência mediante condições que ficarão apenas "no papel", submetidos unicamente à vontade do ente subvencionado. O diploma legal também deve dispor sobre mecanismos claros de controle e acompanhamento dos recursos transferidos.
Não se fala em "carimbar o dinheiro", e que precisamente o recurso ingressado por meio de transferência seja aplicado na implantação/expansão do investimento.
Não se fala em simultaneidade. Nada disso. O que se fala é assegurar que o montante de recursos derivados da transferência seja, em momento razoável, efetivamente aplicados, de acordo com projetos executivos de implementação e construção, controle que deve ser exercido pelo subvencionador, e, naturalmente, que tais investimentos sejam devidamente escriturados, de modo que possam refletir na contabilidade a aplicação dos recursos em ativo fixo, e, dentro de um período de tempo determinado, em montante proporcional às transferências recebidas. Deve-se se identificar, mediante elaboração de um plano de contas os ativos que foram objeto de implementação ou expansão. Sim, a contabilidade se presta para refletir, com clareza e transparência, as mutações econômicas da empresa, ainda mais se tratando de um benefício fiscal dessa natureza. Dever de escrituração é obrigação do Contribuinte.
Se o ente subvencionador, por motivos próprios, decidir não se preocupar em verificar se as condições estabelecidas para a transferência dos recursos foram atendidas, trata-se de assunto com repercussão na sua jurisdição. O que não se pode admitir é que uma omissão de um ente federativo (o Estado subvencionador) tenha repercussão nas regras de tributação estabelecidas no âmbito de competência de outro ente federativo (a União).
Só porque o Estado "legitima" a transferência de recursos dessa natureza, tal atitude não impede a Fazenda Nacional de verificar se as condições para enquadramento de subvenção para investimento estão sendo cumpridas. Não há a "afronta" ao pacto federativo mencionada pela Contribuinte. Pelo contrário. Tal situação seria caracterizada, precisamente, se as condições impostas pelo Estado se prestassem a impedir a União de exercer o poder de executar as leis federais.
Estabelecidas as premissas, passo para a análise do caso concreto.
[...]
Nota-se que o diploma normativo estadual estabelece várias hipóteses para o usufruto do benefício. Contudo, para o caso em debate, cabe analisar se as condições estabelecidas de fato vinculam a transferência dos recursos decorrentes da redução do ICMS a projetos cujas diretrizes sejam concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, conforme o disposto no § 2º do art. 38 do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/1977.
Como já dito, não há que se falar em apenas na intenção do ente subvencionador, mas também se verificar se há efetiva preocupação em estabelecer metas claras para averiguar se, de fato, está se consumando a implantação ou expansão do empreendimento econômico por meio de mecanismos de controle e acompanhamento do projeto. Tais elementos devem ser sujeitos a apreciação em duas dimensões: primeiro, em tese, mediante análise dos dispositivos da norma, e segundo, de ordem fática, mediante verificação se a empresa tem cumprido as condições dispostas na norma."

Em sintonia com a linha de raciocínio adrede, é de se notar que o Decreto estadual nº 8.205/1992 estipula regras que condicionam o benefício fiscal a mecanismos de controle de aplicação dos recursos públicos concedidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. Confira-se:
"Art. 1º O Programa de Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado da Bahia - DESENVOLVE, instituído pela Lei nº 7.980, de 12 de dezembro de 2001, tem por objetivos de longo prazo complementar e diversificar a matriz industrial e agroindustrial do Estado, mediante diretrizes que tenham como foco: 
I - o fomento à instalação de novos empreendimentos industriais ou agro-industriais e à expansão, reativação ou modernização de empreendimentos industriais ou agro-industriais já instalados; 
[...]
§ 1º Para os efeitos deste Programa, considera-se: 
I - novo empreendimento, a implantação de projeto que não resulte de transferência de ativos de outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiros, oriundos da Região Nordeste;
§ 2º Considera-se, também, expansão, o aumento da transformação industrial que implique em acréscimo no valor real da produção total do empreendimento ou que objetive ganhos de escala, elevação da competitividade ou conquista de novos mercados. 
 Art. 16. A manutenção dos incentivos é condicionada à comprovação contábil e física da integral realização do investimento projetado, comprovada por laudo de inspeção emitido pela Secretaria Executiva do DESENVOLVE, e, quando necessária, com assistência do DESENBAHIA.
Art. 17. A empresa beneficiada com incentivos do DESENVOLVE obriga-se, a: 
I - encaminhar à Secretaria Executiva, anualmente, o balanço geral e, até 31 de julho de cada ano, a previsão do recolhimento do ICMS para o ano seguinte; 
II - revogado
III - permitir aos técnicos credenciados pela Secretaria Executiva do Conselho, eventual fiscalização na empresa e inspeção em suas instalações físicas, bem como remeter todas as informações e documentos que lhe forem solicitados. 
[...]
Art. 19. Implicará cancelamento da autorização para uso dos incentivos do Programa:
 I - [...]
II - inobservância de qualquer das exigências para a habilitação do estabelecimento ao Programa, durante o período de sua fruição. 
§ 1º O cancelamento da autorização, nos termos deste artigo implicará no vencimento integral e imediato de todas as parcelas vincendas do imposto incentivado pelo Programa, com os acréscimos legais; 
Art. 21. Qualquer alteração no projeto, que implique em modificação nos critérios de enquadramento, previstos neste Regulamento, deverá ser comunicada previamente pela empresa habilitada ao Conselho Deliberativo do DESENVOLVE, para reavaliação. 
Art. 22. No caso de remessa interna e interestadual para industrialização, os incentivos previstos neste Decreto somente incidirão sobre a parcela produzida no estabelecimento beneficiário, salvo situações excepcionais por deliberação do Conselho. (grifei)

À vista do Decreto estadual nº 8.205/2002, é de se concluir que o benefício fiscal DESENVOLVE está adequado ao disposto no § 2º do artigo 38 do Decreto-lei nº 1.598/19767. E o Protocolo de Intenções de 24/09/2003, entre a autuada e o Estado da Bahia, citado pelo autuante às fls. 33/34, assim o confirma, ao mencionar que, dentre os compromissos assumidos pelo particular, estão "os vinculados ao aumento de sua transformação industrial da operação de fabricação de farinha de trigo, com a reativação, modernização e a expansão de suas gerações, utilizando-se de sua capacidade de produção existente e construída ao longo dos últimos anos, fruto de relevantes investimentos realizados com recursos da própria empresa, com a expectativa de aumentar sua produção; desenvolver moderna tecnologia de produção e criação de novos empregos, etc. 
Na Resolução nº 43/2005, referida à fl. 34, esse compromisso da entidade empresarial se torna mais claro, em seu artigo 1º: "Considerar habilitado, "ad referendum" do Plenário, aos benefícios do Programa de Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado da Bahia - DESENVOLVE, o projeto de implantação da J. MACEDO S/A, CNPJ n° 72.027.014/0018 - 58, localizado em Salvador - Bahia, para produzir farinha e farelo de trigo, massas, misturas e biscoitos, sendo-lhe concedidos os seguintes benefícios:"
Acrescente-se que o exame do caso concreto, pela perspectiva dos fatos, não impõe entendimento diverso daquele que foi proclamado pela instância a quo, considerando o que o autuante destacou à fl. 33:
"O sujeito passivo em atendimento as intimações citadas no item 13, apresenta os seguintes documentos:
a - Demonstrativos individualizados das exclusões apropriadas no Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR) e na apuração da CSLL, no ano-calendário de 2008, no montante de R$24.276.128,49, consolidados nos ANEXOS 3 e 3A de sua resposta aos Termos de Intimação Nº 01/2011 e 02/2011 e demais documentos comprobatórios, sendo uma parcela dessas exclusões, nomeada de Subvenções para Investimentos e seu agente promotor o Estado da Bahia, cujo incentivo é designado de Programa de Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado da Bahia - DESENVOLVE, instituído pela Lei Estadual de Nº 7.980 de 12/12/2001 e regulamentada pelo Decreto Nº 8.205, de 03/04/2002 e suas alterações posteriores, no valor de R$ 1.251.784,44, que correspondem às parcelas excluídas de R$ 845.813,87 e R$ 405.970,57, em 31/10/2008 e 31/12/2008, respectivamente, vinculadas ao DESENVOLVE, cujas apropriações foram registradas na contabilidade da sociedade empresária J. MACEDO S/A, CNPJ 14.998.371/0001 - 19, no ano-calendário de 2008, nas Contas 11610102, 21510304 e 3410101, 244103 e 246101 e discriminados pelo sujeito passivo nos ANEXOS 3 e 3A, anteriormente referenciados. Outrossim, foram também registrados em sua contabilidade as inversões no Ativo Imobilizado da Filial em Salvador - BA (CNPJ 14.998.371/0031 - 34) - Conta 13210213 -, cujas Notas Fiscais foram apresentadas por ocasião do atendimento aos Termos de Intimação Nº 04/2012 e 05/2012 -DEMONSTRATIVOS XII, XIII e XIV, em anexo bem como os demais termos, documentos e demonstrativos, citados no presente termo;
 Tal é o volume de recursos subvencionados vinculados ao Programa DESENVOLVE: R$ 1.251.784,44. A DRJ também observa que esse volume de recursos é compatível com o somatório das notas fiscais no ano de 2008, no total de R$ 2.786.838,38 (fl. 128), relacionadas às aquisições para o ativo imobilizado da fiscalizada. 
Enfim , por tudo o que se expôs, nega-se provimento ao recurso de ofício, no tocante às subvenções para investimento com a rubrica DESENVOLVE.
Ainda no mesmo tema, passa-se ao reexame da decisão recorrida, no ponto em que se deu provimento à impugnação, exonerando o crédito tributário derivado da tributação da verba relativa à subvenção para investimento no âmbito do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Industrial (PROVIN/FDI), do Estado do Ceará. Para tal desiderato, também aqui é preciso submeter a legislação estadual aos parâmetros do § 2º do artigo 38 do Decreto-lei nº 1.598/1977. 
De início, explique-se que o incentivo PROVIN/FDI foi criado pela Lei estadual nº 10.637/1979, hoje regulamentada pelo Decreto estadual nº 29.183/2008. A Solução de Consulta Cosit nº 336/2014 deu-se ao trabalho de sujeitar tais diplomas normativos à aferição do rigor do Decreto-lei nº 1.598/1977, atuando, para esse fim, de modo semelhante ao que ficou registrado em linhas anteriores, quando se rendeu homenagens ao acórdão nº 9101002.335, da CSRF, ao intento de manter-se em harmonia com tal julgado. Nessa empreitada, cabe iluminar as palavras da Cosit:
"13. Como se viu, o benefício fiscal em referência cinge-se, basicamente, em diferimento do pagamento do ICMS, com ou sem dedução do imposto, em forma de operações promovidas pelo Fundo de Desenvolvimento industrial do Ceará �FDI, nos termos do que dispõem o art. 2º e o inciso IV do art. 5º da Lei nº 10.637, de 1979, do Estado do Ceará, abaixo transcritos (extraídos do site da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará no endereço http://www.sefaz.ce.gov.br/legislação):
 LEI Nº 10.367, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1979 (DOE EM 13/12/1979).
Cria o Fundo de Desenvolvimento industrial do Ceará - FDI e dá outras providências.
(...)
Art. 2º . O Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI, conforme disposto em regulamento, poderá assegurar às sociedades empresárias e cooperativas consideradas de fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado, incentivos para implantação, funcionamento, relocalização, ampliação, modernização, diversificação ou recuperação, sob as formas de incentivos fiscais e financeiros, subscrição de ações, participações societárias, empréstimos, inclusive com subsídios sobre o principal e encargos financeiros, prestações de garantias, aquisição de debêntures e subsídios de tarifas de água e esgoto.
(...)
Art. 5º . São operações do FDI, regulamentadas por Decreto do Chefe do Poder Executivo:
(...)
IV - a concessão de incentivos fiscais relativos ao ICMS, através:
a) da dilação do prazo de pagamento de parcela do saldo devedor mensal do imposto, com dedução de percentual dessa parcela, no caso de liquidação do débito até a data do vencimento da dilação;
b) do diferimento do momento de pagamento total ou parcial do imposto, com dedução de percentual total ou parcial do montante diferido, no caso de liquidação do débito até a data do vencimento do diferimento;
c) da concessão de crédito fiscal presumido e de redução da base de cálculo do imposto.
V - a concessão de incentivos financeiros relacionados ao ICMS, com a concessão de empréstimos, a médio e longo prazos, inclusive com subsídios sobre o principal e encargos financeiros.
§ 1º Nas operações do FDI de que tratam os incisos IV e V do caput , o percentual do empréstimo ou do incentivo não poderá ultrapassar a 75% (setenta e cinco por cento) do ICMS próprio gerado pela sociedade empresária beneficiária, exceto para os seguintes segmentos:
(...)
§ 2º . Nas operações do FDI de que tratam os incisos II, IV, letra "a", e V do caput deste artigo será observado o seguinte:
I - o valor de cada parcela do empréstimo ou incentivo relativo às operações com sociedades empresárias beneficiárias do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Industrial - PROVIN, será corrigido, desde o desembolso ou da fruição do incentivo até a liquidação, com base na taxa de juros de longo prazo - TJLP ou em outra taxa ou índice q ue venha a substituí-la por decisão da autoridade monetária;
II - qualquer atraso, superior a 30 (trinta) dias, no pagamento do empréstimo ou incentivo implicará na suspensão imediata do contrato ou incentivo;
III - qualquer parcela do empréstimo ou incentivo liquidada após a data do vencimento e até 60 (sessenta) dias será acrescida, desde a data do vencimento até a data da efetiva liquidação, da variação integral, acumulada no período, da taxa de juros de longo prazo - TJLP, ou outra taxa ou índice que venha a substituí-la por decisão da autoridade monetária, além do acréscimo moratório de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite máximo de 21% (vinte e um por cento); 
IV - qualquer parcela do empréstimo ou incentivo liquidada após 60 (sessenta) dias de seu vencimento será acrescida, desde a data do desembolso inicial ou da fruição do incentivo até a data da efetiva liquidação, da variação integral, acumulada no período, da taxa de juros de longo prazo - TJLP, ou outra taxa que venha a substituí-la por decisão da autoridade monetária, além de juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, aplicados pro rata die sobre o saldo devedor atualizado.
§ 3º . Nas operações do FDI de que trata o inciso IV do caput deste artigo o contribuinte do ICMS beneficiário do PROVIN deverá, por ocasião da apuração mensal do imposto, deduzir do saldo devedor apurado o valor correspondente ao incentivo, conforme disposto em regulamento.
§ 4º . Na hipótese do parágrafo anterior as disponibilidades geradas pelo retorno do principal e encargos constituem receita tributária do Estado.
(...)
Art. 8º As condições de prazos e encargos financeiros das operações do FDI serão definidas, também, no Regulamento desta Lei.
(...)"
14. Do site da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará foram copiados ainda os seguintes dispositivos do Decreto Estadual editado para regulamentar o incentivo fiscal:
DECRETO Nº 29.183, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2008 (DOE em 15/02/2008).
CONSOLIDA E REGULAMENTA A LEGISLAÇÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO CEARÁ - FDI.
(...)
Art.3º O Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial do Ceará - CEDIN, concederá às sociedades empresárias e cooperativas, ambas industriais,consideradas de fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado, incentivos para a implantação, ampliação, diversificação, recuperação e modernização de estabelecimentos industriais, na forma definida neste Decreto.
§1º Sem prejuízos de outras exigências firmadas pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial - CEDIN, somente serão concedidos incentivos de ampliação e modernização nos casos de projetos previamente submetidos à análise do órgão gestor do FDI, e que obtiverem um incremento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) da produção média da empresa dos últimos 60 (sessenta) meses, devendo o benefício ser calculado sobre o ICMS próprio a ser recolhido inerente ao excedente resultante da ampliação ou modernização, aplicando-se o percentual de incentivo resultante, tomando-se por base a pontuação auferida pela empresa, na forma de Anexo I deste Decreto.
§2º Sem prejuízo de outras exigências formuladas pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial - CEDIN, somente serão concedidos incentivos de diversificação nos casos de projetos previamente submetidos à análise do órgão gestor do FDI e que objetivem a incorporação de uma nova atividade econômica discriminada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.
§3º As empresas genuinamente cearenses que se encontrem paralisadas há pelo menos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à apresentação do pedido de concessão do incentivo, poderão ser beneficiadas pelos critérios gerais de pontuação desde que, a critério do CEDIN, demonstrem esforço de recuperação mediante adoção das seguintes providências:
I - realização de novos investimentos capazes de restaurar a viabilidade econômica do empreendimento, com utilização da capacidade instalada;
II - capacidade de geração de emprego.
(...)
Art.4º Para consecução dos seus objetivos o Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI, concederá às empresas beneficiárias os incentivos mencionados no artigo anterior, através de operações previstas em Lei, por meio de programas aprovados pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial - CEDIN, por proposição do Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico - CEDE.
(...)
Art.5º Os recursos necessários à implementação do sistema de incentivos de que trata este Decreto são aqueles que constituem o Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI, a saber:
(...)
Art. 17. O percentual de benefício, tendo por base o ICMS relativo às operações da produção própria gerado pela sociedade empresária beneficiária, na forma prevista na legislação de regência do Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI, não poderá ultrapassar 75% (setenta e cinco por cento).
(...)
Art. 30. O órgão gestor do FDI enviará à SEFAZ, mensalmente, relatório das operações realizadas pelos contribuintes beneficiadas contendo:
I - nome e número do CGF do contribuinte;
II - valor do ICMS recolhido no mês, correspondente ao ICMS não diferido;
III - o ICMS diferido, contendo:
a) valor correspondente ao ICMS diferido lançado no Livro de Registro e Apuração do ICMS;
b) desconto, conforme definido neste Decreto e resolução do CEDIN.
Art. 31. O contribuinte inserido no PROVIN/FDI recolherá ao órgão gestor do FDI encargo do valor do ICMS diferido, mediante boleto bancário, na data do vencimento do ICMS não diferido, nos percentuais e destinação na legislação do FDI.
(...)
15. Esclarecida a sistemática do incentivo fiscal em discussão, passa-se, agora, à análise da legislação aplicada às subvenções para investimento no âmbito tributário federal.
Primeiramente, no regime de tributação com base no lucro real, os valores recebidos a título de subvenção para investimento foram contemplados pelo art. 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, da seguinte forma:
Art 38 - Não serão computadas na determinação do lucro real as importâncias, creditadas a reservas de capital, que o contribuinte com a forma de companhia receber dos subscritores de valores mobiliários de sua emissão a título de:
(...)
§ 2º - As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão computadas na determinação do lucro real, desde que: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979)
a) registradas como reserva de capital, que somente poderá ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 19; ou (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979)
b) feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979)
16. Essa matéria foi disciplinada pelos arts. 392 e 443 do Regulamento do Imposto de Renda � RIR/1999:
Subvenção V
Subvenções e Recuperações de Custo
Art. 392. Serão computadas na determinação do lucro operacional:
I - as subvenções correntes para custeio ou operação, recebidas de pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou de pessoas naturais (Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, inciso IV);
(...)
Seção IV
Subvenções para Investimento e Doações
Art. 443. Não serão computadas na determinação do lucro real as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, desde que (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38, § 2º, e Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 1º, inciso VIII):
I - registradas como reserva de capital que somente poderá ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto no art. 545 e seus parágrafos; ou
II - feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas. (grifou-se)
[...]
20. A partir do histórico da legislação tributária federal acima exposto, constata-se que, a despeito de terem ocorrido modificações quanto aos métodos de classificação e registros contábeis, os valores recebidos a título de subvenção para investimento continuam não sendo computadas na determinação do lucro real, desde que a pessoa jurídica beneficiada cumpra os requisitos estipulados pelo art. 18 da Lei nº 11.941, de 2009, atualmente previstos no art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014. Desse modo, confirma-se que o ponto crucial para a solução da presente consulta reside em saber se o benefício recebido pela pessoa jurídica pode ser considerado subvenção para investimento.
21. Nesse sentido, com relação aos elementos que definem a subvenção para investimento, convém observar que se mantém aplicada perfeitamente ao presente caso a exegese consolidada na Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio dos Pareceres Normativos nº 2, de 04 de janeiro de 1978, e nº 112, de 29 de dezembro de 1978, ambos expedidos pela antiga Coordenação do Sistema de Tributação � CST.
22. Posteriormente, a Coordenação Geral de Tributação � Cosit, apreciando recurso de divergência sobre a matéria, ratificou o entendimento já enunciado no Parecer Normativo CST nº 112, de 1978, por meio da Solução de Divergência nº 15, de 1º de setembro de 2003, esclarecendo com mais exatidão os critérios necessários para caracterizar a subvenção para investimento sob a ótica da legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas, como se observa nos excertos a seguir transcritos:
(...)
14. Subvenção , como bem sintetizou o Parecer Normativo nº 112, de 1978, sob o ângulo da legislação do imposto renda das pessoas jurídicas, é um auxílio que não importa em qualquer exigibilidade para o seu recebedor, ou seja, o patrimônio da empresa beneficiária é enriquecido com recursos vindos de fora sem que isto importe na assunção de uma dívida ou obrigação. As subvenções, quando feitas pelo Poder Público, podem se traduzir através de redução ou isenção de impostos.
15. As subvenções têm natureza de receitas e são, de ordinário, tributáveis, tanto que foram classificadas pela legislação do Imposto de Renda como "Outros Resultados Operacionais�, na modalidade subvenção correntes para custeio ou operação (art. 335 do RIR, de 1994 ou art. 392 do RIR, de 1999), ou como "Resultados não Operacionais", na modalidade subvenção para investimento, de que trata o art. 391 do RIR, de 1994 ou art. 443 do RIR, de 1999. As primeiras são sempre tributáveis, as segundas também são tributáveis, mas poderão não o ser, desde que atendidas certas condições impostas pela lei. 
16. Somente as Subvenções para Investimento podem gozar do benefício fiscal do art. 443 do RIR, de 1999. Entende-se por subvenção para investimento, conforme acentuou o Parecer Normativo CST nº 112, de 1978, item 2.11, a transferência de recursos para uma pessoa jurídica com a finalidade de auxiliá-la, não nas suas despesas, mas sim na aplicação específica em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimentos econômicos. E não basta o �animus� de subvencionar para investimento. Impõe-se também a efetiva e específica aplicação da subvenção, por parte do beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado.
(...)
20. (...) O PN CST no 112, de 1978 dá exemplo de redução de imposto que preenche todos os requisitos para ser considerada como Subvenção para Investimento. Diz o item 3.6 do Parecer: �3.6 � Há, também, uma modalidade de redução do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICM), utilizada por vários Estados da Federação como incentivo fiscal, que preenche todos os requisitos para ser considerada como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. A mecânica do benefício fiscal consiste no depósito, em conta vinculada, de parte do ICM devido em cada mês. Os depósitos mensais, obedecidas as condições estabelecidas, retornam à empresa para serem aplicados na implantação ou expansão de empreendimento econômico. Em alguns casos que tivemos oportunidade de examinar, esse tipo de subvenção é sempre previsto em lei, da qual consta expressamente a sua destinação para o investimento; o retorno das parcelas depositadas só se efetiva após comprovadas as aplicações no empreendimento econômico; e o titular do empreendimento é o beneficiário da subvenção.� No caso exemplificado no Parecer, a redução do ICM equipara-se a subvenção, pois há o retorno de quantias ao patrimônio da beneficiária; e a subvenção, a que foi equiparada, é da modalidade para investimento, haja vista a sua destinação para investimento. (grifou-se)
(...)
23. Em linhas gerais, os benefícios fiscais somente terão a natureza de subvenções, para fins de imposto de renda, quando não imponham ao beneficiado qualquer contraprestação ou ônus obrigacional, ou seja, quando não importem exigibilidade para o seu recebedor; nesse caso, o patrimônio a empresa beneficiária é enriquecido com recursos vindos de fora sem que isto importe na assunção de uma dívida ou obrigação. Em regra, as subvenções são tributáveis, sendo excluídas da base de cálculo apenas aquelas que integrem a espécie �subvenção para investimento outorgado por pessoa jurídica de direito público�.
24. De outro modo, pode-se dizer que a Secretaria da Receita Federal do Brasil adota as conclusões do PN CST nº 112, de 1978, (DOU 11/01/1978), que estabelecem os seguintes requisitos para caracterizar a subvenção para investimento: a) intenção do subvencionador de destiná-las para investimento; b) a efetiva e específica aplicação da subvenção pelo beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado; e c) o beneficiário da subvenção ser a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico.
25. Com efeito, no presente caso, não se vislumbram no texto da Lei Estadual nº 10.367, de 1978, e do Decreto disciplinador nº 29.183, de 2003, nenhuma menção à efetiva e específica aplicação do benefício, requisito indispensável para caracterizar o incentivo fiscal em tela como subvenção para investimentos. Faltam a vinculação e a estrita correspondência entre os benefícios financeiros auferidos pela consulente e o destino desses recursos à realização do investimento, mormente na aquisição dos ativos necessários à expansão do empreendimento econômico.
26. Pelo que se viu, não há controle, nem critérios estabelecidos sobre a parcela de 51% do valor do ICMS mensal incidente sobre as operações do processo industrial da empresa, que serão quitados após 36 meses, mediante pagamento de apenas 15 % do valor do imposto diferido. Também não restou demonstrada e assegurada na legislação estadual e nas resoluções supramencionadas a existência de subvenção para investimentos quanto aos demais valores de ICMS diferidos, valendo destacar inclusive que uma parte desse montante corresponde expressamente ao imposto incidente nas aquisições de matéria-prima e insumos, o que revela a destinação dos valores obtidos para custeio da empresa.
27. Significa dizer que a empresa administra livremente os recursos provenientes da redução do ICMS, isto é, o Estado do Ceará não exigiu que aqueles recursos fossem aplicados no ativo imobilizado da empresa. Portanto, os recursos oriundos da subvenção podem ser carreados para qualquer necessidade da empresa, inclusive para o capital de giro. Assim, diferentemente do que alega a consulente, o entendimento manifestado no Parecer Normativo CST nº 112, de 1978, não lhe favorece, pois é exatamente a interpretação expedida nesse ato que, para caracterizar a redução do ICMS na modalidade de subvenção para investimento, exige a aplicação vinculada dos recursos. Não havendo vinculação específica, como é o caso, trata-se de subvenção para custeio ou operação, ficando a pessoa jurídica livre para aplicar os recursos onde melhor lhe aprouver.
28. Constatado que os recursos originados pelo favor fiscal podem ser manuseados livremente pelo beneficiário, mesmo que eventualmente tais verbas venham a ser aplicadas, segundo os interesses da empresa, na aquisição do ativo imobilizado não se configurará a subvenção para investimento, pois não se trata de destinação obrigatória, mas apenas de decisão tomada pela própria pessoa jurídica subvencionada, que não teria o condão de transformar em subvenção para investimento uma subvenção concedida para custeio ou operação.
29. Acentua-se que a matéria até aqui discutida aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, por força da Lei nº 7.689, de 1988, do artigo 57 da Lei nº 8.981, de 1995, bem como da legislação posteriormente editada, no tocante às mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor. Em termos operacionais as regras legais acima citadas foram consolidadas pela IN SRF nº 390, de 30/01/2004."
Manifesto adesão aos fundamentos da Solução de Consulta Cosit nº 396/2014, em face do exame do texto da lei instituidora do benefício PROVN/FDI, bem como do decreto estadual que o regulamenta, e ainda acrescento que desses diplomas normativos avulta-se a carência de metas e de mecanismos de controle destinados a averiguar se, de fato, está se consumando a implantação ou expansão de empreendimento econômico. Como já foi dito alhures, a mera intenção do ente subvencionador não é o bastante para a caracterização de uma subvenção para investimento. Assim, perante as circunstâncias ora anunciadas, depreendo que a decisão recorrida merece reprovação, tendo em vista a dimensão normativa circunscrita ao caso em julgamento, motivo por que provejo o recurso de ofício. 
No item subsequente - a compensação de prejuízos. 
Os fatos relacionados ao tema são os seguintes, conforme resume a autoridade julgadora:
1) SOBRE A SOCIEDADE EMPRESÁRIA ÁGUIA S/A:
i) em 31/12/1999, a empresa Águia S/A adotou os seguintes procedimentos: aumentar o seu capital social na ordem de R$ 27.000.000,00, passando a manter um capital integralizado de R$ 90.428.152,00; manter a sede da sociedade no município de Simões Filho/BA; encerrar a atividade de suas filiais; alterar o objeto da sociedade para �manufatura, comercialização e venda de biscoitos�;
ii) em 06/11/2006, a empresa Águia S/A deliberou a abertura de 42 filiais;
iii) em 24/11/2006, a empresa Águia S/A deliberou aumentar o capital social de R$ 16.715.536,36 para R$ 137.297.940,43, por meio da subscrição de novas ações pela empresa J. Macedo Alimentos S/A (CNPJ nº 15.102.213/000100) que, por sua vez, é possuidora de parte do capital social de J. Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100); essa decisão visou a dar continuidade ao processo de mudanças na estrutura societária das empresas que compõem a sociedade controladora da companhia e a controladora desta última, iniciado pela empresa em 2000, cujos objetivos sociais são: promover a organização e concentração das atividades de produção e comercialização de farinhas de trigo, massas, biscoitos, misturas para bolo entre outros; segregar as atividades que não se referem a estes negócios; extinguir holdings inativas; manter as empresas localizadas em regiões incentivadas e no exterior; 
iv) em 30/12/2006, a empresa Águia S/A deliberou: a) incorporar o patrimônio da J. MACEDO S/A (CNPJ 72.027.014/000100) conforme "Protocolo de Incorporação� tendo em vista que �as sociedades incorporadora e incorporada são partes do mesmo grupo econômico, que exploram atividades de administração de operações comerciais e industriais nos ramos e anexos de alimentação em geral. Nesse sentido, a administração das sociedades tem analisado alternativas para a melhor condução de suas atividades e políticas gerenciais, levando-se em conta a intenção de se racionalizar custos e incrementar os negócios no País, através da consolidação de suas atividades. Neste contexto e considerando a continuidade do processo de reorganização societária iniciado pelo grupo J Macedo em 2000, [...] ficou evidenciado que a manutenção de diversas estruturas administrativas levaria a um acréscimo em seus custos operacionais, ao mesmo tempo em que implicaria a perda de sinergias relevantes na condução dos assuntos de seu interesse"; b) aprovar os Laudos de Avaliação das sociedades envolvidas no processo de incorporação; c) aprovar o "Protocolo de Incorporação da J MACEDO S/A e Justificativa aos acionistas"; d) adotar como data base da incorporação, para fins econômicos e fiscais, o dia 31 de dezembro de 2006, estabelecendo que os resultados operacionais e as variações patrimoniais, ocorridas a partir da data base, sejam ativas ou passivas, serão contabilizadas nos livros contábeis da Companhia e não modificarão os valores adotados no protocolo para a realização da incorporação; e) aprovar a versão integral dos elementos patrimoniais, ativos e passivos, da J Macedo S/A ao patrimônio da Companhia; f) aprovar o aumento de capital da Companhia no valor de R$60.858.960,12, passando de R$137.013.476,79 para R$197.872.436,91; g) aprovar a transferência da sede social da companhia para a cidade de Fortaleza/CE, com a conseqüente reversão de sua sede anterior em filial, bem como alterar sua razão social de Águia S/A para J Macedo S/A e os endereços dos estabelecimentos filiais da incorporadora, para os mesmos endereços dos estabelecimentos da incorporada;
v) O novo Estatuto Social da companhia incorporadora, arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, em 08/02/2007, e na Junta Comercial do Estado do Ceará, em 12/02/2007, confirma a mudança do endereço da INCORPORADORA para Fortaleza/CE, bem como que os objetivos da sociedade serão de: a) moagem, industrialização e comercialização de trigo e outros cereais, seus derivados e subprodutos, pães, biscoitos, bolachas, macarrão, artigos e serviços para panificação e confeitaria e outros produtos alimentícios; b) ração animal e seus insumos; (c) importação e exportação, por conta própria e de terceiros; d) transporte rodoviário de cargas em geral; e) publicações de informativos, periódicos, livros e revistas de caráter institucional e f) representação de outras empresas, nacionais ou estrangeiras; podendo a companhia participar do capital de outras sociedades, no País ou no exterior, qualquer que seja sua forma e objeto, na qualidade de sócia quotista ou acionista; também consta do novo Estatuto Social a indicação de que a incorporadora mantenha filiais, em um total de 42 (quarenta e duas), inclusive, a de número 17, corresponde a Unidade de Simões Filho, sito à Via Centro, 374, BR 324, Km 20, onde funcionava o domicílio fiscal da Águia S/A.
Em seguida, a autoridade fiscal relata os fatos consignados nas Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ prestadas pela sociedade Águia S/A (CNPJ 14.998.371/000119), relativas aos anos-calendário de 1999 a 2006, período em que ocorreu a incorporação da sociedade J Macedo S/A (CNPJ 72.027.014/000100), assim resumidos:
i) Para o ano calendário 1999, a empresa declarou como atividade econômica a fabricação de biscoitos e bolachas (CNAE 15.822/00) e domicílio fiscal sito à Av. Via Centro, 374, no Centro Industrial de Aratu, em Simões Filho-BA. Nesse ano é uma empresa operativa, com desempenho na atividade industrial e na revenda de mercadorias, conseqüentemente, apresentando receita na venda no mercado interno de produtos de fabricação própria, no montante de R$26.113.637,89 e na revenda de mercadorias, no montante de R$73.418,72; apresenta também apropriação de custos dos bens e serviços vendidos e despesas operacionais, vinculadas às atividades desenvolvidas. Comprovando a sua operatividade na atividade industrial, o declarante informa a existência de apuração de IPI, fato que converge com as receitas/custos/despesas declaradas e vinculadas à Venda de Produtos de Fabricação Própria. Em seu Balanço Patrimonial Ativo Ficha 25A da DIPJ, constam bens registrados em seu Ativo Permanente Investimentos, Imobilizado e Diferido, no ano-calendário de 1998 (ano anterior) e zerados no ano-calendário de 1999, exceção dos declarados em seu Permanente Investimentos (ano de 1999).
ii) Para o ano calendário 2000, a empresa declarou a mesma atividade econômica e domicílio fiscal do ano anterior. Contudo, nesse ano ela não é mais uma empresa operativa, não desempenhando de qualquer atividade industrial ou de revenda de mercadorias e, conseqüentemente, sem receita proveniente dessas atividades, apresentando apenas como receitas e despesas vinculadas, os Resultados Positivos e Negativos em Participações Societárias, fruto de seus investimentos. Também não apresenta apropriação de custos dos bens e serviços vendidos e registra um gasto proveniente de serviços prestados por pessoa jurídica no valor de R$24.085,97, como despesas operacionais, inexistindo custos e/ou despesas vinculados a empregados. comprovando sua não operatividade no desempenho de qualquer atividade industrial, o sujeito passivo declarou a inexistência de apuração de IPI, fato que converge com o anteriormente relatado. No seu Balanço Patrimonial Ativo, Ficha 38 A da DIPJ, somente constam bens vinculados ao seu Ativo Permanente Investimentos, nos anos-calendário de 1999 e 2000 e zerados todos os outros ativos da sociedade, ou seja, sem nenhum bem declarado nos aludidos anos. iii) Para os anos calendário de 2001 a 2006, a empresa apresentou declarações com as mesmas características do ano calendário 2000, ou seja, demonstrando ser não operativa, apresentando apenas como receitas e despesas vinculadas os Resultados Positivos Negativos em Participações Societárias, fruto de seus investimentos, inexistindo custos e/ou despesas vinculados a empregados e inexistindo apuração de IPI. Ressalve-se apenas a alteração de sua atividade econômica principal fabricação de massas alimentícias (CNAE 15.849/00), da DIPJ do ano calendário 2003. 
2) SOBRE A SOCIEDADE EMPRESÁRIA J MACEDO S/A
Por sua vez, foram relatados os fatos registrados nas atas de assembleia e outros documentos societários da empresa J. Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100). Ressalte-se que esta empresa foi incorporada em 31/12/2006 pela empresa Águia S/A (CNPJ nº 14.998.371/000119) e que, naquela data, possuía uma configuração resultante de outras operações societárias. Os principais fatos narrados podem ser assim resumidos: 
i) Em 23/05/2000, a empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100) aprovou a venda de parte de seus ativos para a empresa Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S/A; 
ii) Em 20/06/2000, a mesma empresa aprovou a exclusão do seu quadro societário do acionista Sadia S/A, a pedido, o que foi posteriormente operacionalizado por meio de uma cisão, com base no balanço patrimonial levantado em 30/06/2000; 
iii) Em 30/07/2003, a empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100) e a empresa J Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ nº 03.439.436/000170), realizaram Assembléias Gerais Extraordinárias, quando aprovaram a incorporação, pela Lapa Alimentos S/A, da empresa J Macedo Alimentos Nordeste S/A, bem como a alteração de sua razão social para J Macedo S/A, a transferência de sua sede social para Fortaleza-CE e a alteração de seus objetivos sociais para: a) moagem, industrialização e comercialização de trigo e outros cereais, seus derivados e subprodutos, pães, biscoitos, bolachas, macarrão, artigos e serviços para panificação e confeitaria e outros produtos alimentícios; b) ração animal e seus insumos e c) importação e exportação, por conta própria e de terceiros, e representação de outras empresas, nacionais ou estrangeiras, podendo a companhia participar do capital de outras sociedades, no País ou no exterior, qualquer que seja sua forma e objeto, na qualidade de sócia, quotista ou acionista; 
iv) Em 30/11/2004, foi deliberada a eliminação das participações recíprocas então constituídas, tendo como decorrência a redução de capital, de R$ 148.955.095,02 para R$ 72.858,041,72;
v) Em 22/12/2004, aprovou a constituição de um consórcio entre a companhia e a Bünge Alimentos S/A;
vi) Em 30/12/2006, deliberou e aprovou a proposta de incorporação dessa sociedade pela sociedade Águia S/A (CNPJ nº 14.998.371/000119), com efeitos a partir de 01/01/2007. 
3) SOBRE A SOCIEDADE EMPRESÁRIA LAPA ALIMENTOS S/A
A autoridade fiscal também relata os fatos consignados nas DIPJs prestadas pela sociedade J. Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100), relativas aos anos-calendário de 1998 a 2006, período em que ocorreu a incorporação da sociedade J Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ nº 03.439.436/000170). 
A empresa, que inicialmente era denominada de Lapa Alimentos S/A, sempre demonstrou a sua natureza operativa, com desempenho na atividade industrial e na revenda de mercadorias, declarando como atividade econômica principal a moagem de trigo e a fabricação de derivados (CNAE 15.520/00), conseqüentemente, apresentando receita na venda no mercado interno de produtos de fabricação própria e na revenda de mercadorias; apresenta também apropriação de custos dos bens e serviços vendidos e despesas operacionais, vinculadas às atividades desenvolvidas. Comprovando a sua operatividade na atividade industrial, o declarante sempre informa a existência de apuração de IPI, fato que converge com as receitas/custos/despesas declaradas. 
Ressaltam-se apenas as seguintes informações: 
i) para o ano calendário 2000, a empresa apresentou duas DIPJs, correspondentes aos períodos de 01/01/2000 a 30/06/2000 e de 01/07/2000 a 31/12/2000, sem que tenha sido registrada alteração qualitativa em sua atividade; 
ii) para o ano calendário 2003, a empresa assume a nova denominação de J. Macedo S/A e altera seu domicílio fiscal para Fortaleza-CE, sem que tenha sido registrada alteração qualitativa em sua atividade; 
iii) para o ano calendário 2004 e em diante, a empresa passa a declarar receitas com prestação de serviços. 
4) SOBRE A SOCIEDADE EMPRESÁRIA J MACEDO ALIMENTOS NORDESTE S/A
Também foram relatados os fatos registrados nas atas de assembleia e outros documentos societários da empresa J Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ nº 03.439.436/000170), anteriormente denominada E. G. A. Comercio e Industria S/A e posteriormente incorporada pela empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100). Ressalte-se que esta última foi incorporada em 31/12/2006 pela empresa Águia S/A (CNPJ nº 14.998.371/000119), sujeito passivo da presente exigência. Os principais fatos narrados podem ser assim resumidos: 
i) em 06/10/1999, a empresa E. G. A. Comercio e Industria S/A (CNPJ nº 03.439.436/000170) deliberou: alterar a sua denominação social para J Macedo Alimentos Nordeste S/A; modificar sua natureza para sociedade de capital autorizado; criar o Conselho de Administração; aumentar o capital social com emissão de novas ações a serem integralizadas mediante conferência de participações societárias e do acervo líquido de estabelecimentos industriais e comerciais, da seguinte forma: a) 70.080.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, do capital da J Macedo S/A Comércio, Administração e Participações; b) do acervo líquido dos estabelecimentos pertencentes à J Macedo Alimentos S/A, localizados em Fortaleza-CE, Salvador-BA, Niterói-RJ, Maceió-AL, Jaboatão dos Guararapes-PE; c) do acervo líquido do estabelecimento pertencente à companhia Águia S/A, localizado no Centro Industrial de Aratu, Simões Filho-BA (CNPJ nº 14.998.371/0001-19); ii) em 30/07/2003 a empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ nº 72.027.014/0001-00) e a empresa J. Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ nº 03.439.436/0001-70) aprovaram a incorporação pela empresa Lapa da sociedade J. Macedo Alimentos Nordeste S/A, bem como da alteração de sua razão social para J. Macedo S/A, conforme já foi anteriormente relatado; 
Em seguida, a autoridade fiscal resume os fatos consignados nas DIPJs prestadas pela sociedade J. Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ nº 03.439.436/000170), relativas aos anos-calendário de 1999 a 2003, quando foi incorporada pela Lapa Alimentos S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100). A empresa J. Macedo Alimentos Nordeste S/A sempre demonstrou a sua natureza operativa, com desempenho na atividade industrial e na revenda de mercadorias, declarando como atividade econômica principal a moagem de trigo e a fabricação de derivados (CNAE 15.520/00), conseqüentemente, apresentando receita na venda no mercado interno de produtos de fabricação própria e na revenda de mercadorias; apresenta também apropriação de custos dos bens e serviços vendidos e despesas operacionais, vinculadas às atividades desenvolvidas. Comprovando a sua operatividade na atividade industrial, o declarante sempre informa a existência de apuração de IPI, fato que converge com as receitas/custos/despesas declaradas. 
5) ANÁLISE DAS GFIP
A autoridade fiscal também analisou as Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP das empresas supracitadas, constatando o que se segue: 
i) a empresa J. Macedo S/A (CNPJ nº 14.998.371/000119), anteriormente denominada Águia S/A e que incorporou em dezembro de 2006 a empresa J. Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100), apresentou GFIPs: com movimento no período de agosto/1999 a fevereiro/2000 (indicando atividade operacional), sem movimento no período de março/2000 a fevereiro/2007 (indicando ausência de atividade operacional), com movimento em março/2007 (indicando a retomada da atividade operacional); 
ii) a empresa J. Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100), anteriormente denominada Lapa Alimentos S/A, que incorporou em julho de 2003 a empresa J. Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ nº 03.439.436/000170) e posteriormente foi incorporada pela empresa Águia S/A (CNPJ 14.998.371/000119), apresentou GFIPs com movimento no período de junho/1998 a março/2007 (indicando atividade operacional) e GFIPs sem movimentos no período de abril/2007 a agosto/2007 (indicando ausência de atividade operacional); 
iii) a empresa J. Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ nº 03.439.436/000170), anteriormente denominada E. G. A. Comércio e Indústria S/A e que foi incorporada pela empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100): não apresentou GFIPs no período de janeiro/1999 a fevereiro/2000 (indicando ausência de atividade operacional), apresentou GFIPs com movimento no período de março/2000 a janeiro/2004 (indicando atividade operacional), não apresentou GFIPs no período de fevereiro/2004 a dezembro /2007 (indicando ausência de atividade operacional). 
6) CONCLUSÕES DA FISCALIZAÇÃO
Após a apresentação desses dados, a autoridade fiscal passa a apresentar a sua análise sobre as alterações societárias que envolveram as referidas empresas e suas conseqüências sobre a utilização de prejuízos acumulados para reduzir a base de cálculo dos tributos lançados. 
Constatou que a empresa autuada (CNPJ nº 14.998.371/000119) registrava um prejuízo fiscal acumulado de R$ 100.611.938,68 e uma base negativa de CSLL acumulada de R$ 83.498.431,06 em 31/12/2006, data em que incorporou a empresa J. Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100) e assumiu a denominação desta. Nos anos seguintes, a autuada aproveitou parte desses prejuízos conforme as tabelas seguintes:

Quanto à empresa incorporada, J. Macedo S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100), esta não teve nenhum saldo de prejuízo fiscal e/ou de base de cálculo negativa de CSLL compensado pela sua sucessora. 
A partir dos fatos relatados, mormente o fato de a empresa autuada ter ficado sem atividade operacional no período de março/2000 a fevereiro/2007, retomando sua atividade produtiva apenas após a referida incorporação (março/2007), associado ao fato de ambas as empresas, incorporadora e incorporada, pertencerem ao mesmo grupo empresarial, a autoridade autuante chegou à seguinte conclusão:
De onde se CONCLUI, que a materialização da presente "INCORPORAÇÃO" não tinha como pressuposto, a racionalização de custos operacionais das partes envolvidas (ÁGUIA S/A e J MACEDO S/A) e seus correspondentes resultados econômicos e fiscais obtidos, mas TÃO SOMENTE os BENEFÍCIOS FISCAIS dela decorrentes, haja vista que a INCORPORADORA (ÁGUIA S/A) na data do evento, era e é detentora de um estoque elevado de Prejuízos Fiscais e Bases de Cálculo Negativas da CSLL, que dificilmente poderiam ser reduzidos, ao longo de períodos futuros, caso mantivesse a mesma estrutura de Receitas e Despesas DECLARADAS em suas DIPJ's, nos anos-calendário posteriores a 2006 (data do evento da "INCORPORAÇÃO") e que encontram-se relatadas no subitem 13.4 e seu desdobramento em 13.4.2, se não lançasse mão do artifício da "INCORPORAÇÃO" da J MACEDO S/A, CNPJ 72.027.014/000100, com a finalidade única de compensar seus Prejuízos fiscais e Base de Cálculo Negativas da CSLL, com a resultante final da apuração de seu Lucro Real, após o ajuste de seu Lucro Líquido e dos correspondentes ajustes da CSLL. Outrossim, os lucros auferidos em períodos posteriores ao evento da "INCORPORAÇÃO" a partir do ano-calendário de 2007, compensáveis com seus Prejuízos Fiscais e Bases de Cálculo Negativas da CSLL, derivam das atividades lucrativas ou produtivas, desempenhadas pela "INCORPORADA" J MACEDO S/A. Portanto, o que ocorreu na verdade, foi que a ÁGUIA S/A (atual J MACEDO S/A), foi INCORPORADA pela J MACEDO S/A, CNPJ 72.027.014/00000, que teve como única alteração, a mudança de seu CNPJ pelo CNPJ da ÁGUIA S/A (14.998.371/000119), fatos que determinam a VEDAÇÃO das compensações realizadas, conforme preceituado no artigo 514 do Decreto n° 3.000(RIR/99).
Ao prover a impugnação, a autoridade a quo assinala que o fundamento fático do lançamento tributário se situa no "fato de o lucro obtido da atividade industrial em 2007 e 2008 não pertencer à empresa autuada". Nesse ponto, o julgador da DRJ realça que a autoridade fiscal desconsiderou, para efeitos tributários, a aquisição do referido parque industrial, o que só poderia acontecer se fosse o caso de simulação, fraude à lei ou abuso de direito, hipóteses que não teriam sido configuradas no caso concreto. No entendimento da autoridade da DRJ, a realidade aparente é a incorporação supracitada, "que fez com que a empresa autuada adquirisse um parque industrial que possibilitou a geração de lucro da atividade industrial". Nessa linha, manifesta que só seria possível cogitar de simulação se a realidade subjacente fosse a da sociedade autuada ter sido incorporada pela J. Macedo S/A (CNPJ nº 2.027.014/000100), que detinha o parque industrial. "Contudo, para essa cogitação alçar o status de afirmação, seria necessária a juntada de outros elementos probatórios, o que não ocorreu." 
Em segundo plano, o julgador a quo também afasta a ocorrência de fraude à lei ou de abuso de direito, uma vez ausente mínimo esforço argumentativo em torno do suposto ato abusivo e de sua medida, na extrapolação do direito regularmente constituído.
Por fim, o julgador a quo observou que a fundamentação legal utilizada no auto de infração aponta os artigos 513 e 514 do RIR/99, sendo que este último proíbe a pessoa jurídica sucessora por incorporação de realizar a compensação de prejuízos fiscais da sucedida. Tal não é o caso em tela, uma vez que a empresa sucessora está compensando o seu próprio prejuízo fiscal, embora tenha aumentado o seu lucro com a aquisição do parque industrial da sucedida. Já o artigo 513 veda a compensação de prejuízos fiscais por parte de uma empresa se, entre as datas da apuração e da compensação, houver ocorrido, cumulativamente, modificação de seu controle societário e do ramo de atividade, fatos inexistentes no contexto da realidade dos autos.
Peço vênia para divergir.
A realidade, que subjaz à forma jurídica, é a de que, de fato, ocorreu incorporação às avessas, isto é, a investida incorporou a investidora. Ou seja, a ÁGUIA S/A foi INCORPORADA pela J MACEDO S/A, CNPJ 72.027.014/00000, que teve como única alteração, a mudança de seu CNPJ pelo CNPJ da ÁGUIA S/A (14.998.371/000119). Perante tal estado de coisas, é impossível admitir as compensações realizadas, conforme preceituado no artigo 514 do RIR/99:
"Art. 514. A pessoa jurídica sucessora por incorporação, fusão ou cisão não poderá compensar prejuízos fiscais da sucedida (Decreto-Lei nº 2.341, de 1987, art. 33)."
Perceba-se que, em 30/07/2003, a empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ nº 72.027.014/000100) e a empresa J Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ nº 03.439.436/000170), realizaram Assembléias Gerais Extraordinárias, quando aprovaram a incorporação, pela Lapa Alimentos S/A, da empresa J Macedo Alimentos Nordeste S/A, bem como a alteração de sua razão social para J Macedo S/A, a transferência de sua sede social para Fortaleza-CE e a alteração de seus objetivos sociais para: a) moagem, industrialização e comercialização de trigo e outros cereais, seus derivados e subprodutos, pães, biscoitos, bolachas, macarrão, artigos e serviços para panificação e confeitaria e outros produtos alimentícios; b) ração animal e seus insumos e c) importação e exportação, por conta própria e de terceiros, e representação de outras empresas, nacionais ou estrangeiras, podendo a companhia participar do capital de outras sociedades, no País ou no exterior, qualquer que seja sua forma e objeto, na qualidade de sócia, quotista ou acionista. 
Em outra senda, em 30/12/2006, a empresa Águia S/A deliberou: a) incorporar o patrimônio da J. MACEDO S/A (CNPJ 72.027.014/000100) conforme "Protocolo de Incorporação� tendo em vista que �as sociedades incorporadora e incorporada são partes do mesmo grupo econômico, que exploram atividades de administração de operações comerciais e industriais nos ramos e anexos de alimentação em geral. Nesse sentido, a administração das sociedades tem analisado alternativas para a melhor condução de suas atividades e políticas gerenciais, levando-se em conta a intenção de se racionalizar custos e incrementar os negócios no País, através da consolidação de suas atividades. Neste contexto e considerando a continuidade do processo de reorganização societária iniciado pelo grupo J Macedo em 2000, [...] ficou evidenciado que a manutenção de diversas estruturas administrativas levaria a um acréscimo em seus custos operacionais, ao mesmo tempo em que implicaria a perda de sinergias relevantes na condução dos assuntos de seu interesse"; b) aprovar os Laudos de Avaliação das sociedades envolvidas no processo de incorporação; c) aprovar o "Protocolo de Incorporação da J MACEDO S/A e Justificativa aos acionistas"; d) adotar como data base da incorporação, para fins econômicos e fiscais, o dia 31 de dezembro de 2006, estabelecendo que os resultados operacionais e as variações patrimoniais, ocorridas a partir da data base, sejam ativas ou passivas, serão contabilizadas nos livros contábeis da Companhia e não modificarão os valores adotados no protocolo para a realização da incorporação; e) aprovar a versão integral dos elementos patrimoniais, ativos e passivos, da J Macedo S/A ao patrimônio da Companhia; f) aprovar o aumento de capital da Companhia no valor de R$60.858.960,12, passando de R$137.013.476,79 para R$197.872.436,91; g) aprovar a transferência da sede social da companhia para a cidade de Fortaleza/CE, com a conseqüente reversão de sua sede anterior em filial, bem como alterar sua razão social de Águia S/A para J Macedo S/A e os endereços dos estabelecimentos filiais da incorporadora, para os mesmos endereços dos estabelecimentos da incorporada. (grifei)
Inevitável a conclusão de que Águia S/A foi, de fato, incorporada pela J Macedo S/A, tendo diante dos olhos a mudança paro o endereço da J Macedo S/A e assunção das atividades desta.
Sigo o pensamento do ilustre Conselheiro Mário Junqueira Franco Júnior, no acórdão nº 101-96.142, sessão de 23/05/2007: 
"A pergunta que se deve fazer é: quem de fato incorporou quem no caso concreto? (grifo no original)
A alteração da denominação e a concomitante transferência do endereço para aquele da dita incorporada são sinais fortes do que de fato ocorreu.
A empresa de participações incorporou outra operacional, alterando sua denominação e endereço para esta última, que se mantém da mesma forma como anteriormente. Resguardou-se a possibilidade de compensação de prejuízos da dita incorporadora. No entanto, a incorporadora de fato não mais existe. Toda a atividade deriva da incorporada, com o nome desta e no seu endereço.
Apenas uma conclusão me parece possível: a de que a incorporada sobreviveu de fato, com geração de resultados compensados com prejuízos da dita incorporadora que, no mundo dos fatos, desapareceu.
Em verdade, o que se fez foi a adoção de forma jurídica sem correspondência fática, compensando-se prejuízos sofridos por uma empresa com resultados positivos de outra, contornando-se, com forma vazia de conteúdo, a prescrição proibitiva da legislação.
O papel é um objeto desprotegido, aceitando tudo que nele se escreve. No entanto, é nos fatos que o Direito se apresenta, protegido pelos fins do ordenamento e suas prescrições positivas. Permitir tais operações é negar eficácia à finalidade da norma jurídica, transformando o Direito em um conjunto de prescrições facilmente esvaziáveis por meros truques jurídicos."
O acórdão nº 101-96.142, acima, foi objeto de recurso voluntário julgado pela CSRF, na relatoria do Conselheiro Rafael Vidal de Araújo, resultando no acórdão nº 9101002.341, sessão de 05/05/2016:
"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 1994
GLOSA DE COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE PREJUÍZOS NA
SUCESSÃO � INCORPORAÇÃO.
A solução de questões relativas à compensação de prejuízos fiscais cujo aproveitamento se dá no contexto de incorporação de empresa não está em critérios jurídicos abstratos que tratam desse tipo de evento societário, mas sim na análise concreta dos fatos de cada caso. Restando evidenciado que a holding incorporadora deixou de existir e que toda a atividade após o evento da incorporação derivava da empresa operacional incorporada, com o nome desta e no seu endereço, não pode ser admitido que os lucros da empresa operacional (que continuou existindo) sejam compensados com os prejuízos da holding (que deixou de existir). (grifei)
CSLL. LANÇAMENTO REFLEXO.
Aplica-se ao lançamento reflexo o mesmo tratamento dispensado ao lançamento principal, em razão da relação de causa e efeito que os vincula."

Neste acórdão, o relator, Conselheiro Rafael Vidal de Araújo, consignou o seguinte:
"O óbice imposto pela fiscalização sobre os efeitos tributários que decorreram do referido evento societário, especificamente quanto à compensação de prejuízos fiscais acumulados anteriormente pelas empresas envolvidas, deu-se a partir da análise concreta dos fatos constatados após a incorporação.
E também foi com base nesses fatos que o acórdão recorrido restabeleceu a glosa na compensação de prejuízos Realmente, as circunstâncias do caso concreto evidenciam que a incorporadora deixou de existir; que toda a atividade após o evento da incorporação derivava da incorporada, com o nome desta e no seu endereço; e que a incorporada sobreviveu de fato, com geração de resultados compensados com prejuízos da dita incorporadora.
O que ocorreu foi que os lucros da empresa operacional (que continuou existindo) passaram a ser compensados com os prejuízos da holding (que deixou de existir), o que, de fato, não pode ser admitido."

Forte nesses argumentos, dou provimento ao recurso de ofício, em relação ao item examinado.
Agora, o recurso voluntário.
Presentes os requisitos de admissibilidade, dele conheço.
No primeiro item, a indedutibilidade da parcela de R$ 1.234.016,18, relativamente à participação no resultado. 
Consoante o que restou apurado quando do julgamento do recurso de ofício, o valor integral da glosa, na cifra de R$ 5.021.690,72, consta como já adicionado ao lucro líquido do período-base, na linha 14 da ficha 09A - Demonstração do Lucro Real, à fl. 2.202, da DIPJ retificadora às fls. 2.196/2.456, referente ao período de apuração entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 2006, apresentada em nome da pessoa jurídica incorporada (CNPJ nº 72.027.014/0001-00) no dia 29/06/2009, conforme fl. 2.196, anteriormente, por conseguinte, à lavratura do termo de início de fiscalização às fls. 05/06, datado de 24/01/2011. Tal descoberta aponta para a inexistência da infração, a se resvalar na improcedência da glosa integral, daí a reclamar o justo provimento ao recurso voluntário, quanto ao item em apreço.
No segundo item, a tributação da parcela de R$ 4.999.044,00, concernente ao item - SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS - equivalente à soma dos valores das notas fiscais emitidas contra filial da Recorrente estabelecida fora do Estado do Ceará e cujo CNPJ diverge do CNPJ constante do protocolo de intenções que sustenta o programa de incentivo PROVIN/FDI.
Todas as alegações da Recorrente esbarram no insuperável argumento de que, a teor do texto da lei instituidora desse programa de incentivo fiscal e do decreto que a regulamenta, o Estado do Ceará não exige que os recursos cedidos sejam aplicados no ativo imobilizado da empresa. Vale dizer que, sem vinculação específica, como é o caso, torna-se impossível qualificar a subvenção em referência na categoria das subvenções para investimento. Na espécie, defronta-se com subvenção para custeio ou operação, ficando livre a sociedade empresária subvencionada para aplicar a vantagem recebida da maneira que lhe aprouver.
Adite-se que, neste momento, adotam-se as mesmas razões de decidir que sustentaram o provimento ao recurso de ofício, motivo por que não é demais relembrar que desses diplomas normativos assoma-se a carência de metas e de mecanismos de controle destinados a averiguar se, de fato, está se consumando a implantação ou expansão de empreendimento econômico. Diante desse cenário normativo, não merece reforma a decisão quanto à exigência fiscal em debate. Por isso, cabe negar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Flávio Franco Corrêa - Relator
 
 




Processo n° 10380.732850/2012-49 S1-C3T1
Acordado n.° 1301-002.157 Fl. 6.763

tributaria que se buscou burlar, realidade que sé pode ser desvelada a medida
que se reconheca a importancia de circunstancias especificas e relevantes do
caso concreto. Assim, se restar evidenciado que a holding incorporadora
deixou de existir, € que toda a atividade ap6s o evento da incorporagdo era
derivada da pessoa juridica operacional incorporada, com o nome desta e em
seu endereco, ndo se pode admitir que os lucros da pessoa juridica
operacional (que continuou existindo) sejam compensados com os prejuizos
da holding (que deixou de existir).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercicio: 2007
FALTA DE PROVA DA ACUSACAO.

A caréncia de provas quanto ao fato imputado a recorrente desmonta a
exigéncia fiscal constituida com o suporte dos fatos nao provados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, DAR provimento
PARCIAL ao recurso de oficio para restabelecer as exigéncias referentes a subvengdo para
investimentos (PROVIN) e a compensacdo de prejuizos, vencidos os Conselheiros Marcos
Paulo Leme Brisola Caseiro, que negava provimento, ¢ Milene de Aratjo Macedo, que dava
provimento parcial em maior extensdo, para restabelecer também as exigéncias referentes a
subvengdo para investimentos (DESENVOLVE); e, por unanimidade de votos, DAR
provimento PARCIAL ao recurso voluntario para afastar as exigéncias referentes ao PLR.

(documento assinado digitalmente)

Waldir Rocha Veiga - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Flavio Franco Corréa - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Waldir Veiga Rocha,
Flavio Franco Corréa, José Eduardo Dornelas Souza, Roberto Silva Junior, Marcos Paulo
Leme Brisola Caseiro ¢ Milene de Aratijo Macedo.
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Relatorio

Trata-se de recurso de oficio e voluntario contra decisdo da DRJ/Fortaleza,
que exonerou parcialmente o crédito tributario constituido em trés autos de infragdo lavrados

em decorréncia de supostas irregularidades tributarias, relativas aos anos-calendario de 2007 e
2008.

Abaixo, reproduzo o relatorio do 6rgao a quo, as fls. 6.088/6.022, para, em
seguida, adoté-lo:

"Os fundamentos faticos e juridicos dos langamentos estdo expostos no Termo
de Verificagdo ¢ Constatacdo Fiscal n° 1 — TVF1 (fls. 149/237) ¢ no Termo de
Verificagao e Constata¢do Fiscal n° 2 — TVF2 (fls. 7/148), que fazem parte dos autos
de infragdo supracitados.

Cientificado pessoalmente dos langamentos tributarios em 14/12/2012
(f1s.239, 251 e 260), o contribuinte apresentou a impugnagao de fls. 5.785/5819, em
15/01/2013.

A DRF/Fortaleza, como unidade preparadora, emitiu o despacho de fl. 6.003,
em que declara a tempestividade da impugnacdo e a legitimidade do respectivo
signatario. No mesmo documento, informa que parte do crédito tributario exigido
nao foi impugnada, o que ensejou o devido desmembramento, que foi formalizado
nos autos do processo n° 10380.720.574/201357. O Termo de Transferéncia do
Crédito Tributario encontra-se na fl. 6.000.

Os fatos irregulares imputados ao contribuinte serdo a seguir resumidos e
cotejados com os argumentos da defesa.

DESPESAS NAO NECESSARIAS

O item 0001 do auto de infra¢do de fls. 238/249 aponta infragdo consistente
da (sic) reducdo da base de calculo do tributo pelo cdmputo de despesas
operacionais, relativas ao ano 2008, considerados desnecessarias a atividade da
pessoa juridica e cujos valores ndo foram comprovados.

Conforme informado no item 14 do TVF2 (fls. 58/59), o contribuinte foi
intimado mais de uma vez a comprovar as despesas operacionais constantes da sua
DIPJ, ano-calendario 2008, na Ficha 05 A - Despesas Operacionais Com Atividade
Rural - PJ em Geral, Linha 24 - Provisao para Perda de Estoque (Lei 10.753/03, art.
8°), no valor de R$ 286.747,78, ¢ que foram registrados em sua contabilidade na
Conta 47216. Em resposta, apresentou apenas um arrazoado, sem contudo apresentar
os documentos probatorios das referenciadas despesas operacionais. A falta de
comprovagdo, associado ao fato de terem sido consideradas desnecessarias a
atividade da pessoa juridica, levaram a glosa das supracitadas despesas operacionais.

Em sua impugnac@o, o contribuinte ndo questiona a referida glosa e informa
no item 6 (fl. 5787) que ja contemplou a exigéncia correspondente, por meio de
declaracdo de compensagéo .

A DRF/Fortaleza, como unidade preparadora do presente processo, verificou
a compensagdo noticiada pelo autuado e transferiu o débito correspondente para o
processo n° 10380.720574/201357, a fim de ser controlado ao largo do presente
contencioso administrativo (fl. 6000).
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PRECOS DE TRANSFERENCIA

O item 0002 do auto de infracdo de fls. 238/249 aponta infragdo consistente
da (sic) aplicagdo incorreta do Método dos Pregos Independentes Comparados (PIC)
na determinacao de custos de importacao de bens adquiridos de pessoa vinculada no
exterior, no ano 2007, conforme os demonstrativos XVII a XIX do TVF2 (fls.
142/148). Segundo tais demonstrativos, o contribuinte teria praticado o preco de R$
455,51 por unidade, quando o prego parametro ¢ R$ 430,97. O reflexo da diferenca
entre esses dois pregos ¢ a medida do ajuste exigido na base de calculo do tributo.

Em sua impugnag¢do, o contribuinte afirma que a referida glosa ¢
improcedente, tendo em vista que as importagdes foram realizadas a preco de
mercado, conforme apurado por fontes oficiais. Também afirma que as importagdes
em tela, ao contrario do que alega a Fiscalizac¢do, tém valor médio inferior aos
precos praticados nas operagoes feitas entre a exportadora e outras empresas nao
vinculadas. O erro da Fiscalizacdo seria ter considerado, para realizagdo do calculo
do prego parametro CIF, tanto operacdes realizadas na condi¢do CIF (Bunge),
quanto operagdes realizadas na condi¢do FOB (Ceval), o que violaria o art. 9° da
IN/SRF n° 243/02, que expressamente determina que sejam feitos ajustes "de forma
a minimizar os efeitos provocados sobre os pregos a serem comparados, por
diferengas nas condi¢des de negocio, de natureza fisica e de contetido” relacionados
com "frete e seguro".

EXCLUSOES INDEVIDAS

O item 0003 do auto de infracdo de fls. 238/249 aponta infragdo consistente
de (sic) exclusdes indevidamente realizadas na determinagdo do lucro real dos anos
2007 e 2008. Essa infragdo esta detalhada no TVF2 (fls. 7/8), em que se constata que
dizem respeito a trés fatos diferentes: exclusdes indevidas nos anos 2007 e 2008,
provenientes de cotas do parcelamento PAEX (demonstrativos I, II, III e IV);
exclusdo indevida no ano 2007, proveniente de participagdes nos lucros
(demonstrativos V a XI); exclusdes indevidas no ano 2007, provenientes de
deducdes como subvengdo para investimentos dos programas Desenvolve e
Provin/FDI (demonstrativos XII a XVI).

PAEX

O primeiro ato infracional estd descrito no item 11 do TVF2 (fl. 30):

Ante o exposto, verificamos que o sujeito passivo apropriou a
titulo de exclusdo de seu Lucro Real (IRPJ) e da CSLL, nos
anos-calendario de 2007 e 2008, os valores das cotas pagas do
parcelamento PAEX, quando na realidade deveria ter
apropriado somente as parcelas proporcionais correspondentes
aos juros de mora cobrados no parcelamento PAEX 130,
conforme determinado no artigo 344 e §§ 2° 5° e 6“do Decreto
n? 3.000/99 (RIR/99). Portanto, é de se considerar como ndo
passivel de exclusdo do Lucro Real (IRPJ) e da CSLL, os valores
de R$ 389.158,21, referente ao ano-calendario de 2007 e o valor
de R$ 312.243,76, no ano-calendario de 2008, cujos cdlculos
encontram-se discriminados nos DEMONSTRATIVOS I, 11, I1] e
1V, anexos ao presente termo.

Em sua impugnac¢ao, o contribuinte ndo questiona essa imputacao ¢ informa
no item 6 (fl. 5787) que ja contemplou a exigéncia correspondente, por meio de
declaracao de compensagao .
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Assim como fez em relacdo ao outro item ndo impugnado (despesas
desnecessarias), a DRF/Fortaleza verificou a compensacao noticiada pelo autuado e
transferiu o débito correspondente para o supracitado processo n°
10380.720574/2013-57 (f1. 6000).

PARTICIPACAO NO RESULTADO

O segundo ato infracional esta descrito no item 12 do TVF2 (fls. 30/33), pelo
qual o sujeito passivo teria realizado, indevidamente, uma exclusdo na apuragdo de
seu lucro real do ano 2007 no valor de R$ 5.021.690,77, a titulo de Pagamentos das
Participag¢des no Resultado.

A autoridade fiscal constatou que o valor apropriado encontra-se registrado
contabilmente na Conta 82101 - Participagdo dos empregados, em 31/12/2006, na
sociedade empresaria J Macedo S/A (CNPJ n° 72.027.014/000100), enquanto a
exclusdo na apuragdo do lucro real se deu pela sua sucessora, ] Macedo S/A (CNPJ
n°® 14.998.371/000119), no ano seguinte (2007), violando o principio da entidade, o
regime de competéncia e a legislagdo tributaria.

Ademais, verificou que na lista dos beneficiarios constam, entre outros, os
nomes do Sr. Amarilio Proengca de Macedo - Socio e Presidente do Conselho -
beneficiario da importancia de R$ 493.905,44; Sr. Carlos Anténio Ambrosio Gomes
- Controller Corporativo, unidade Matriz, beneficiario da importancia de R$
141.395,69; Sr. Delossil Costa de Oliveira - Gerente Nacional, unidade Verbo
Divino. beneficiario da importancia de R$ 60.000,00; Sr. Eiron Pereira da Silva -
Diretor de Operagdes, unidade Matriz, beneficiario da importancia de R$
113.558,61; Sr. Jacob Dalvanir Cremasco - Diretor Comercial, unidade Matriz,
beneficiario da importancia de R$ 107.894,17; José Souza Silva Diretor
Corporativo, unidade Matriz, beneficiario da importancia de R$ 76.735,03; Sr.
Marcos Tadeu de Oliveira - Diretor Financeiro, unidade Matriz, beneficidrio da
importancia de R$ 149.975,61; Sra. Marly Aparecida Parra Bassalob, unidade
Matriz, beneficiaria da importancia de R$ 46.422,39 ¢ o Sr. Paulo Camillo - Gerente
Juridico, unidade Matriz, beneficidrio da importancia de R$4 4.129,24.

Em sua impugnagao, o autuado alega que:

i) em 2006, a empresa incorporada celebrou com seus funcionarios um
Acordo de Participacdo nos Resultados, com vigéncia de 1 de janeiro a 31 de
dezembro de 2006, por meio do qual se comprometeu a conceder aos seus
funcionarios participac¢do nos seus resultados, nos termos da Lei n° 10.101, de 2000,
condicionada a avalia¢do de desempenho individual e superagdo de metas;

ii) o mencionado acordo também estabeleceu que a obrigagdo de pagamento
da participagdo nos resultados nasceria apenas no ano 2007, apds a aprovacdo do
balango do ano-calendario 2006 pela Assembléia Geral de Acionistas, ocasido em
que seria possivel apurar o valor efetivo que seria devido a cada funcionario;

iii) na qualidade de incorporadora, o autuado assumiu a obrigagdo de
pagamento das referidas participagdes, o que ocorreu nos meses de abril e maio de
2007;

iv) ndo prevalece a alegagdo fiscal de que tal despesa competiria & empresa
incorporada, ja que a obrigagdo foi assumida pelo impugnante;
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v) também ndo prevalece a alegagdo de violagdo do regime de competéncia, ja
que a obrigagdo de pagamento tornou-se liquida e certa apenas em 2007, quando foi
corretamente apropriada e deduzida pelo impugnante;

iv) ainda que se admitisse, por hipotese, que a referida despesa deveria ter
sido apropriada no ano de 2006, a fiscalizacdo nd3o poderia té-la glosado
integralmente, como se fosse indedutivel, mas sim lancar os eventuais efeitos
contrarios ao Fisco relativos a postergacdo da apropriacdo da despesa.

SUBVENCAO PARA INVESTIMENTOS

O terceiro ato infracional estd descrito no item 13 do TVF2 (fls. 33/58),
segundo o qual o sujeito passivo teria deixado de considerar no computo do lucro
liquido, a fim de apuracdo do lucro real, beneficios fiscais do Programa de
Desenvolvimento Industrial e de Integracdo Economica do Estado da Bahia
(DESENVOLVE) e do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Industrial
(PROVIN/FDI), do Estado do Ceara, relativos ao ano 2008.

DESENVOLVE

No que diz respeito ao incentivo fiscal do programa DESENVOLVE, a
autoridade fiscal conclui assim a sua fundamentagao:

E de se considerar que o sujeito passivo ao apropriar o valor de R$
1.251.784,44, como exclusao de seu Lucro Real e da CSLL, no ano-calendario de
2008, a titulo de Subvengdes para Investimentos, objeto do incentivo fiscal
vinculado ao DESENVOLVE, conforme anteriormente relatado DEMONSTRATIVO
XII, em anexo, infringiu as determinagdes constantes no artigo 443 do Decreto n°
3.000/99 (RIR/99) e as normas constantes no PN CST N° 112, de 29/12/1978, bem
como ao Ato Declaratorio Interpretativo SRF N° 22, de 29/10/2003, pelas razdes
abaixo:

A - conforme andlise produzida no item 13 e seu subitem 13.1 e
desdobramentos, o incentivo fiscal concedido pelo Estado da Bahia
(DESENVOLVE), em nenhum momento obriga a vinculagdo dos valores
subvencionados com a efetiva e especifica aplicagdo destes valores na implantagdo,
reativagdo, modernizagdo e/ou expansdo do empreendimento econémico do sujeito
passivo. Com efeito, o auxilio obtido com os beneficios fiscais e financeiros do
DESENVOLVE, (sic) evidenciam tdo somente um ndo desembolso financeiro, o qual
passa a integrar o movimento financeiro da empresa, podendo, no presente caso,
ser utilizado como bem lhe convier. Em resumo, os diplomas produzidos pelo
Estado-membro, (sic) determinam que o beneficio fiscal, em causa, serd produzido
pela dilacdo de prazo de 72 (setenta e dois) meses para pagamento do saldo
devedor do ICMS, relativo as operacoes proprias, gerado em razdo dos
investimentos previstos no projeto incentivado, conforme estabelecido na Classe 1l
da Tabela I, anexa ao Regulamento do DESENVOLVE; o que descaracteriza
sobremodo o beneficio fiscal dado pelo Estado da Bahia, como subvengdo para
investimento.

Por seu lado, o Ato Declaratorio Interpretativo SRF N° 22, de 29/10/2003, ao
dispor em seu Art. 1° e pardgrafo unico que os incentivos concedidos pelo Poder
Publico as pessoas juridicas, consistentes em empréstimos subsidiados ou regimes
especiais de pagamento de impostos, em que os juros e a atualiza¢do monetaria,
previstos contratualmente, incidem sob condi¢do suspensiva, ndo configuram
subvengoes para investimentos, nem subveng¢des correntes para custeio e que tais
incentivos, configuram tdo somente redugoes de custos ou despesas, e, portanto, nao
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se aplicando o disposto no art. 443 do RIR, de 1999, nos leva em complemento ao
acima relatado, a descaracterizar o beneficio fiscal concedido pelo Estado da Bahia
a titulo de DESENVOLVE, como subveng¢do para investimento.

Fato confirmado na resposta apresentada pelo sujeito passivo quando do
atendimento ao Termo de Intimagcdo N° 07/2012 item 10, retro, em que declara
textualmente:

Com relacdo ao beneficio fiscal do DESENVOLVE (Bahia):

"0 incentivo fiscal estadual do Desenvolve, do Estado da Bahia,
corresponde a dilagdo de prazo para pagamento do ICMS.
Todavia, a antecipa¢do do pagamento do valor residual, nos
percentuais e prazos estabelecidos no Decreto estadual de n°
8.205/02, resulta no perddo da divida, por consegiiéncia,
caracterizando como Incentivo Fiscal Estadual.”

Portanto, o valor de R$ 1.251.784,44, deverd ser adicionado ao Lucro
Liquido para apuragdo do Lucro Real e da base de cadlculo da CSLL, em razdo do
sujeito passivo os ter excluido indevidamente, no ano-calenddrio de 2008, a (sic)
titulo de Subvengoes para Investimentos, o objeto do incentivo fiscal vinculado ao
DESENVOLVE, conforme anteriormente relatado, em razdo de ter infringido as
determinagoes constantes no artigo 443 do Decreto N° 3.000/99 (RIR/99) e nas
normas constantes no PN CST N° 112, de 29/12/1978 e do Ato Declaratorio
Interpretativo SRF N° 22, de 29/10/2003. A base tributavel encontra-se no
DEMONSTRATIVO XII, cujos fatos sao complementados nos elementos arrolados
nos DEMONSTRATIVOS XIII e XIV, anexos ao presente termo.

PROVIN/FDI

No que diz respeito ao incentivo fiscal do programa PROVIN/FDI, a
autoridade fiscal conclui assim a sua fundamentagao:

E de se considerar que o sujeito passivo ao apropriar o valor de R$
21.845.684,79, como exclusdo de seu Lucro Real e da CSLL, no ano-calendario de
2008, a titulo de Subvencoes para Investimentos, objeto do incentivo fiscal
vinculado ao PROVIN/FDI, conforme anteriormente relatado DEMONSTRATIVOS
XV e XVI, em anexo, infringiu as determinagoes constantes no artigo 443 do
Decreto N° 3.000/99 (RIR/99) e as normas constantes no PN CST n° 112, de
29/12/1978, bem como ao Ato Declaratério Interpretativo SRF n° 22, de
29/10/2003, pelas razées abaixo:

A - conforme andlise produzida no item 13 e seu subitem 13.2 e
desdobramentos, o incentivo fiscal concedido pelo Estado do Ceara (PROVIN/FDI),
em nenhum momento obriga a vinculagdo dos valores subvencionados com a efetiva
e especifica aplicagcdo destes valores na implantagdo, reativagdo, modernizac¢do
e/ou expansdo do empreendimento econémico do sujeito passivo. Com efeito, o
auxilio obtido com o beneficio fiscal, evidencia um ndo desembolso financeiro, o
qual passa a integrar o movimento financeiro da empresa, podendo, no presente
caso, ser utilizado como bem lhe convier. Em resumo, os diplomas produzidos pelo
Estado-membro, (sic) determinam que o beneficio fiscal, em causa, sera produzido
pela dilacdo de prazo de inicialmente de 36 (trinta e seis), alterado posteriormente
para 24 (vinte e quatro) meses para pagamento do saldo devedor do ICMS
Financiado (retorno)- Resolucdo CEDIN 214/2006 -, relativo as operacdes
proprias, geradas sobre as entradas mensais de trigo em grdo no estabelecimento
do beneficiario do beneficio fiscal, cujos pagamentos nas datas aprazadas
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(dilatadas), (sic) dardo ensejo ao ICMS Incentivado (fundo perdido); o que
descaracteriza sobremodo o beneficio fiscal dado pelo Estado do Ceard, como
subvengdo para investimento.

Por seu lado, o Ato Declaratorio Interpretativo SRF n° 22, de 29/10/2003, ao
dispor em seu Art. 1° e paragrafo unico que os incentivos concedidos pelo Poder
Publico as pessoas juridicas, consistentes em empréstimos subsidiados ou regimes
especiais de pagamento de impostos, em que os juros e a atualiza¢do monetaria,
previstos contratualmente, incidem sob condi¢do suspensiva, ndo configuram
subvengées para investimentos, nem subvengdes correntes para custeio e que tais
incentivos, configuram tdo somente redugdes de custos ou despesas, e, portanto,
ndo se aplicando o disposto no art. 443 do RIR/1999, nos leva em
complemento ao acima relatado, a descaracterizar o beneficio fiscal
concedido pelo Estado do Ceara a titulo de PROVIN/FDI, como subven¢do
para investimento.

Caso os argumentos acima ndo sejam  suficientes para
DESCARACTERIZAR a condi¢do de Subveng¢do para Investimentos do
beneficio fiscal do PROVIN/FDI, a andlise produzida na letra "d" e
desdobramentos do item 13.2, sobre os documentos apresentados pelo sujeito
passivo que diz serem comprobatorios dos investimentos realizados na
beneficiaria do PROVIN/FDI CNPJ 14.998.371/002405 ¢ CGF 04.104.0630,
confirmam que os destinatdrio dos produtos e/ou servigos adquiridos, sdo
estabelecimentos distintos do efetivamente habilitado ao aludido beneficio
fiscal e que tdo somente as entradas de grdos de trigo encontram-se
registradas no estabelecimento da beneficiaria legalmente habilitada ao
PROVIN/FDI, coloca o beneficio fiscal fora do campo de incidéncia de
Subven¢do para Investimentos.

Portanto, o valor de RS 21.845.684,79, devera ser adicionado ao Lucro
Liquido para apuragdo do Lucro Real e da base de cadlculo da CSLL, em razdo do
sujeito passivo os ter excluido indevidamente, no ano-calendario de 2008, a (sic)
titulo de Subvengoes para Investimentos, o objeto do incentivo fiscal vinculado ao
PROVIN/FDI, conforme anteriormente relatado, em razdo de ter infringido as
determinagoes constantes no artigo 443 do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99) e nas
normas constantes no PN CST n° 112, de 29/12/1978 e do Ato Declaratorio
Interpretativo SRF N° 22, de 29/10/2003. A base tributdivel encontra-se no
DEMONSTRATIVO XV, cujos fatos sdo complementados nos elementos arrolados
no DEMONSTRATIVO XVI e demais documentos anexos ao presente termo.

IMPUGNACAO

Por seu turno, o impugnante afirma ter direito de néo incluir no lucro real os
valores relativos aos supracitados incentivos fiscais estaduais.

Em relagcdo ao DESENVOLVE, esclarece que (fl. 5803):

68. Como contrapartida pelos referidos beneficios, 0o IMPUGNANTE assumiu
compromissos perante o Estado da Bahia, dentre os quais o incremento da sua
producado de farinha de trigo por meio da reativacdo, modernizacdo e expansdo das
suas operacoes, alem da modernizacdo da producdo e criacdo de novos empregos
(Cfr. nesse sentido pag. 28 do Termo de Verificagdo Fiscal n9 02).
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Em relacdo ao PROVIN/FDI, esclarece que (fl. 5804):

73. Como contrapartida, a IMPUGNANTE se obrigou a "(...) modernizar no
Municipio de Fortaleza CE, localizada na Avenida Aboli¢cdo, 6001, Bairro
Mucuripe, a unidade industrial destinada a produgdo de farinha de trigo, farelo de
trigo, massas alimenticias, misturas para bolo, misturas para sobremesas e
biscoitos." (clausula segunda do Protocolo), obrigando-se, ainda, a "(...) a atingir o
programa de produgdo descrito na Clausula Segunda, em estrita observancia do
cronograma de execucdo do projeto” (Clausula Terceira), que devera estar em
funcionamento no prazo de 2 (dois) meses a contar da data da assinatura do
Protocolo de Intengoes (clausula quarta do referido documento).

Em seguida, articula suas argumentacdes, conforme os seguintes excertos (fl.
5804/5807):

74. Ao contrario do que entendeu a Fiscalizagdo, foi correto o
procedimento adotado pela IMPUGNANTE de exclusdo, na apurac¢do do
lucro real, dos beneficios fiscais de ICMS do DESENVOLVE e do
PROVIN/FDI, ja que foram cumpridos todos os requisitos para que os
mesmos sejam tratados como subven¢oes para investimento, isto é: (i) os
referidos valores sdo transferéncias de capital do Poder Publico para o
contribuinte como incentivo para a moderniza¢do/ampliacdo de plantas
industriais, com vistas ao desenvolvimento econémico e social dos Estados
concedentes; e (ii) a IMPUGNANTE destinou os referidos valores para a
conta de reserva de investimentos, que substituiu a conta de reserva de
capital....

77. Portanto, para que um beneficio fiscal de ICMS seja caracterizado
como subveng¢do para investimento é relevante ndo so a inten¢do da pessoa
que a transmite (Estado do Ceara ou Bahia), como também a destina¢do ao
valor pela pessoa que a recebe.

78. Significa dizer que, além de o beneficio ser uma transferéncia do
Poder Publico para incentivar a expansdo ou modernizagdo de instalagcoes
industriais, o beneficiario deve afeti-lo a uma conta de reserva para que,
assim, tal valor possa ser considerado uma subven¢do para investimento.

79. Sdo estes os unicos requisitos exigidos na legislagdo do imposto de
renda (art. 443 do RIR/99) para permitir que beneficios fiscais de ICMS
sejam considerados subvengoes para investimento e, assim, sejam excluidos
do lucro real.

80. E tais requisitos foram integralmente cumpridos no presente caso.

85. O equivoco do auto de infragdo foi considerar, como condig¢do para
o tratamento tributdrio em matéria de imposto de renda, a "efetiva e
especifica aplicagdo da subvengdo, por parte do beneficiario, nos
investimentos previstos na implanta¢do ou expansdo do empreendimento
economico projetado"”, comprovada pelo seu registro em bens do ativo
permanente.
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86. Ora, tal exigéncia pode até ser condi¢do para fruicdo do beneficio
fiscal no dominio do ICMS, se assim estiver previsto na lei concessiva desse
beneficio. No entanto, para fins de imposto de renda, a lei tributaria é bem
clara em apenas exigir o registro em conta de reserva para a ndao
consideragdo do valor do beneficio na determina¢do do lucro real, sem que
seja necessaria a efetiva e imediata aplicagdo do mesmo em bens do
permanente, pela simples razdo de que a natureza de transferéncia de capital
(qualifica¢do que importa no dominio do imposto de renda) ndao se modifica
se a destinagdo dada pelo beneficiario for a cria¢do de bens de produgdo ou
aplicagdo em capital financeiro.

PREJUIZOS COMPENSADOS INDEVIDAMENTE

O item 0004 do auto de infrag¢do de fls. 238/249 aponta infragdo consistente
de (sic) compensagoes indevidas de prejuizo fiscal acumulado e de base negativa de
CSLL acumulada nos anos 2007 e 2008. A autoridade fiscal inicia a abordagem
desse tema pela narrativa dos fatos registrados nas atas de assembléia e outros
documentos societarios da empresa Aguia S/A (CNPJ n° 14.998.371/000119), que
culminaram na incorporagdo, por esta, da empresa J. Macedo S/A (CNPJ n°
72.027.014/000100).

Ressalte-se que aquela ¢ a empresa autuada no presente processo, mas com
nova denominacdo (a mesma da empresa incorporada).

Os principais fatos narrados podem ser assim resumidos:

i) em 31/12/1999, a empresa Aguia S/A adotou os seguintes procedimentos:
aumentar o seu capital social na ordem de R$ 27.000.000,00, passando a manter um
capital integralizado de R$ 90.428.152,00; manter a sede da sociedade no municipio
de Simdes Filho/BA; encerrar a atividade de suas filiais; alterar o objeto da
sociedade para “manufatura, comercializacdo e venda de biscoitos”;

ii) em 06/11/2006, a empresa Aguia S/A deliberou a abertura de 42 filiais;

iii) em 24/11/2006, a empresa Aguia S/A deliberou aumentar o capital social
de RS 16.715.536,36 para R$ 137.297.940,43, por meio da subscricdo de novas
agoOes pela empresa J. Macedo Alimentos S/A (CNPJ n° 15.102.213/000100) que,
por sua vez, ¢ possuidora de parte do capital social de J. Macedo S/A (CNPJ n°
72.027.014/000100); essa decisdo visou a dar continuidade ao processo de mudangas
na estrutura societaria das empresas que compdem a sociedade controladora da
companhia e a controladora desta ultima, iniciado pela empresa em 2000, cujos
objetivos sociais s30: promover a organizagdo e concentragdo das atividades de
produgdo e comercializagdo de farinhas de trigo, massas, biscoitos, misturas para
bolo entre outros; segregar as atividades que ndo se referem a estes negocios;
extinguir holdings inativas; manter as empresas localizadas em regides incentivadas
€ no exterior;

iv) em 30/12/2006, a empresa Aguia S/A deliberou: a) incorporar o
patriménio da J. MACEDO S/A (CNPJ 72.027.014/000100) conforme "Protocolo de
Incorporacdo” tendo em vista que “as sociedades incorporadora ¢ incorporada sdo
partes do mesmo grupo econdmico, que exploram atividades de administragdo de
operagdes comerciais ¢ industriais nos ramos ¢ anexos de alimentagdo em geral.
Nesse sentido, a administragdo das sociedades tem analisado alternativas para a
melhor conducdo de suas atividades e politicas gerenciais, levando-se em conta a
intencdo de se racionalizar custos e incrementar os negocios no Pais, através da
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consolidacdo de suas atividades. Neste contexto e considerando a continuidade do
processo de reorganizacdo societaria iniciado pelo grupo J Macedo em 2000, [...]
ficou evidenciado que a manutencao de diversas estruturas administrativas levaria a
um acréscimo em seus custos operacionais, a0 mesmo tempo em que implicaria a
perda de sinergias relevantes na condugdo dos assuntos de seu interesse"; b) aprovar
os Laudos de Avaliagdo das sociedades envolvidas no processo de incorporagao; c)
aprovar o "Protocolo de Incorporagio da J MACEDO S/A e Justificativa aos
acionistas"; d) adotar como data base da incorporagdo, para fins econdmicos e
fiscais, o dia 31 de dezembro de 2006, estabelecendo que os resultados operacionais
e as variagOes patrimoniais, ocorridas a partir da data base, sejam ativas ou passivas,
serdo contabilizadas nos livros contabeis da Companhia ¢ ndo modificardo os
valores adotados no protocolo para a realizagdo da incorporacao; €) aprovar a versao
integral dos elementos patrimoniais, ativos e passivos, da J Macedo S/A ao
patriménio da Companhia; f) aprovar o aumento de capital da Companhia no valor
de R$60.858.960,12, passando de R$137.013.476,79 para R$197.872.436,91; g)
aprovar a transferéncia da sede social da companhia para a cidade de Fortaleza/CE,
com a conseqiiente reversdo de sua sede anterior em filial, bem como alterar sua
razdo social de Aguia S/A para J Macedo S/A e os enderecos dos estabelecimentos
filiais da incorporadora, para os mesmos enderecos dos estabelecimentos da
incorporada;

v) O novo Estatuto Social da companhia incorporadora, arquivado na Junta
Comercial do Estado da Bahia, em 08/02/2007, e na Junta Comercial do Estado do
Ceara, em 12/02/2007, confirma a mudanca do endereco da INCORPORADORA
para Fortaleza/CE, bem como que os objetivos da sociedade serdo de: a) moagem,
industrializacdo e comercializacdo de trigo e outros cereais, seus derivados e
subprodutos, paes, biscoitos, bolachas, macarrdo, artigos e servigos para panificacao
e confeitaria e outros produtos alimenticios; b) ragdo animal e seus insumos; (c)
importacdo e exportagdo, por conta propria e de terceiros; d) transporte rodoviario de
cargas em geral; e¢) publica¢cdes de informativos, periddicos, livros e revistas de
carater institucional e f) representacdo de outras empresas, nacionais ou estrangeiras;
podendo a companhia participar do capital de outras sociedades, no Pais ou no
exterior, qualquer que seja sua forma e objeto, na qualidade de socia quotista ou
acionista; também consta do novo Estatuto Social a indicagdo de que a
incorporadora mantenha filiais, em um total de 42 (quarenta e duas), inclusive, a de
numero 17, corresponde a Unidade de Simdes Filho, sito a Via Centro, 374, BR 324,
Km 20, onde funcionava o domicilio fiscal da Aguia S/A.

Em seguida, a autoridade fiscal relata os fatos consignados nas Declaragdes de
Informag¢des Economico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ prestadas pela sociedade
Aguia S/A (CNPJ 14.998.371/000119), relativas aos anos-calendario de 1999 a
2006, periodo em que ocorreu a incorporagdo da sociedade J Macedo S/A (CNPJ
72.027.014/000100), assim resumidos:

1) Para o ano calendario 1999, a empresa declarou como atividade econémica
a fabricacdo de biscoitos e bolachas (CNAE 15.822/00) e domicilio fiscal sito a Av.
Via Centro, 374, no Centro Industrial de Aratu, em Simodes Filho-BA. Nesse ano ¢
uma empresa operativa, com desempenho na atividade industrial e na revenda de
mercadorias, conseqiientemente, apresentando receita na venda no mercado interno
de produtos de fabricagdo propria, no montante de R$26.113.637,89 ¢ na revenda de
mercadorias, no montante de R$73.418,72; apresenta também apropriagdo de custos
dos bens e servigos vendidos e despesas operacionais, vinculadas as atividades
desenvolvidas. Comprovando a sua operatividade na atividade industrial, o
declarante informa a existéncia de apuracdo de IPI, fato que converge com as
receitas/custos/despesas declaradas ¢ vinculadas a Venda de Produtos de Fabricagdo
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Propria. Em seu Balango Patrimonial Ativo Ficha 25A da DIPJ, constam bens
registrados em seu Ativo Permanente Investimentos, Imobilizado e Diferido, no ano-
calendério de 1998 (ano anterior) e zerados no ano-calendario de 1999, excecdo dos
declarados em seu Permanente Investimentos (ano de 1999).

ii) Para o ano calendario 2000, a empresa declarou a mesma atividade
econdmica e domicilio fiscal do ano anterior. Contudo, nesse ano ela ndo é mais
uma empresa operativa, ndo desempenhando de qualquer atividade industrial ou de
revenda de mercadorias e, conseqlientemente, sem receita proveniente dessas
atividades, apresentando apenas como receitas ¢ despesas vinculadas, os Resultados
Positivos ¢ Negativos em Participagdes Societarias, fruto de seus investimentos.
Também nao apresenta apropriacao de custos dos bens e servicos vendidos e registra
um gasto proveniente de servicos prestados por pessoa juridica no valor de
R$24.085,97, como despesas operacionais, inexistindo custos e/ou despesas
vinculados a empregados. comprovando sua ndo operatividade no desempenho de
qualquer atividade industrial, o sujeito passivo declarou a inexisténcia de apuracio
de IPI, fato que converge com o anteriormente relatado. No seu Balango Patrimonial
Ativo, Ficha 38 A da DIPJ, somente constam bens vinculados ao seu Ativo
Permanente Investimentos, nos anos-calendario de 1999 e 2000 e zerados todos os
outros ativos da sociedade, ou seja, sem nenhum bem declarado nos aludidos anos.
iii) Para os anos calendario de 2001 a 2006, a empresa apresentou declaragdes com
as mesmas caracteristicas do ano calendario 2000, ou seja, demonstrando ser nao
operativa, apresentando apenas como receitas ¢ despesas vinculadas os Resultados
Positivos Negativos em Participagdes Societarias, fruto de seus investimentos,
inexistindo custos e/ou despesas vinculados a empregados e inexistindo apuracao de
IPI. Ressalve-se apenas a alteragdo de sua atividade econdmica principal fabricagdo
de massas alimenticias (CNAE 15.849/00), da DIPJ do ano calendario 2003.

Por sua vez, foram relatados os fatos registrados nas atas de assembleia e
outros documentos societarios da empresa J. Macedo S/A (CNPJ n°
72.027.014/000100). Ressalte-se que esta empresa foi incorporada em 31/12/2006
pela empresa Aguia S/A (CNPJ n° 14.998.371/000119) e que, naquela data, possuia
uma configuragdo resultante de outras operagdes societarias. Os principais fatos
narrados podem ser assim resumidos:

i) Em 23/05/2000, a empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ n°
72.027.014/000100) aprovou a venda de parte de seus ativos para a empresa
Anaconda Industrial € Agricola de Cereais S/A;

ii) Em 20/06/2000, a mesma empresa aprovou a exclusdo do seu quadro
societario do acionista Sadia S/A, a pedido, o que foi posteriormente
operacionalizado por meio de uma cisdo, com base no balanco patrimonial levantado
em 30/06/2000;

iii) Em 30/07/2003, a empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ n°
72.027.014/000100) e a empresa J Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ n°
03.439.436/000170), realizaram Assembléias Gerais Extraordinarias, quando
aprovaram a incorporagdo, pela Lapa Alimentos S/A, da empresa J Macedo
Alimentos Nordeste S/A, bem como a alteragdo de sua razdo social para J Macedo
S/A, a transferéncia de sua sede social para Fortaleza-CE ¢ a alteragdo de seus
objetivos sociais para: a) moagem, industrializacdo e comercializagdo de trigo e
outros cereais, seus derivados e subprodutos, paes, biscoitos, bolachas, macarrio,
artigos e servigos para panificacdo e confeitaria e outros produtos alimenticios; b)
ragdo animal e seus insumos e ¢) importagdo e exportagdo, por conta propria ¢ de
terceiros, e representacdo de outras empresas, nacionais ou estrangeiras,
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podendo a companhia participar do capital de outras sociedades, no Pais ou
no exterior, qualquer que seja sua forma e objeto, na qualidade de sdcia,
quotista ou acionista;

iv) Em 30/11/2004, foi deliberada a elimina¢do das participagdes reciprocas
entdo constituidas, tendo como decorréncia a redugdo de capital, de RS
148.955.095,02 para RS 72.858,041,72;

v) Em 22/12/2004, aprovou a constituicdo de um consorcio entre a
companhia e a Biinge Alimentos S/A;

vi) Em 30/12/2006, deliberou e aprovou a proposta de incorporagdo dessa
sociedade pela sociedade Aguia S/A (CNPJ n°® 14.998.371/000119), com efeitos a
partir de 01/01/2007.

A autoridade fiscal também relata os fatos consignados nas DIPJs prestadas
pela sociedade J. Macedo S/A (CNPJ n°® 72.027.014/000100), relativas aos anos-
calendario de 1998 a 2006, periodo em que ocorreu a incorporagao da sociedade J
Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ n° 03.439.436/000170). A empresa, que
inicialmente era denominada de Lapa Alimentos S/A, sempre demonstrou a sua
natureza operativa, com desempenho na atividade industrial e na revenda de
mercadorias, declarando como atividade econdmica principal a moagem de trigo e a
fabricacdo de derivados (CNAE 15.520/00), conseqiientemente, apresentando receita
na venda no mercado interno de produtos de fabricagdo propria e na revenda de
mercadorias; apresenta também apropriacdo de custos dos bens e servigos vendidos
e despesas operacionais, vinculadas as atividades desenvolvidas. Comprovando a
sua operatividade na atividade industrial, o declarante sempre informa a existéncia
de apuracao de IPI, fato que converge com as receitas/custos/despesas declaradas.

Ressaltam-se apenas as seguintes informagoes:

i) para o ano calendario 2000, a empresa apresentou duas DIPJs,
correspondentes aos periodos de 01/01/2000 a 30/06/2000 ¢ de 01/07/2000 a
31/12/2000, sem que tenha sido registrada alteragdo qualitativa em sua atividade;

i) para o ano calendario 2003, a empresa assume a nova denominagao de J.
Macedo S/A e altera seu domicilio fiscal para Fortaleza-CE, sem que tenha sido
registrada alterac@o qualitativa em sua atividade;

iii) para o ano calendario 2004 ¢ em diante, a empresa passa a declarar
receitas com prestacao de servigos.

Também foram relatados os fatos registrados nas atas de assembleia e outros
documentos societarios da empresa J Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ n°
03.439.436/000170), anteriormente denominada E. G. A. Comercio e Industria S/A
e posteriormente incorporada pela empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ n°
72.027.014/000100). Ressalte-se que esta tltima foi incorporada em 31/12/2006 pela
empresa Aguia S/A (CNPJ n° 14.998.371/000119), sujeito passivo da presente
exigéncia. Os principais fatos narrados podem ser assim resumidos:

i) em 06/10/1999, a empresa E. G. A. Comercio ¢ Industria S/A (CNPJ n°
03.439.436/000170) deliberou: alterar a sua denominagdo social para J Macedo
Alimentos Nordeste S/A; modificar sua natureza para sociedade de capital
autorizado; criar o Conselho de Administragdo; aumentar o capital social com
emissdo de novas agdes a serem integralizadas mediante conferéncia de
participacdes societarias ¢ do acervo liquido de estabelecimentos industriais e
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comerciais, da seguinte forma: a) 70.080.000 agdes ordinarias nominativas, sem
valor nominal, do capital da J Macedo S/A Comércio, Administracdo e
Participagdes; b) do acervo liquido dos estabelecimentos pertencentes a J Macedo
Alimentos S/A, localizados em Fortaleza-CE, Salvador-BA, Niter6i-RJ, Maceid-AL,
Jaboatao dos Guararapes-PE; c) do acervo liquido do estabelecimento pertencente a
companhia Aguia S/A, localizado no Centro Industrial de Aratu, Simdes Filho-BA
(CNPJ n° 14.998.371/0001-19); ii) em 30/07/2003 a empresa Lapa Alimentos S/A
(CNPJ n° 72.027.014/0001-00) ¢ a empresa J. Macedo Alimentos Nordeste S/A
(CNPJ n° 03.439.436/0001-70) aprovaram a incorporagdo pela empresa Lapa da
sociedade J. Macedo Alimentos Nordeste S/A, bem como da alteragcdo de sua razao
social para J. Macedo S/A, conforme ja foi anteriormente relatado;

Em seguida, a autoridade fiscal resume os fatos consignados nas DIPJs
prestadas pela sociedade J. Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ n°
03.439.436/000170), relativas aos anos-calendario de 1999 a 2003, quando foi
incorporada pela Lapa Alimentos S/A (CNPJ n°® 72.027.014/000100). A empresa J.
Macedo Alimentos Nordeste S/A sempre demonstrou a sua natureza operativa, com
desempenho na atividade industrial e na revenda de mercadorias, declarando como
atividade econdmica principal a moagem de trigo e a fabricagdo de derivados
(CNAE 15.520/00), conseqiientemente, apresentando receita na venda no mercado
interno de produtos de fabricagdo propria e na revenda de mercadorias; apresenta
também apropriagdo de custos dos bens e servigos vendidos e despesas operacionais,
vinculadas as atividades desenvolvidas. Comprovando a sua operatividade na
atividade industrial, o declarante sempre informa a existéncia de apuracdo de IPI,
fato que converge com as receitas/custos/despesas declaradas.

A autoridade fiscal também analisou as Guias de Recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP das
empresas supracitadas, constatando o que se segue:

i) a empresa J. Macedo S/A (CNPJ n° 14.998.371/000119), anteriormente
denominada Aguia S/A e que incorporou em dezembro de 2006 a empresa J.
Macedo S/A (CNPJ n°® 72.027.014/000100), apresentou GFIPs: com movimento no
periodo de agosto/1999 a fevereiro/2000 (indicando atividade operacional), sem
movimento no periodo de margo/2000 a fevereiro/2007 (indicando auséncia de
atividade operacional), com movimento em mar¢o/2007 (indicando a retomada da
atividade operacional);

ii) a empresa J. Macedo S/A (CNPJ n° 72.027.014/000100), anteriormente
denominada Lapa Alimentos S/A, que incorporou em julho de 2003 a empresa J.
Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ n° 03.439.436/000170) e posteriormente foi
incorporada pela empresa Aguia S/A (CNPJ 14.998.371/000119), apresentou GFIPs
com movimento no periodo de junho/1998 a mar¢o/2007 (indicando atividade
operacional) ¢ GFIPs sem movimentos no periodo de abril/2007 a agosto/2007
(indicando auséncia de atividade operacional);

iii) a empresa J. Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ n°
03.439.436/000170), anteriormente denominada E. G. A. Comércio e Industria S/A
e que foi incorporada pela empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ n°
72.027.014/000100): nao apresentou GFIPs no periodo de janeiro/1999 a
fevereiro/2000 (indicando auséncia de atividade operacional), apresentou GFIPs
com movimento no periodo de margo/2000 a janeiro/2004 (indicando atividade
operacional), ndo apresentou GFIPs no periodo de fevereiro/2004 a dezembro /2007
(indicando auséncia de atividade operacional).
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Apos a apresentagdo desses dados, a autoridade fiscal passa a apresentar a sua
analise sobre as alteragdes societarias que envolveram as referidas empresas e suas
conseqiiéncias sobre a utilizacdo de prejuizos acumulados para reduzir a base de
calculo dos tributos lancados.

Constatou que a empresa autuada (CNPJ n°® 14.998.371/000119) registrava um
prejuizo fiscal acumulado de R$ 100.611.938,68 ¢ uma base negativa de CSLL
acumulada de R$ 83.498.431,06 em 31/12/2006, data em que incorporou a empresa
J. Macedo S/A (CNPJ n° 72.027.014/000100) e assumiu a denominacao desta. Nos
anos seguintes, a autuada aproveitou parte desses prejuizos conforme as tabelas

seguintes:
RS
CATA C&FEP&E@D PREJUED ACUMULADC
S 2205 RS 100.611.935,65
IU2207 FS 11.237.458 63 RS 89.374.450,05
U200 RS 7803517 15 RS 81.670.932 5O

TolE compersado; RS 18.741.005, 73

CSLL

DaTA ICOMPENSACAD PREJUED ACUMULADO
31122008 RS 83.458.431,06
31122007 RS 11.107.355 5] RS 72.391.065, 13
31122008 RS 7.487.291,61 A$ 564.903.773,51

Total compersado: RS 16554 657,55

Quanto a empresa incorporada, J. Macedo S/A (CNPJ n° 72.027.014/000100),
esta ndo teve nenhum saldo de prejuizo fiscal e/ou de base de calculo negativa de
CSLL compensado pela sua sucessora.

A partir dos fatos relatados, mormente o fato de a empresa autuada ter ficado
sem atividade operacional no periodo de mar¢o/2000 a fevereiro/2007, retomando
sua atividade produtiva apenas ap0s a referida incorporacao (mar¢o/2007), associado
ao fato de ambas as empresas, incorporadora e incorporada, pertencerem ao mesmo
grupo empresarial, a autoridade autuante chegou a seguinte conclusao:

De onde se CONCLUI, que a materializagdo da presente
"INCORPORACAO" ndo tinha como pressuposto, a
racionalizacdo de custos operacionais das partes envolvidas
(AGUIA S/A e J MACEDO S/A) e seus correspondentes
resultados economicos e fiscais obtidos, mas TAO SOMENTE os
BENEFICIOS FISCAIS dela decorrentes, haja vista que a
INCORPORADORA (AGUIA S/A) na data do evento, era e é
detentora de um estoque elevado de Prejuizos Fiscais e Bases de
Cdlculo Negativas da CSLL, que dificilmente poderiam ser
reduzidos, ao longo de periodos futuros, caso mantivesse a
mesma estrutura de Receitas e Despesas DECLARADAS em suas
DIPJ's, nos anos-calenddrio posteriores a 2006 (data do evento
da "INCORPORACAO") e que encontram-se relatadas no
subitem 13.4 e seu desdobramento em 13.4.2, se ndo lancasse
mdo do artificio da "INCORPORACAO" da J MACEDO S/A,
CNPJ 72.027.014/000100, com a finalidade unica de compensar
seus Prejuizos fiscais e Base de Calculo Negativas da CSLL, com
a resultante final da apuracdo de seu Lucro Real, apos o ajuste
de seu Lucro Liquido e dos correspondentes ajustes da CSLL.
Outrossim, os lucros auferidos em periodos posteriores ao
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evento da "INCORPORACAO" a partir do ano-calenddrio de
2007, compensaveis com seus Prejuizos Fiscais e Bases de
Calculo Negativas da CSLL, derivam das atividades lucrativas
ou produtivas, desempenhadas pela "INCORPORADA" J
MACEDO S/A. Portanto, o que ocorreu na verdade, foi que a
AGUIA /A (atual J MACEDO S/A), foi INCORPORADA pela J
MACEDO S/4, CNPJ 72.027.014/00000, que teve como unica
alteracdo, a mudanca de seu CNPJ pelo CNPJ da AGUIA S/A
(14.998.371/000119), fatos que determinam a VEDACAO das
compensagoes realizadas, conforme preceituado no artigo 514
do Decreto n°® 3.000(RIR/99).

De efeito, as bases de calculo dos tributos foram ajustadas pela adigdo dos
valores considerados indevidamente compensados, operando-se as exigéncias aqui
impugnadas.

Cientificado pessoalmente dos lancamentos em 14/12/2012 (fls. 239, 251 e
260), o contribuinte apresentou impugnagdo em 15/01/2013 (fls. 5785/5819). Em
sua peca de defesa, o impugnante apresenta, em resumo, as seguintes alegacdes:

i) ndo houve qualquer declaracdo falsa ou enganosa nos documentos
societarios relativos a incorporagdo em causa; na ata que aprovou a incorporagao, o
impugnante afirmou ser uma empresa que "explora atividade de administragdo de
operagdes comerciais e industriais nos ramos anexos de alimentagdo em geral"; de
fato, a empresa Aguia desempenhou atividades de holding que consistiam na
administracdo de empresas investidas que atuavam na producdo e comércio de
alimentos em geral (J. Macedo Alimentos Nordeste S.A., Cipolin S.A., Cervejaria
Astra S.A., etc);

ii) ndo ha qualquer artificialidade na operacdo, eis que realizada entre duas
empresas operacionais € que pertenciam ao mesmo grupo econdmico; ainda que nao
tenha exercido atividade industrial no periodo de 2000 a 2006, a empresa Aguia se
manteve operacional durante todo o periodo que antecedeu a incorporagdo, tendo
realizado atividades de holding, além de desempenhar papel importante no
saneamento das dividas do grupo, auferindo receitas financeiras substanciais e,
assim, pagando Imposto de Renda e CSLL;

ii1) a incorporacdo ndo foi realizada apenas para permitir a utiliza¢ao do
estoque de prejuizos da empresa Aguia, j4 que essa empresa, nos anos
anteriores a incorporacdo, era uma empresa lucrativa e que vinha
compensando os seus prejuizos acumulados;

iv) a incorporacio pela empresa Aguia, baseada em motivos empresarias e
econdmicos verdadeiros e legitimos, obedeceu a todas as prescrigdes legais para a
sua realizacdo, inexistindo no direito brasileiro qualquer dispositivo legal que proiba
que uma empresa ativa que desenvolve as atividades de holding incorpore uma
empresa do grupo econdmico com atividade industrial;

v) a autoridade autuante desconsiderou a incorporagdo realizada sem que
tenha feito qualquer acusagdo de simulagdo, o que torna essa desconsideragdo ilegal,
uma vez que ndo ha no ordenamento juridico patrio uma norma geral antielisiva, a
aplicacdo do artigo 116 do CTN depende de regulamentacdo por lei ordinaria e a
vedagdo a analogia para se cobrar tributo impede a adogdo das teorias da substincia
sobre a forma, do abuso de direito ou de tributagdo de negocios em razao de suas
finalidades econdmicas ou da intengdo das partes de apenas economizar tributos.
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NULIDADES

Por fim, o impugnante propugna pela nulidade dos langamentos, uma vez que
o MPF n° 03.0.01.00.2011.000016 teria sido extinto, por decurso de prazo, em
14.11.2011, um ano antes dos langamentos. Prossegue afirmando que, apesar de
terem sido realizadas prorrogagdes do referido MPF, a prorrogagdo realizada para
14.09.2011, levando o prazo para 120 adiante, somente poderia ter sido realizada
para estender o prazo em 60 dias, em razdo da limitagdo imposta pela Portaria RFB
n°® 11.371, de 2007, vigente na data de emissdo do referido MPF, considerando ainda
que a Portaria RFB n° 3.014, de 2011, ndo pode retroagir para alcangar as
fiscaliza¢Ges em curso na data de sua introdug@o no ordenamento juridico.

Na mesma linha, reclama da nulidade dos lancamentos de CSLL, uma vez que
esse tributo ndo estava originalmente incluido no objeto da fiscalizagdo, conforme o
MPF supracitado, embora tenha sido incluido em 10.12.2012, ou seja, quatro dias
antes da ciéncia dos autos de infragdo, o que fere o devido processo legal, o
principio da seguranga juridica e da ndo surpresa."”

Impugnacgao as fls. 5.785/5.998.

Decisao de primeira instancia as fls. 6.066/6.754, assim ementada:

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 2007, 2008

PRECO DE TRANSFERENCIA. METODO PIC. FRETE.
AJUSTE.

E possivel incluir o valor do frete no cémputo do preco
praticado e do prego parametro, desde que essa inclusdo ocorra
simultaneamente em ambos os cdlculos e sejam realizados os
ajustes necessdarios para garantir a isonomia de condigoes de
negocio em relagdo a esse custo.

PARTICIPACAO NO RESULTADO.

A participagdo no resultado atribuida a dirigente ou
administrador tem sua dedu¢cdo como despesa vedada apenas
quando aquele ndo é empregado. A apropriagdo de despesa com
participagoes no resultado em periodo de apuragdo posterior ao
devido ndo ¢ causa suficiente para que seja realizado um
lancamento tributario, uma vez que ndo hd prejuizo para a
Fazenda.

SUBVENCOES PARA INVESTIMENTO.

Somente o montante que for subvencionado e efetivamente
utilizado na implantagdo ou expansdo do empreendimento
economico compromissado pode escapar da tributagdo, embora
ndo seja exigivel uma correlagdo financeira e temporal entre
uma disponibilidade e as aplicagdes.

INCORPORACAO. COMPENSACAO DE PREJUIZOS
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A incorporagdo de uma empresa por um de seus acionistas, de
forma que este passou a ser capaz de gerar lucros em maior
quantidade e assim compensar de maneira mais rapida os seus
prejuizos acumulados, ndo configura, em si, uma fraude ou um
abuso de direito, ndo havendo fundamentacdo juridica a
sustentar, em tese, a desconsidera¢do do negocio.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Ano-calendario: 2007, 2008
CSLL. TRIBUTACAO REFLEXA.

Tratando-se da mesma matéria fatica, e ndo havendo aspectos
especificos a serem apreciados, aos langamentos decorrentes
aplica-se a mesma decisdo do principal.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2007, 2008

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. NATUREZA
INSTRUMENTAL.

O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento de
planejamento, ndo contaminando a agdo fiscal se emitido com
eventuais falhas."”

Ciéncia da decisdo de primeira instancia no dia 12/06/2013, as fls. 6.055.

Recurso voluntério as fls. 6.057/6.754, com entrada na reparti¢do de origem
no dia 08/07/2013. Nesta oportunidade, a Recorrente aduz o seguinte:

1) ao término do procedimento fiscal, foi cientificada da lavratura de auto de
infragdo tendo como objeto a exigéncia de créditos tributarios relativos a fatos ocorridos em
2007 e 2008, com fundamento na suposta pratica das seguintes infragdes a legislagao tributéria:

(i) compensagéo indevida de prejuizos fiscais ¢ de bases negativas da CSLL,
em virtude da incorporagdo da J Macedo pela Aguia S/A;

(1) exclusao nao autorizada na apuracao do lucro real e da base de célculo da
CSLL de valores correspondentes a cotas do parcelamento PAEX;;

(i11) deducao indevida de despesas com quebras de estoque no ano-calendario
de 2008;

(iv) deducao indevida de pagamentos de participacdes no lucro (PLR);

(v) exclusdo indevida da apuragdo do lucro real e da base negativa de valores
de beneficios fiscais de ICMS concedidos pelos Estados da Bahia e do Ceara (DESENVOLVE
E PROVIN/FDI);

(vi) excesso de apropriacao de custos relativos a operagdes de importagcao de
trigo realizadas junto a empresa vinculada;



Processo n° 10380.732850/2012-49 S1-C3T1
Acordado n.° 1301-002.157 F1. 6.780

2) devidamente cientificada, a Recorrente realizou o pagamento das
exigencias fiscais referentes as infragdes constantes dos itens (ii) e (ii1) acima, impugnando os
autos de infragcdo quanto aos itens restantes;

3) o acoérdao recorrido, com muita propriedade e acerto, determinou o
cancelamento da quase totalidade dos supostos créditos tributdrios de IRPJ e CSLL, ao
reconhecer:

(1) a inexisténcia de excesso de apropriagdo de custos relativos a operacdes de
importacdo de trigo realizadas junto a empresa vinculada, uma vez constatado o erro cometido
pela autoridade fiscal no calculo do preco pardmetro;

(1) possibilidade de deducao das despesas com PLR;

(ii1) possibilidade de exclusdo de valores relativos ao beneficio fiscal
concedido pelo Estado da Bahia (DESENVOLVE) e da maior parcela do beneficio fiscal de
ICMS concedido pelo Estado do Ceara (PROVIN/FDI), em razdo da prova da utilizagdo das
disponibilidades nos empreendimentos ¢;

(iv) a possibilidade de compensagéo de prejuizos fiscais e de bases negativas
da CSLL, em virtude da legitima incorporagdo da J. MACEDO pela AGUIA S/A;

3) ndo obstante os referidos acertos, o acoérddo recorrido entendeu por manter
uma pequena parcela da autuagdo relativamente: (i) a parcela do PLR relativa a valores pagos a
pessoas que exercem cargos de direcdo na Recorrente, com a suposicdo de que prestam
servigos sem vinculo empregaticio; ¢ (ii) a parcela de R$ 4.999.044,00 do valor total de
beneficios fiscais de ICMS concedidos pelo Estado do Ceara (total de R$ 21.845.684,79), ja
que as notas fiscais que amparavam aquela parcela haviam sido emitidas contra
estabelecimento da Recorrente situado no Estado de Sdo Paulo. Todavia, o acorddo recorrido
deve ser parcialmente reformado, j& que ndo pode prevalecer a parcela que remanesceu dos
créditos tributarios de IRPJ de CSLL.

A) RAZOES DE REFORMA PARCIAL DO ACORDAO RECORRIDO:

A.1) Necessidade de dedugao dos valores pagos a titulo de participacao nos
resultados:

4) com relagdo aos valores pagos pela Recorrente a titulo de participagdao nos
resultados no ano de 2007, a fiscalizagdo efetuou a sua glosa no auto de infragdo com base nas
seguintes alegacoes: (1) ndo caberia "a apropriacdo dessas exclusdes em seu Lucro Liquido por
ocasido da apuracdo de seu Lucro Real, bem como nos Ajustes de sua CSLL, haja vista tais
exclusdes pertencerem a outra entidade juridica [empresa incorporada]"; e (ii) tal exclusdo teria
desrespeitado o regime de competéncia, "uma vez que os fatos objeto de glosa foram
registrados no LALUR e DIPJ somente no ano-calendario de 2007, ou seja, no ano posterior
aos fatos ocorridos";

5) portanto, de acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal ("TVF"), a referida
glosa foi exclusivamente fundamentada no suposto erro quanto ao periodo em que foram
apropriadas as despesas com participagdes no resultado (no entender da Fiscalizagdo, no ano de
2006, e nao em 2007), embora o auto de infragdo, de forma genérica e sem qualquer conclusao,
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mencione a uma suposta indedutibilidade dos valores pagos a algumas pessoas que,
aparentemente, ndo seriam funciondrios, mas, sim, administradores estatutarios;

6) ¢ fundamental deixar aqui registrado que o auto de infra¢do ndo efetuou a
glosa dos valores pagos aos supostos administradores estatutarios, pois se restringiu a glosa do
valor total pago a titulo de PLR, com amparo na existéncia de erro quanto ao periodo de
apropriacao da despesa;

7) o acordao recorrido, com bastante acerto, afastou a alegacdo do auto de
infragdo, ao fixar que a Recorrente € sucessora da pessoa juridica que havia se comprometido a
pagar o PLR. Também asseverou-se, ndo obstante a alusdo ao descumprimento do regime da
competéncia, que a postergagdo no reconhecimento da despesa nao implicou qualquer dano ao
erario, nos termos do Parecer Normativo CST n° 57/1979;

8) ora, ao assim entender, deveria ter cancelado integralmente as exigéncias
fiscais, j& que ndo prevaleceu o fundamento utilizado pelo auto de infracdo para glosar a
referida dedugdo. Nao poderia, como fez, manter uma parcela da exigéncia relativa a
pagamento a supostos diretores sem vinculo empregaticio, ja que, repita-se, tal tema foi tratado
apenas de forma genérica e sem conclusdo pelo TVF;

9) por outro lado, e ainda que se pudesse concluir, como fez o acordao
recorrido, que o auto de infragdo, autonomamente, glosou a parcela de PLR paga a supostos
dirigentes sem vinculo empregaticio - o que se admite somente ad argumentandum -, a referida
glosa deveria ser integralmente cancelada, eis que: (i) parte dos dirigentes mencionados no
Termo de Verificagao Fiscal, na maioria executores de cargos de geréncia, sao funcionarios da
Recorrente, o que torna dedutiveis os valores que lhes foram pagos a titulo de PLR (art. 359 do
RIR/99); (ii) os diretores estatutarios da Recorrente ndo integram o seu programa de PLR,
sendo que os valores constantes do TVF sdo, na verdade, parte da remuneragdo de tais diretores
e, portanto, dedutiveis;

A.1.1) PLR DE GERENTES COM VINCULO EMPREGATICIO

10) o acorddo recorrido manteve a glosa das despesas, relativas as
participagdes nos resultados, pagas a supostos administradores estatutdrios mencionados no
TVF, no valor total de R$ 1.234.016,18, sob a alegacdo de que seriam dedutiveis somente os
valores pagos a diretores empregados, sendo que a Recorrente ndo teria feito prova de tal
vinculo;

11) importa aqui esclarecer que a Recorrente nao havia feito prova do vinculo
dos dirigentes, ja que entende que o fundamento para a glosa do PLR nao foi a existéncia ou
ndo de vinculo empregaticio dos diretores, mas, sim, a questdo do periodo em que tal valor
deveria ter sido apropriado;

12) conforme reconhecido pelo acérdao recorrido, € inquestiondvel que o
artigo 359 do RIR/99 autoriza a dedugao de despesa de participagdao no resultado atribuida a

dirigente que tenha vinculo empregaticio com a empresa;

13) ¢ exatamente essa a situagdo das seguintes pessoas mencionadas no TVF,
em relagdo as quais jamais poderia ter sido mantida a autuagao:
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a) Claudio Antonio Ambrosio Gomes: exerce a funcdo de controller
corporativo, tendo sido admitido pela Recorrente em 29/08/2005, conforme demonstra o
contrato de trabalho anexo (doc. 2);

b) Delossil Costa de Oliveira: exerce funcao de gerente regional de vendas,
tendo sido admitido em 17/07/2006, conforme contrato de trabalho anexo (doc. 3);

c) José Souza Silva: exerce a fungdo de gerente corporativo de RH, tendo
sido admitido em 13/01/2003, conforme contrato de trabalho anexo (doc. 4);

d) Marly Aparecida Parra Bassalob: admitida em 21/02/2006 para exercer a
fun¢do de gerente de grupo de produtos, conforme contrato de trabalho (doc. 5); e

e) Paulo Camillo: exerce a fungdo de gerente juridico, tendo sido admitido
em 13/08/1984, sendo que ainda permanece no quadro de funcionarios da Recorrente,
conforme atestam o Registro de Empregado e a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
por Tempo de Servico e Informacdes a Previdéncia Social - GFIP ora anexados (doc. 6);

14) verifica-se que, apesar de exercerem fungdes de geréncia, as referidas
pessoas possuem vinculo empregaticio com a Recorrente, vinculo esse que se iniciou antes do
pagamento dos valores relativos a participagdes no resultado;

A.1.2) DA POSSIBILIDADE DE DEDUCAO DOS VALORES
PAGOS A DIRETORES ESTATUTARIOS

15) com relagdo as demais pessoas mencionadas no TVF, cabe esclarecer que
se trata dos seguintes diretores estatutarios, regularmente nomeados por meio de seu Conselho
de Administragdo, conforme demonstram as atas de reunido anexas (doc. 7):

a) Amarilio Proenca de Macedo (presidente do Conselho);
b) Eiron Pereira da Silva (diretor de operacdes);

¢) Jacob Dalvanil Cremasco (diretor comercial); e

e) Marcos Tadeu de Oliveira (diretor financeiro);

16) ¢ importante aqui ressaltar que, ao contrario do que constou do TVF, os
referidos diretores nao participam do Programa de Participacao nos Lucros da Recorrente, pois
este € exclusivo para funcionarios;

17) pode-se ver, na verdade, que a Fiscalizacdo confundiu-se, no TVF, uma
vez que os valores recebidos pelos diretores estatutdrios referem-se a bonus pagos em
retribuicdo ao desempenho nas fungdes administrativas, o que ¢ parte integrante da suas
remuneracoes;

18) com efeito, nos termos do Parecer Normativo CST n°® 18/85, considera-se
remuneracgdo dos diretores e administradores o valor bruto de todos os pagamentos ou créditos
realizados em retribuicao pelo desempenho referidos cargos, fun¢des ou empregos;

19) ora, os valores pagos ou creditados ao titular, sdcios, diretores ou
administradores das empresas, a titulo de remuneragao, fixados livremente e correspondentes a
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efetiva prestacdo de servigos, podem ser considerados integralmente como custo ou despesa
operacional, no resultado da pessoa juridica, independentemente de qualquer restrigao,
condigdo ou limite de valor;

20) nesse sentido, vale ressaltar que o art. 88, XIII da Lei n® 9.430/96
revogou, a partir de 1° de janeiro de 1997, os limites existentes para dedutibilidade do
pagamento das remuneragdes pagas aos socios, diretores ou administradores da pessoa juridica,
inclusive os membros do Conselho de Administra¢do, de modo que por ocasido do pagamento
dos valores aqui em discussdo (realizados em 2007) ja ndo vigorava qualquer limitacdo na
dedug¢do supramencionada;

21) diante disso, e considerando que os valores pagos aos diretor estatutarios
possuem natureza remuneratdria, faz-se necessaria a reforma do acordao recorrido, de modo a
excluir quaisquer exigéncias relativas a tais valores;

B) REGULARIDADE DAS DEDUCOES DE SUBVENCOES PARA
INVESTIMENTO

o

22) alegou o acordao recorrido que, nos termos do Parecer Normativo CST n
112/78, sdao necessarias trés as caracteristicas essenciais de uma subvengao para investimento,
as quais, se reunidas, autorizam sua exclusdo na apuracdo do lucro real e da base negativa de
CSLL: a) a intencdo do subvencionador de destina-las para investimento; b) a efetiva e
especifica aplicagdo da subvengdo, pelo beneficidrio, nos investimentos previstos na
implanta¢do ou expansdao do empreendimento econdmico projetado; e c¢) o beneficiario da
subvengao ser a pessoa juridica titular do empreendimento econdmico;

23) assim, o acordao recorrido entendeu que "somente o montante que for
subvencionado e efetivamente utilizado na implantacdo ou expansdo do empreendimento
econdmico compromissado pode escapar da tributagdo";

24) com base em tal premissa, concluiu o acorddo recorrido pela
impossibilidade de inclusdo dos valores relativos ao incentivo fiscal concedido pelo Estado da
Bahia (DESENVOLVE), na medida em que o somatério das notas fiscais apresentadas pela
RECORRENTE (no total de R$ 2.786.838,38) ¢ superior ao valor total disponibilizado em
razdo da subvengdo (R$ 1.251.784,44);

25) com relacdo aos valores decorrentes do incentivo fiscal concedido pelo
Estado do Ceara (PROVIN/FDI), no montante total de R$ 21.845.684,79, o acordao recorrido
entendeu por manter as exigéncias fiscais no valor de R$ 4.999.044,00, o que corresponde ao
total das notas fiscais emitidas contra filial da Recorrente estabelecida fora do Estado do Ceara
e cujo CNPJ diverge do CNPJ constante do protocolo de intengdes que sustenta o programa de
1ncentivo;

26) conforme se demonstrard, o entendimento adotado no acérdao recorrido
deve ser prontamente revisto por este CARF, eis que a Recorrente atendeu os requisitos
exigidos pela legislacdo para excluir os valores do beneficio fiscal do PROVIN/FDI da
apuracao do IRPJ e da CSLL:

B.1) DIREITO DE EXCLUSAO DO INCENTIVO FISCAL DE ICMS
CONCEDIDO PELO ESTADO DO CEARA (PROVIN/FDI)
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27) esta correto o procedimento adotado pela Recorrente, ao excluir, na
apuracao do lucro real, a integralidade do beneficio fiscal de ICMS concedido pelo Estado do
Cear4d (PROVIN/FDI), ja que foram cumpridos todos os requisitos exigidos para caracteriza-la
como subveng¢ao para investimento, isto ¢: (i) os referidos valores sdo transferéncias de capital
do Poder Publico para o contribuinte como incentivo para a modernizagdo/ampliacdo de
plantas industriais, com vistas ao desenvolvimento econdmico e social do Estado concedente; e
(i) a Recorrente destinou os citados valores para a conta de reserva de investimentos, que
substituiu a conta de reserva de capital, a teor do artigo 443 do RIR/99;

28) portanto, tratando-se de subven¢do para investimento, ¢ relevante ndo so
a intengdo da pessoa que a transmite (Estado do Ceard), como também a destinacao do valor
pela pessoa que a recebe;

29) isto significa dizer que, além de o beneficio ser uma transferéncia do
Poder Publico para incentivar a expansdo ou a modernizacdo de instalacdes industriais, o
beneficiario deve afeta-lo a uma conta de reserva, a fim de que, desse modo, tal valor possa ser
considerado uma subvencao para investimento;

30) ocorre que tais requisitos foram atendidos, o que, alias, ¢ incontroverso,
eis que reconhecido pelo proprio TVF n° 2, afinal a Recorrente destinou os referidos valores
para a conta de reserva de incentivos, que substituiu a conta de reserva de capital, extinta pelo
art. I9 da Lei n9 11.638/0;

31) para fins de comprovagdo do que acima se expoe, a Recorrente juntou em
sua impugnacdo a Ata de Assembléia Geral Ordinaria e Extraordinaria de 28/04/2009, na qual
se constata que os valores decorrentes dos beneficios fiscais obtidos com os programas
DESENVOLVE e PROVIN (R$ 24.356.424,01) foram contabilizados como Reserva de
Incentivos Ficais, que substituiu a conta de Reserva de Capital (vide item (ii) das
"Deliberagoes" da referida Ata - (doc. 9 da impugnagao);

32) também ¢ preciso destacar que o precitado tratamento (destinacdo dos
incentivos fiscais para a Reserva de Incentivos) tem sido adotado consistentemente pela
Recorrente, conforme se verifica das Atas que aprovaram seus balangos dos exercicios de
2009, 2010 € 2011 (vide doc. 10 da impugnagao);

33) esclareca-se, ademais, que a Lei n® 11.941/09, que instituiu o Regime
Tributéario de Transi¢cdo - RTT, reiterou a ndo tributacao das subvengdes para investimento, nos
termos de seu art. 18;

B.2) INEXISTENCIA DA OBRIGACAO DE VINCULACAO

34) anote-se, ainda, que o acorddo recorrido cometeu o equivoco de
considerar, como condi¢do para o tratamento tributario em matéria de imposto de renda, a
comprovagdo de que os valores do beneficio fiscal foram efetivamente utilizados em
investimentos para a implantagao ou expansao do empreendimento industrial;

25) tal exigéncia pode até ser condi¢do para fruicdo do beneficio fiscal no
dominio do ICMS, se assim estiver previsto na lei concessiva desse beneficio. No entanto, para
fins de imposto de renda, a lei tributdria apenas condiciona a ndo tributacdo pelo IRPJ ao
registro em conta de reserva, sem que seja necessaria a efetiva e imediata aplicagdo do
beneficio em bens do permanente, pela simples razdo de que a natureza de transferéncia de
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capital (qualificacdo que importa, no dominio do imposto de renda) ndo se modifica se a
destinacdo dada pelo beneficidrio for a criagdo de bens de producao ou aplicagdo em capital
financeiro;

26) ¢ fundamental ter presente que a jurisprudéncia dominante deste
Conselho tem reconhecido que o beneficio fiscal aqui em discussio (PROVIN/FDI) ¢
subvengdo para investimento passivel de exclusao do lucro real, ndo podendo ser exigido do
contribuinte, para tal fim, que comprove a efetiva destinacdo dos valores na aquisi¢do de bens
do ativo, como ilegitimamente fez o acoérdao recorrido, seguindo a enganosa orientacdo do PN
CST n°® 112/1978, que se pauta por uma vinculagdo inexistente na lei, o que ja mereceu a critica
deste Conselho, no voto do Conselheiro Natanael Martins no Acorddo n$ 107-05.912;

27) considerando que a Recorrente cumpriu os requisitos exigidos pela
legislagao do imposto de renda para tratar os beneficios fiscais de ICMS como subvencao de
investimento, deveria o acordao recorrido ter cancelado integralmente as exigéncias de IRPJ e
de CSLL sobre os valores do PROVIN/FDI;

28) no entanto, caso se entenda, como o acordio recorrido, que a exclusio
dos beneficios fiscais da base do IRPJ e da CSLL depende da efetiva demonstracdo dos
investimentos realizados pela empresa beneficidria, ainda assim deveriam ter sido
integralmente canceladas as exigéncias relativas ao PROVIN/FDI, porquanto a Recorrente
apresentou, durante a fiscalizacdo, notas fiscais (emitidas nos anos de 2006 a 2008) que
comprovam o investimento, no estabelecimento, em valor muito superior ao beneficio fiscal
concedido;

29) porém, ainda que fossem desconsideradas as notas fiscais emitidas em
face de filial da Recorrente localizada fora do Estado do Ceara (no valor de R$ 4.999.044,00),
as notas fiscais remanescentes sdo suficientes para amparar a exclusdo integral do incentivo
fiscal concedido no ambito do PROVIN/FDI (R$ 21.845.684,79);

III) DA IMPOSSIBILIDADE DE MANUTENCAO DAS EXIGENCIAS
FISCAIS SOBRE O MONTANTE DE R§ 4.999.044,00

30) de fato, a Recorrente realizou, ¢ vem realizando, diversos investimentos ¢
aquisicoes para a expansdao e melhoria das suas unidades localizadas em Fortaleza/CE,
conforme o comprovado ao longo da fiscalizagdo, durante a qual apresentou diversas notas
fiscais, emitidas nos anos de 2006 a 2008, que evidenciam os investimentos executados no
empreendimento incentivado;

31) entretanto, conforme reconhecido pelo préprio acorddao recorrido, a
"fiscalizag@o analisou apenas as notas fiscais emitidas em 2008, que atingem o montante de R$
11.875.128,73", tendo desconsiderado as notas fiscais emitidas no periodo de 2006 a 2007;

32) sucede que, ndo obstante ter reconhecido a necessidade de considerar
validas as notas fiscais emitidas em 2006/2007, o acérdao recorrido manteve as exigéncias
fiscais sobre o valor de R$ 4.999.044,00, que corresponde ao valor das notas fiscais emitidas
contra o estabelecimento da Recorrente situado em Sao Paulo, as quais, portanto, ndo seriam
aptas a comprovar investimentos no Cear4;
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33) a despeito disso, mesmo desconsiderando o valor das referidas notas
fiscais, a Recorrente comprovou investimentos no estabelecimento do Ceara em valor superior
(R$ 24.189.635,35) ao montante glosado pelo auto de infragao (R$ 21.845.684,79);

34) com efeito, nos termos da peti¢ao apresentada no curso da fiscalizacao
em 27/07/2012 (doc. 8), a Recorrente esclareceu a contabilizacdo dos investimentos realizados
com recursos oriundos dos incentivos fiscais relativos ao DESENVOLVE (Estado da Bahia) e
ao PROVIN/FDI (Estado do Ceara), os quais foram acompanhados de copias: (i) dos razdes de
cada uma das contas contabeis, demonstrando os lancamentos de forma individualizada; e (i1)
das notas fiscais correspondentes aos langamentos efetuados;

35) especificamente no que tange ao PROVIN/FDI, a Recorrente comprovou
a aplicacdo dos recursos no empreendimento incentivado mediante a apresentacdo de copias
das notas fiscais contabilizadas nas seguintes contas: (i) conta contabil 13210220 (Ampliagdo
dos Diagramas A/B), correspondente aos custos com aquisi¢cdes de maquinas, equipamentos e
demais custos de instalagdes e montagens de maquinas nos Moinhos A e B, cujos
investimentos, em 2007, alcancaram a cifra de R$ 13.851.037,93 e, em 2008, o montante de R$
3.462.512,69, totalizando o valor de R$ 17.313.550,62 (vide razdo anexo - doc. 9). Deste
montante, foram apresentadas a Fiscalizacdo, por amostragem, copias das notas fiscais de
maiores valores, cujo total perfazia o montante de R$ 8.881.550,88 (doc. 10). Em
complemento, a Recorrente apresenta, em anexo, também por amostragem, novo lote de notas
fiscais relativas ao ano de 2007, as quais perfazem o valor de R$ 4.467.610,93 (doc. 11); (ii)
conta contabil 13210222 (Projeto SAP - ERP), relativa as aquisi¢cdes de equipamentos e
servicos de informatica, no montante de R$ 11.875.128,73 (doc. 12);

37) assim, ainda que se desconsiderem as notas fiscais emitidas contra o
estabelecimento de Sao Paulo, no valor de R$ 4.999.044,00, as quais integram a conta contabil
13210222 (Projeto SAP - ERP), a Recorrente faz prova de investimentos no valor total de R$
24.189.635,35, sendo R$ 17.313.550,62 da conta contabil 13210220 (Ampliagdo dos
Diagramas A/B), e R$ 6.876.084,73 da conta contabil 13210222 (Projeto SAP - ERP);

38) a tabela abaixo bem ilustra a comprovacdo de investimento em valores
superiores a0 montante obtido com o beneficio fiscal do PROVIN/FDI:

DESCRICAO VALOR

Documentos apresentados no curso da fiscalizagao R$ 29.188.679,35
Notas fiscais desconsideradas R$ 4.999.044,00
Valor dos investimentos reconhecidos pelo acordao RS 24.189.635,35
Valor do beneficio fiscal (PROVIN/FDI) RS 21.845.684,79
Diferenga a maior (investimentos - beneficios) R$2.343.950,56
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39) Disso resulta, pois, a necessidade de reforma parcial do acérdao
recorrido, porquanto nao devem remanescer quaisquer exigéncias fiscais relativas aos
beneficios fiscais oriundos da habilitagdo ao PROVIN/FDI (R$ 21.845.684,79) ja que os
investimentos realizados e comprovados pela Recorrente superam o montante total do
beneficio;

40) diante do exposto, requer-se provimento integral ao presente recurso
voluntério, de forma a reformar parcialmente o Acordao n® 08025.317, de 17 de abril de 2013,
da 4* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza
(DRJ/FOR), para o fim de cancelar integralmente o auto de infragdo lavrado em face da ora
Recorrente.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Flavio Franco Corréa, Relator.
De inicio, o recurso de oficio.

A tabela abaixo resume o resultado do julgamento na instancia a quo:

FATO ) VALOR LANCADO | VALOR MANTIDO
TRIBUTO | GERADOR INFRACAO (R$) (RS)
IRPJ 31/12/2007 [Precos de transferéncia 8.708.130.09 0.00
IRPJ 31/12/2007 [Participacdes 5.021.690.77 1.234.016.18
IRPJ 31/12/2008 [Desenvolve 1.251,784.44 0.00
IRPJ 31/12/2008 [Provin 21.845.684.79 4.999.044.00
IRPJ 31/12/2007 |[Prejuizos acumulados 11.237.488.63 0.00
IRPJ 31/12/2008 [Prejuizos acumulados 7.505.517.16 0.00
CSLL 31/12/2007 [Participacdes 5.021,690.77 1.234.016.18
CSLL 31/12/2008 [Desenvolve 1.251,784.44 0.00
CSLL 31/12/2008 [Provin 21.845.684.79 4.999.044.00
CSLL 31/12/2007 [Precos de transferéncia 8.708.130.09 0.00
CSLL 31/12/2007 |[Prejuizos acumulados 11.107.365.94 0.00
CSLL 31/12/2008 [Prejuizos acumulados 7.487.291.61 0.00

Vé-se, portanto, que o montante exonerado supera o limite de alcada da
Portaria MF n°® 3/2008. Assim, estdo presentes os requisitos de admissibilidade. Dele conheco.

Segundo a autuada, o Fisco lavrou autos de infracdo tendo como objeto a
exigeéncia de créditos tributarios relativos a fatos ocorridos em 2007 e 2008, com fundamento
na pratica das seguintes infragdes a legislacdo tributaria:

(1) compensagao indevida de prejuizos fiscais e de bases negativas da CSLL,
em virtude da incorporagdo da J Macedo pela Aguia S/A;

(i1) exclusao ndo autorizada na apuracao do lucro real e da base de célculo da
CSLL de valores correspondentes a cotas do parcelamento PAEX;;

(i11) deducdo indevida de despesas com quebras de estoque no ano-calendario
de 2008;

(iv) dedugdo indevida de pagamentos de participacdes no lucro (PLR);

(v) exclusdo indevida da apuragdo do lucro real e da base negativa de valores
de beneficios fiscais de ICMS concedidos pelos Estados da Bahia e do Ceara (DESENVOLVE
E PROVIN/FDI);
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(vi) excesso de apropriacdo de custos relativos a operagdes de importacao de
trigo realizadas junto a empresa vinculada;

Informa a autuada que, depois de devidamente cientificada dos mencionados
lancamentos, efetuou o pagamento das exigéncias fiscais referentes as infracdes constantes dos
itens (ii) e (iil) acima, impugnando os autos de infra¢do quanto aos itens restantes.

Com efeito, a DRJ confirma, a fl. 6.008, que o primeiro item dos autos de
infracdo de IRPJ e de CSLL se refere a glosa de despesa indedutivel, matéria ndo impugnada
em primeira instancia. Vale dizer que sobre tal matéria ndo se instaurou litigio.

Outro item ndo impugnado sdo as exclusdes indevidas, refletidas no item 3 do
auto de infracdo de infragao de IRPJ ¢ item 2 do auto de infragdo de CSLL. Também sobre tal
matéria nao ha litigio.

Os demais itens da relagdo acima foram contestados em primeira instancia e
por ela afastados, integral ou parcialmente, das exigéncias de IRPJ e CSLL.

Passando ao primeiro item contestado, adotando a sequéncia do auto de
infracdo de IRPJ: PRECO DE TRANSFERENCIA.

A DRIJ proveu integralmente a impugnagdo apresentada pela autuada em
relagdo ao preco de transferéncia, excluindo a parcela que a Fiscalizagdo glosara, relativa ao
custo de importacao de trigo adquirido de pessoa vinculada, no ano-calendario de 2007, no
montante de R$ 8.708.130,09.

Destaque-se o pronunciamento da autoridade julgadora a quo:

"O demonstrativo XVII (fls. 142/145) revela os dados de quarenta e trés
operagdes em que o autuado teria comprado trigo em grdo da empresa Cipolin S/A,
uma empresa vinculada a autuada e situada no Uruguai, conforme os documentos
entregues pela empresa fiscalizada, em resposta a Intimagdo 03/2011 (fls. 584/750).
A partir desses dados, a autoridade fiscal encontrou o prego médio dos produtos
comprados (R$ 404,96) e o prego médio dos fretes (R$ 50,55), chegando ao prego
praticado de R$ 455,51 (404,96 + 50,55).

O demonstrativo XVIII (fls. 146/147) aponta os dados de trinta e trés
operagdes em que a empresa Cipolin S/A vendeu o mesmo produto acima referido
para as empresas Ceval International Ltd e Bunge Alimentos S/A, duas empresas
ndo vinculadas a exportadora, conforme os mesmos documentos entregues pelo
autuado, em resposta a Intimagdo 03/2011 (fls. 584/750). Esses dados foram
utilizados para chegar ao preco parametro de R$ 430,97.

O demonstrativo XIX (fl. 148) aponta a diferenca entre o prego parametro e o
preco praticado (R$ 24,54) e apura o imposto devido, em virtude da glosa do
respectivo excesso de custo.

Por seu turno, o impugnante afirma que o pre¢o parametro foi calculado de
forma errada. Alega que a autoridade fiscal tratou da mesma forma as operacdes
utilizadas para se chegar ao preco parametro, apesar de terem sido realizadas em
condi¢des de negocio diferentes, demandando o ajuste imposto pelo artigo 9° da IN
SRF n° 243, de 2002, o que nio foi feito.
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De fato, dentre as trinta ¢ trés faturas utilizadas para calcular o preco
parametro, o frete ¢ apontado em apenas quatorze. Diante da evidéncia de condi¢des
de negocio diferentes, era mister a aplicagdo do art. 9° da referida IN SRF 243, de
2002. Ao ratear o frete de quatorze operagdes entre as mercadorias das trinta e trés
operagdes coletadas, a fiscalizagdo subavaliou o frete médio, reduzindo, de efeito, o
preco parametro. Caso o frete médio fosse calculado com base apenas nas quatorze
operagdes com frete conhecido, o valor encontrado seria de R$ 60,76 (fl. 6005).
Somando-se este valor ao preco FOB médio de R$ 408,11 (demonstrado acima), o
preco parametro ajustado (com as mesmas condigdes de negocio) seria de RS 468,88
e também nao haveria langamento tributario.

Portanto, deve-se exonerar a exigéncia relativa a esta matéria;"

Entendo que a decisdo da DRJ ndo merece reparo.

Os critérios do artigo 18 da Lei n® 9.430/1996, para o estabelecimento de
precos parametros de dedutibilidade de custos, despesas e encargos relativos a bens, servigos e
direitos constantes de documentos de importacao ou de aquisi¢do, nas operacoes efetuadas com
pessoa vinculada, submetiam-se, na época dos fatos apurados pela Fiscalizagdo, a
regulamentagdo infralegal da Instru¢do Normativa SRF n° 243/2002. Portanto, para o deslinde

da questdo em exame, o julgador deve observar a disciplina regulamentar da entdo vigente da
IN SRF n° 243/2002.

Em primeiro lugar, explique-se que o artigo 18, § 6° da Lei n® 9.430/1996, em
sua redacdo original, prescrevia a integracdo do valor do frete ao custo do bem importado,
desde que o Onus daquele fosse assumido pelo importador. No entanto, para fins de
comparacao entre o pre¢o parametro ¢ o praticado pelo contribuinte, a teor do disposto no
artigo 4°, §§ 4° e 5°, da revogada IN SRF n° 243/2002, os valores do frete e do seguro poderiam
ser adicionados ao custo dos bens adquiridos no exterior, contanto que fossem considerados no
preco praticado. Repare-se, a proposito, o texto dos aludidos paragrafos do artigo 4° da IN SRF
n® 243/2002:

“Art. 4° Para efeito de apuracdo do prego a ser utilizado como parametro, nas
importagdes de empresa vinculada, ndo-residente, de bens, servicos ou direitos, a
pessoa juridica importadora podera optar por qualquer dos métodos de que tratam os
arts. 8° a 13, exceto na hipotese do § 1°, independentemente de prévia comunicagao
a Secretaria da Receita Federal.

§ 4°Para efeito de apuragdo do preco a ser utilizado como pardmetro,
calculado com base no método de que trata o art. 12, serdo integrados ao preco
praticado na importagdo os valores de transporte e seguro, cujo 6nus tenha sido da
empresa importadora, ¢ os de tributos ndo recuperaveis, devidos na importagao.

§ 5° Nos precos apurados com base nos métodos dos arts. 8° ¢ 13, os valores
referidos no § 4° poderdo ser adicionados ao custo dos bens adquiridos no exterior
desde que sejam, da mesma forma, considerados no prego praticado, para efeito de
comparacao”

Ora, se tais dispositivos refletiam que os valores de frete e seguro poderiam
ser adicionados ao custo dos bens adquiridos no exterior, desde que aqueles valores fossem
considerados no prego praticado, na hipotese em que os valores de frete efetivamente tenham
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sido somados ao preco praticado, para fins de comparagdo, obrigatoriamente esses mesmos
valores de frete deverdao ser somados ao custo dos bens adquiridos no exterior. Essa conclusao
estd em sintonia com a regra do artigo 9° da IN SRF n° 243/2002, que objetivava minimizar os
efeitos resultantes das diferencgas nas condi¢des de negdcios, autorizando o ajuste em fungao de
alguns itens, dentre os quais os custos de frete e de seguro (artigo 9°, § 1°, inciso VII, da IN
SRF n° 243/2002):

“Art. 9° Os valores dos bens, servigos ou direitos serdo ajustados de forma a
minimizar os efeitos provocados sobre os precos a serem comparados, por
diferengas nas condi¢des de negocio, de natureza fisica e de contetido.

§ 1° No caso de bens, servigos e direitos idénticos, somente sera permitida a
efetivag@o de ajustes relacionados com:

VIII - frete e seguro.”

O entendimento aqui exposto converge com a linha de raciocinio que
orientou o voto do conselheiro Paulo Jakson da Silva Lucas, no acérddao n°® 1301-002.012:

“Néo se pode olvidar que, para fins de prego de transferéncia, a comparagdo
entre preco praticado e preco parametro deve se dar a partir de grandezas
semelhantes. Ora, se os valores de frete, seguro e tributos incidentes na importagao
sdo computados na apuragdo do prego de revenda, € o que se deseja € apurar o prego
parametro em patamares similares aos mesmos bens ou servicos adquiridos no Brasil
e de partes independentes, necessariamente o custo do frete, seguro e os tributos nao
recuperaveis de importagdo deverdo ser considerados. A regra, portanto, ¢ a
inclusdo, na determinag¢do do custo da importacdo, do frete, seguro e dos tributos
devidos na importacdo. Dessa forma, entendo que os valores relativos a frete, seguro
e imposto de importa¢do devem compor a apuracdo do preco praticado, uma vez que
compdem também o pre¢o pardmetro. Isso porque o § 4° do art. 4 da IN SRF n°
243/2002 reflete o disposto no § 6° do art.18 da Lei n°® 9.430/96, com a redagéo
vigente a época dos fatos.”

No caso sub examine, assim reagiu o julgador da DRJ diante da constatagao
de flagrante descumprimento do artigo 4°, § 5°, da IN SRF n° 243/2002:

“Contudo, o artigo 4°, §5°, da mesma IN permite incluir o valor do frete
nesses computos, desde que essa inclusdo ocorra em ambos os calculos. A
autoridade fiscal optou por incluir o valor do frete e o fez no calculo do preco
praticado, para o qual o frete ¢ destacado em todas as faturas que fundamentam o
procedimento. Contudo, o mesmo ndo ocorre para as transagdes que serviram de
parametro.”

Em suma, em consonancia com o artigo 4°, § 5°, da IN SRF n° 243/2002, era
vedada a presenca de valores FOB juntamente com valores CIF entre os pre¢os determinantes
do prego parametro, para ndo se gerar resultado sob a influéncia de grandezas distintas. Ou se
computavam valores CIF, e s6 valores CIF, ou o calculo do preco pardmetro deveria se
restringir a valores FOB. Assim também o preco praticado, sujeito a idéntica rigidez
metodoldgica.

Correta, pois, a decisdo recorrida, ao limitar o calculo do custo médio do frete
as quatorze faturas com registro do respectivo custo de frete, abandonando as demais, de um
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universo de trinta e trés faturas, porquanto o cdlculo do custo médio, na abrangéncia da
totalidade das trinta e trés faturas, estava contaminado com os efeitos de negocios pactuados
em condi¢des desiguais, pois havia aquisicdes com a inclusdo do custo do frete computadas
juntamente com outras sem o frete.

A contribuinte apresentou o custo médio do frete em quatorze faturas, a fl.
6005, na importancia de R$ 60,76. Por outro lado, o prego parametro FOB ¢ de R$ 408,11, a fl.
6004. Diante disso, o prego parametro ajustado (CIF) é de R$ 468,87 (408,11 + 60.76),
superior ao preco praticado CIF calculado pela Fiscalizagdo, a fl. 144, de R$ 404, 96. Contudo,
o prego parametro FOB de R$ 408,11, a fl. 6005, por si s6 supera o prego praticado CIF, de R$
404,96.

Perante tais conclusdes, cabe negar provimento ao recurso de oficio.

No item seguinte, o reconhecimento parcial da dedutibilidade das
participagdes no resultado (PLR).

De acordo com o auto de infragdo, a fiscalizada procedeu a exclusao do valor
de R$ 5.021.690,77, na determinagdo do lucro real e da base de calculo negativa do ano-
calendario de 2007, a titulo de "pagamentos das participagdes no resultado". A comprovagao
dessa exclusdo teria o suporte em documentacio exibida pelo contribuinte - ANEXO "C" de
sua resposta -, sendo um dos documentos uma relagdo, em codpia, dos beneficiarios das
referidas participagdes no ano-calendario de 2007, no valor total de R$ 5.350.302,87.

Na precitada relagdo, constam, entre outros, os nomes de Amarilio Proenga
de Macedo, sécio e presidente do Conselho, beneficiario da importancia de R$ 493.905,44;
Carlos Antonio Ambrosio Gomes, controller corporativo - unidade Matriz, beneficiario da
importancia de R$ 141.395,69; Delossil Costa de Oliveira, gerente nacional, - unidade Verbo
Divino, beneficiario da importancia de R$ 60.000,00; Eiron Percira da Silva, diretor de
operagdes- unidade Matriz, beneficiario da importancia de R$ 113.558,61; Jacob Dalvanir
Cremasco, diretor comercial - unidade Matriz, beneficiario da importancia de R$ 107.894,17;
José Souza Silva, diretor corporativo - unidade Matriz, beneficiario da importancia de R$
76.735,03; Sr. Marcos Tadeu de Oliveira, diretor financeiro - unidade Matriz, beneficiario da
importancia de R$ 149.975,61; Marly Aparecida Parra Bassalob, unidade Matriz, beneficiaria
da importancia de R$ 46.422,39 e Paulo Camillo, gerente juridico - unidade Matriz,
beneficiario da importancia de RS 44.129,24.

Ante os fatos precedentemente arrolados, a Fiscalizagdo concluiu, ao cabo do
procedimento fiscal, que a importancia de R$ 5.021.690,77 ndo podia ser excluida, no computo
do lucro real e da base de calculo da CSLL da fiscalizada, referentemente ao ano-calendario de
2007, porquanto tal montante ja havia sido registrado, em 31/12/206, na conta contabil n°
82101 - PARTICIPACAO DOS EMPREGADOS - da pessoa juridica ] Macedo S/A - CNPJ
n® 72.027.014/0001 - 00, incorporada por J Macedo S/A - CNPJ n°® 14.998.371/0001-19,
(denominada Aguia S/A), na época do evento de incorporagao.

Nesses termos, a incorporada J Macedo S/A - CNPJ n° 72.027.014/0001 - 00
era a pessoa titular do direito de excluir de seus resultados contabeis valores langados com o
titulo de participagdo de empregados no resultado, relacionados a fatos ocorridos no transcorrer
de todo o ano-calendario de 2006 at¢ a data da incorporac¢do, ocorrida em 31/12/2006,
conforme informacodes colhidas de sua Declaracao de Informagdes Econdmico-Fiscais da
Pessoa Juridica - DIPJ.
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Por conseguinte, a incorporadora nido podia excluir de seu lucro liquido,
quando da apuracdo de seu lucro real e dos ajustes de sua CSLL no ano-calendario de 2007,
valores contabilizados pela incorporada em 2006 na conta de contdbil "Participacdo dos
Empregados", uma vez que essas participagdes sO dizem respeito a outra pessoa juridica. E
ainda que assim ndo fosse, a exclusdo em 2007 violava o regime de competéncia.

Por fim, os autuantes consignaram outra circunstancia impeditiva a exclusao
dessas participagdes no computo do lucro real e da base de calculo da CSLL da fiscalizada. Tal
impedimento decorre do fato de que, na relacdo de beneficiarios supracitados, hd pessoas
fisicas que exerceram fun¢do de direcdo, destacando-se daquele rol o sécio e diretor presidente
da autuada, beneficiario da importancia de R$493.905,44.

No julgamento em primeira instancia, o relator teceu os seguintes
argumentos:

"Inicialmente, deve-se afastar a afirmacdo do impugnante de que a
dedutibilidade da despesa nao foi atacada, uma vez que, no TVF2, foram citados
nove nomes de beneficiarios das participagdes cuja despesa correspondente seria
indedutivel, tendo sido apontado, no auto de infragdo, violacdo ao artigo 303 do
Regulamento do Imposto de Renda:

Art.303. Ndo serdo dedutiveis, como custos ou despesas
operacionais, as gratificagdes ou participagées no resultado,
atribuidas aos dirigentes ou administradores da pessoa juridica
(Lei n° 4.5006, de 1964, art. 45, §3°, e Decreto-Lei n° 1.598, de
1977, art. 58, paragrafo unico).

Confirmada a indedutibilidade da despesa como um dos fundamentos
utilizados para a glosa realizada pela fiscalizacdo, passa-se a analise do mérito dessa
alegacdo.

Apesar do citado artigo 303 afastar a dedutibilidade da participacdo no
resultado atribuida a dirigente ou administrador da empresa, o artigo 359 do mesmo
Regulamento autoriza a dedugdo da participacdo no resultado atribuida a
empregado:

Art.359.Para efeito de apuragdo do lucro real, a pessoa juridica
podera deduzir como despesa operacional as participagoes
atribuidas aos empregados nos lucros ou resultados, dentro do
proprio exercicio de sua constituicdo (Medida Provisoria n°
1.769-55, de 1999, art. 3°, §1°).

A interpretacdo conjunta desses dois dispositivos leva a conclusdo de que a
vedagdo da dedugdo da despesa de participagdo no resultado atribuida a dirigente ou
administrador ocorre apenas quando este ndo ¢ empregado. Essa interpretagdo faz-se
necessaria quando se analisa (sic) as matrizes legais dos referidos dispositivos
regulamentares, a luz do artigo 2° da Lei de Introdugdo as Normas do Direito
Brasileiro (Decreto-Lei n° 4.657, de 1942):

Art.2° Ndo se destinando a vigéncia temporaria, a lei terd vigor

até que outra a modifique ou revogue. (Vide Lei n° 3.991, de
1961) (Vide Lei n°5.144, de 1966)
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$ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o
declare, quando seja com ela incompativel ou quando regule
inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.

$ 20 A lei nova, que estabelega disposicoes gerais ou especiais a
par das ja existentes, ndo revoga nem modifica a lei anterior.

De fato, o artigo 359 tem fundamento legal no artigo 3°, §1°, da Lei n® 10.101,
de 2000, enquanto o artigo 303 tem fundamento no artigo 58, paragrafo unico, do
Decreto-Lei n° 1.598, de 1977. Em ambos os critérios expostos (§1° ou §2° do art. 2°
do Decreto-Lei n°® 4.657, de 1942), deve-se dar privilégio ao artigo 359, em
detrimento de parte do alcance do artigo 303, seja por uma revogagdo tacita
(incompatibilidade), seja pela criagdo de uma disposi¢do especial (participagdo de
empregados).

Assim, sustenta-se a dedutibilidade da despesa com participagdes no
resultado, atribuidas aos empregados, mesmo para aqueles que exercem fungdo de
administrador.

Em relagdo aos nove nomes citados no TVF2, as atividades exercidas por eles
(controller, gerente, diretor) possuem claramente a natureza de administragdo e néo
ha indicacdo de que sdo empregados, mormente em relacdo ao Sr. Amarilio Proenga
de Macedo, qualificado como Presidente do Conselho (fl. 329) e sabidamente socio
da empresa. O contribuinte foi intimado, durante a acdo fiscal, a apresentar os
contratos existentes com os beneficiados das participagdes no resultado (fl. 578),
mas nao se dignou a atender o pedido.

Mesmo por ocasido da impugnagdo, apds a imposicdo do langcamento de
oficio, o contribuinte ndo se moveu no sentido de demonstrar que tipo de relacao de
trabalho vincula os indigitados a empresa autuada, limitando-se a alegar que a
dedutibilidade das participagdes ndo foi questionada, o que ndo ¢ verdade.

Como o autuado, apesar de intimado, ndo demonstrou a relagdo de emprego
entre os administradores citados ¢ a empresa, recai sobre as suas participagdes no
resultado a vedagdo de dedugdo prevista no artigo 303 supracitado, devendo ser
glosada a respectiva deducdo, no valor de R$ 1.234.016,18, independentemente da
analise dos outros dois argumentos.

Quanto aos demais argumentos, assiste razdo ao impugnante quando afirma
que assumiu a responsabilidade pelo pagamento das participagdes em tela, na
medida em que sucedeu, por incorporagdo, a empresa que estava originalmente
obrigada a realizar a distribui¢ao, conforme o artigo 1.116 do Cédigo Civil patrio:

Art. 1.116. Na incorporagdo, uma ou varias sociedades sdo
absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e
obrigagoes, devendo todas aprova-la, na forma estabelecida
para os respectivos tipos.

A assun¢do de responsabilidades pela empresa incorporadora estende-se,
inclusive, as obrigagdes de natureza tributaria, nos ternos do artigo 132 do Codigo
Tributario Nacional:

Art. 132. A pessoa juridica de direito privado que resultar de
fusdo, transformagdo ou incorpora¢do de outra ou em outra é
responsavel pelos tributos devidos até a data do ato pelas
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pessoas juridicas de direito privado fusionadas, transformadas
ou incorporadas.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de
extingdo de pessoas juridicas de direito privado, quando a
exploragdo da respectiva atividade seja continuada por qualquer
socio remanescente, ou seu espolio, sob a mesma ou outra razdo
social, ou sob firma individual.

Contudo, esta correta a fiscalizagdo quando afirma que a participagdo nos
resultados é obrigagdo assumida em 2006 e, como tal, deveria ter composto a
apuracao do lucro real da empresa incorporada no ano 2006, por for¢a do artigo 3°,
§1°, in fine, da Lei n° 10.101, de 2000:

$1° Para efeito de apuracdo do lucro real, a pessoa juridica
podera deduzir como despesa operacional as participagoes
atribuidas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos
da presente Lei, dentro do proprio exercicio de sua constituicdo.

Nessa quadra, cumpre afastar a argumentacdo do impugnante de que a
obrigagdo de pagar as participagdes tornou-se liquida e certa apenas em 2007, uma
vez que essa obrigagdo tornou-se certa no momento em que foi apurado o resultado
positivo em 2006 e, nesse momento, ela também se tornou liquida, uma vez que ja
se conhecia o montante do resultado e as regras a serem aplicadas para calcular as
participagdes. Tanto é verdade esse fato que a empresa incorporada constituiu uma
provisdo com essa finalidade, em 2006.

Também deve ser afastada a argumentagdo do impugnante quando afirma que
o fato de o pagamento ter ocorrido em 2007 ¢ razdo suficiente para considerar a
despesa na apuragdo do lucro real nesse ano. Aceitar essa afirmagdo significa dizer
que a apuragdo do lucro real de 2007 seria feita conforme o regime de caixa, o que
contraria as normas contabeis e o artigo 177 da Lei n® 6.404, de 1976 (Lei das S/A):

Art. 177. A escrituragdo da companhia sera mantida em
registros permanentes, com obediéncia aos preceitos da
legislacdo comercial e desta Lei e aos principios de
contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou
critérios contabeis uniformes no tempo e registrar as mutagoes
patrimoniais segundo o regime de competéncia.

Portanto, chega-se a conclusdo de que parte da dedugdo realizada ¢ devida,
mas deveria ter sido realizada na apuragdo do lucro real de 2006, da empresa
incorporada. Tem-se, portanto, uma violagdo do regime de competéncia, que deve
ser tratada conforme a regra contida no artigo 273 do Regulamento do Imposto de
Renda:

Art.273. A inexatiddo quanto ao periodo de apuracdo de
escrituracdo de receita, rendimento, custo ou deducdo, ou do
reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para
lancamento de imposto, diferenca de imposto, atualizagdo

monetaria, quando for o caso, ou multa, se dela resultar
(Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 6°, §5°9):

I- a posterga¢do do pagamento do imposto para periodo de
apuragdo posterior ao em que seria devido, ou
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II- a redugdo indevida do lucro real em qualquer periodo de
apuragdo.

$1°0 langamento de diferenca de imposto com fundamento em
inexatiddo quanto ao periodo de apura¢do de competéncia de
receitas, rendimentos ou dedugdes sera feito pelo valor liquido,
depois de compensada a diminui¢do do imposto langcado em
outro periodo de apura¢do a que o contribuinte tiver direito em
decorréncia da aplicagcdo do disposto no §2° do art. 247
(Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 6° §6°).

Destaque-se que, na espécie, ndo ha postergacdo no pagamento do tributo,
mas sim uma posterga¢do na apropriagdo de despesa. Assim, o procedimento a ser
adotado, para o cumprimento do referido artigo 273, é aquele apontado no item 6.1.
do Parecer Normativo CST n® 57, de 1979:

6. Nem toda inexatiddo contabil, porém, autoriza a constitui¢do
de crédito tributdrio. E o que prescreve o § 5° O lancamento sé
se justifica quando da inexatiddo decorra prejuizo para o erario,
seja através de postergacdo de pagamento do imposto para
exercicio posterior ao em que seria devido (§ 5° a), seja por
diminui¢do do imposto mediante indevida redugdo do lucro real
em qualquer periodo-base (§ 5°, b). Vé-se assim que a inexatiddo
com efeitos tributarios (s 5°), tem amplitude menor que a da
inexatiddo contabil, na qual evidentemente se insere.

6.1 Ante isso, e tomando por referéncia o periodo-base
competente, ha que se constatar que o registro antecipado de
receita, rendimento ou reconhecimento de lucro ou a
contabilizagdo posterior de custo ou dedug¢do ndo ocasionam,
via de regra, prejuizo para o Fisco, quando entdo tais eventos
ndo autorizam efetivacdo do langcamento. Configuram meras
inexatidoes contabeis, sem efeitos tributdrios.

6.2 Esses mesmos fatos, porém, adquirem relevincia fiscal,
quando o contribuinte visa, através deles, criar lucro necessario
ao aproveitamento de prejuizo cujo direito a compensagdo
caducaria, se obedecido o regime de competéncia. Nesta
hipotese, o registro inexato demanda corregcdo e justifica
lancamento. E o caso, por exemplo, do contribuinte que, no
periodo-base de 1978, sofreria prejuizo se observasse fielmente
o regime de competéncia, mas que com vistas d obtenc¢do de um
lucro que absorvesse o prejuizo fiscal remanescente do periodo-
base de 1975, nele registrou receitas que competem ao periodo
de 1979. Ora, sabendo-se que neste ultimo periodo aquele
prejuizo ndo mais seria compensavel, a inobservancia do regime
de competéncia tornou-se prejudicial ao Fisco, adquirindo
relevancia fiscal, na forma do § 5° alinea b.

Por todo o exposto, verifica-se que houve erro no periodo de apuragdo em que
foi apropriada a despesa com participagdes no resultado, mas tal erro ndo ¢ causa
suficiente para que seja realizado um langcamento, uma vez que nao houve prejuizo
para a Fazenda.
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Contudo, deve ser mantida a glosa da despesa apenas na parte relativa a
participagdo no resultado dos nove administradores citados no TVF2, no valor total
de RS 1.234.016,18, conforme as razdes ja expostas.

A autuada, ao seu turno, salienta, com relagdo aos valores pagos a titulo de
participacdo nos resultados no ano de 2007, que a Fiscalizagdo procedeu a glosa no auto de
infracdo com base nas seguintes alegacdes: (i) ndo caberia "a apropriacdo dessas exclusdes em
seu Lucro Liquido por ocasido da apuragao de seu Lucro Real, bem como nos Ajustes de sua
CSLL, haja vista tais exclusdes pertencerem a outra entidade juridica [empresa incorporada]”;
e (i1) tal exclusao teria desrespeitado o regime de competéncia, "uma vez que os fatos objeto de
glosa foram registrados no LALUR e DIPJ somente no ano-calendério de 2007, ou seja, no ano
posterior aos fatos ocorridos."

Esclareca-se, por oportuno, que a Fiscalizagdo, conforme fl. 32, também
justificou a glosa com fundamento no fato de que "na relacdo de beneficiarios nomeados em
12.1, encontram-se pessoas fisicas com cargo (sic) de direcdo da autuada, sendo o mais
importante seu socio ¢ diretor presidente, beneficiario da importancia de R$ 493.905,44 -
Relacao no ANEXO C". Obviamente, infere-se dessa acusagdo que a Fiscalizacdo entendeu
que estes beneficiarios ndo eram empregados, o que, alids, pode ser confirmado com o trecho
do item 12.1 do Termo de Verificagao e Constatacao Fiscal n°® 2, a fl. 31, verbis:

"Da analise dos referenciados documentos, verifica-se:

12.1 - que o sujeito passivo na apuracao de seu Lucro Real e da CSLL,
apropriou como_exclusio, no ano-calendario de 2007, a (sic) titulo de
Pagamentos das Participacoes no Resultado, o valor de R$ 5.021.690,77
(ANEXOS 1 e 2 da resposta apresentada pelo contribuinte; Fichas 09A e 17 -
Demonstracao do Lucro Real - PJ em Geral e Calculo da Contribuicao Social
sobre o Lucro Liquido, respectivamente; e LALUR, ano-calendério de 2007,
do sujeito passivo J Macedo S/A, CNPJ 14.998.371/0001 - 19), que sio
corroborados com os documentos apresentados pelo contribuinte - ANEXO
"C" de sua resposta -, sendo um desses documentos uma relagdo, em copia,
dos beneficiarios dessas participagdes no ano-calendario de 2007, no valor
total de R$ 5.350.302,87, onde constam, entre outros, os nomes do Sr.
Amarilio Proenga de Macedo - Sdcio e Presidente do Conselho -, beneficiario
da importancia de R$ 493.905,44; Sr. Carlos Antonio Ambrosio Gomes -
Controller Corporativo, unidade Matriz -, beneficiario da importancia de R$
141.395,69; Sr. Delossil Costa de Oliveira - Gerente Nacional, unidade
Verbo Divino -, beneficiario da importancia de R$ 60.000,00; Sr. Eiron
Pereira da Silva - Diretor de Operagoes, unidade Matriz -, beneficiario da
importancia de R$ 113.558,61; Sr. Jacob Dalvanir Cremasco - Diretor
Comercial, unidade Matriz -, beneficiario da importancia de R$ 107.894,17;
José Souza Silva - Diretor Corporativo, unidade Matriz -, beneficiario da
importancia de R$ 76.735,03; Sr. Marcos Tadeu de Oliveira - Diretor
Financeiro, unidade Matriz -, beneficiario da importancia de R$ 149.975,61;
Sra. Marly Aparecida Parra Bassalob, unidade Matriz -, beneficiaria da
importancia de R$ 46.422,39 e o Sr. Paulo Camillo - Gerente Juridico,
unidade Matriz -, beneficiario da importancia de R$ 44.129,24; (documentos,
em anexo ao processo)."”
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A soma dos valores acima refletidos ¢ igual a importancia do langamento, em
relacdo ao item comentado, que remanesceu incolume ao julgamento pela DRJ, no valor de R$
1.234.016,18, motivo por que serd apreciado em momento processual futuro, quando couber o
conhecimento das razdes da autuada, expostas no recurso voluntario.

O restante da exigéncia, na cifra de RS$ 3.787.674,59 (5.021.690,77 -
1.234.016,18), ¢ objeto do presente reexame necessario, porquanto restou eliminada pela
instancia a quo.

Entretanto, o valor integral da glosa, na cifra de R$ 5.021.690,72, consta
como ja adicionado ao lucro liquido do periodo-base, na linha 14 da ficha 09A -
Demonstracdo do Lucro Real, a fl. 2.202, da DIPJ retificadora as fls. 2.196/2.456, referente
ao periodo de apuragdo entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 2006, apresentada em nome
da pessoa juridica incorporada (CNPJ n° 72.027.014/0001-00) no dia 29/06/2009, conforme
fl. 2.196, anteriormente, por conseguinte, a lavratura do termo de inicio de fiscalizagdo as fls.
05/06, datado de 24/01/2011.

Nao identifico o mesmo procedimento de retificacdo para expurgar a eventual
influéncia das participagdes no resultado sobre a base de calculo da CSLL do ano-calendario de
2006, com relagdo a incorporada, na ficha 17 da DIPJ, a fl. 2.213. Por outro lado, a fiscalizada
nada menciona, no recurso voluntario, sobre a efetivacdo dessa retificagdo, para fins de
apuragdo da base de célculo da CSLL. Assim, resta partir do principio de que tais participagdes
dizem respeito ao resultado apurado em 31/12/2006, como sustenta o autuante, o que implica
vedagdo ao aproveitamento de seus efeitos em 2007.

Acontece que a DIPJ retificadora antes referida, correspondente ao ano-
calendario de 2006, contém evidéncias indiscutiveis de que a autuada langou o montante de R$
5.021.690,77 na linha 48 da ficha 06A - Demonstracido de Resultado (PJ em geral), a fl.
2.200. Ja a DIPJ do ano-calendério de 2007, também retificadora em nome da incorporadora
(CNPJ 14.998.371/0001-1), apresentada em 28/08/2009, ou seja, igualmente antes do comego
da fiscalizagdo, informa que as participagdes, em geral, sdo iguais a zero, nas linhas 49, 50 e 51
da ficha 06A - Demonstracdo de Resultado (PJ em geral) a fl. 1.716), como também sdo
iguais a zero as participagdes adicionadas em 2007, a luz da ficha 17, a fl. 1.729.

A despeito das evidéncias dos paragrafos anteriores, disse o autuante, a fl. 31,
""que o sujeito passivo na apuragdo de seu Lucro Real e da CSLL, apropriou como exclusao, no
ano-calendario de 2007, a (sic) titulo de Pagamentos das Participacdes no Resultado, o valor de
R$5.021.690,77 (ANEXOS 1 e 2 da resposta apresentada pelo contribuinte; Fichas 09A e 17 -
Demonstracao do Lucro Real - PJ em Geral e Calculo da Contribui¢do Social sobre o Lucro
Liquido, respectivamente; ¢ LALUR, ano-calendario de 2007, do sujeito passivo J Macedo
S/A, CNPJ 14.998.371/0001 - 19), que sdo corroborados com os documentos apresentados pelo
contribuinte". Portanto, a afirmativa daquele servidor ndo tem o respaldo das provas por ele
mesmo produzidas, em face da auséncia de registros de participagdes no resultado, na DIPJ do
ano-calendario de 2007. Tal revelacdo em torno de essencial aspecto fatico desmonta a
exigéncia fiscal no que diz respeito ao item examinado, por caréncia de prova, a acarretar o
desprovimento do recurso de oficio.

Prosseguindo, no item subsequente - subvengdo para investimentos.

Segundo a Fiscalizacdo, a autuada teria deixado de considerar, no computo
do lucro liquido para fins de apuragdo do lucro real, beneficios fiscais do Programa de
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Desenvolvimento Industrial e de Integragdo Econdmica do Estado da Bahia (DESENVOLVE)
e do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Industrial (PROVIN/FDI), do Estado do
Ceara, relativos ao ano 2008.

Quanto ao primeiro, afirma o autuante que a fiscalizada excluiu, na apuragao
de seu lucro real e da CSLL, no ano-calendario de 2008, o valor de R$ 1.251.784,44, baseando-
se em suposto incentivo fiscal, denominado DESENVOLVE, fato que pode ser confirmado nos
documentos coligidos, incluindo as Fichas 06A, 09A e 17 de sua DIPJ e o LALUR,
relativamente ao ano-calendario de 2008.

Na visdo do autuante, o incentivo em lume ndo obriga, em momento algum, a
vinculac¢ao dos valores subvencionados com a efetiva e especifica aplica¢dao destes valores na
implantacdo, reativacdo, modernizacdo e/ou expansdo do empreendimento econdmico do
sujeito passivo. Nesse rumo - descreve a fl. 36, "o Protocolo de Intencdes celebrado entre o
Governo do Estado da Bahia e a sociedade empresaria J Macedo S/A, CNPJ 72.027.014/0018-
58, define [...] que o sujeito passivo deve promover o incremento industrial com a reativagao,
modernizagdo e a expansdo de suas operagdes, utilizando-se de sua capacidade de producao
existente e construida ao longo dos ultimos anos, bem como desenvolver moderna tecnologia
de produgido, etc. Por seu lado, o Estado-membro concede dilagdo do pagamento de parte do
ICMS - por até 72 (setenta e dois) meses contados a partir da data do pagamento da parcela
correspondente a diferenca do saldo devedor mensal do ICMS normal e o percentual fruto da
dilacdo; sendo o percentual do imposto a ser dilatado, o prazo de fruicdo do beneficio, bem
como o encargo financeiro que incidird sobre a parcela do imposto objeto da dilacdo ¢ os
percentuais de desconto a serem concedidos pelo pagamento antecipado do imposto
postergado, estabelecidos em Regulamento; e define que os beneficios fiscais e financeiros, sob
analise, serdo concedidos sobre a producdo advinda da ampliacdo".

Ainda complementando, explica: "com a publicagdo da Resolugao N°
43/2005 e alteracdes produzidas nas Resolucdes N° 89/2006 e 096/2008, a ] MACEDO S/A,
CNPJ 72.027.014/0018 - 58, é habilitada ao beneficio fiscal do DESENVOLVE e definido seu
universo - posteriormente transferido em 27/08/2008, para a J] MACEDO S/A, CNPJ
14.998.371/0001 - 34; da leitura do artigo 1° da Resolugdo N° 43/2005, que habilita a J
MACEDO S/A aos beneficios do DESENVOLVE, fica determinado em seu inciso I, o
"diferimento do lancamento e do pagamento do ICMS, nas importacdes e nas aquisicoes
neste Estado e em outra unidade da Federacio, relativamente ao diferencial de aliquotas, de
bens destinados ao ativo fixo, para 0 momento em que ocorrer sua desincorporagao", € em seu
inciso II, a "dilagdo de prazo de 72 (setenta e dois) meses para pagamento do saldo
devedor do ICMS, relativo as operacdes proprias, gerado em raziao dos investimentos
previstos no projeto incentivado, conforme estabelecido na Classe II, da Tabela I, anexa ao
Regulamento do DESENVOLVE" - Resolugdes, em anexo." (grifei)

Por fim, nas conclusoes, o autuante arremata, a fl. 40: "Com efeito, o auxilio
obtido com os beneficios fiscais e financeiros do DESENVOLVE evidenciam (sic) tdo somente
um nao desembolso financeiro, o qual passa a integrar o movimento financeiro da empresa,
podendo, no presente caso, ser utilizado como bem lhe convier. Em resumo, os diplomas
produzidos pelo Estado-membro, (sic) determinam que o beneficio fiscal, em causa, sera
produzido pela dilagdo de prazo de 72 (setenta e dois) meses para pagamento do saldo devedor
do ICMS, relativo as operacdes proprias, gerado em razdo dos investimentos previstos no
projeto incentivado, conforme estabelecido na Classe II, da Tabela I, anexa ao Regulamento do
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DESENVOLVE; o que descaracteriza sobremodo o beneficio fiscal dado pelo Estado da Bahia,
como subvengao para investimento."

Assim apresentados os fatos, importa verificar, em seguida, a
compatibilidade entre o incentivo fiscal e o artigo 38, § 2°, do Decreto-lei n® 1.598/1977, que
conserva a seguinte redagao:

"Art. 38......

$ 2° - As subvengoes para investimento, inclusive mediante
isengdo ou redugdo de impostos concedidas como estimulo a
implantagdo ou expansdo de empreendimentos economicos, e as
doagaes, feitas pelo Poder Publico, ndo serdo computadas na
determinagdo do lucro real, desde que: (Redagdo dada pelo
Decreto-lei n°1.730, 1979) (Vigéncia)

a) registradas como reserva de capital, que somente podera ser
utilizada para absorver prejuizos ou ser incorporada ao capital
social, observado o disposto nos §§ 3° e 4° do artigo 19; ou
(Redagdo dada pelo Decreto-lei n°1.730, 1979) (Vigéncia)

b) feitas em cumprimento de obrigacdo de garantir a exatiddo
do balanco do contribuinte e utilizadas para absorver
superveniéncias passivas ou insuficiéncias ativas."”

Esse exame quanto a compatibilidade entre o incentivo fiscal e o § 2° do
artigo 38 do DL n° 1.598/1977 deve ocorrer em dois niveis, consoante a jurisprudéncia
atualizada da Camara Superior de Recursos Fiscais: no plano legislativo e no plano dos fatos.
Para ilustrar tal ordem de ideias, traz-se a cola¢ao o voto do conselheiro André Mendes de
Moura, no julgamento de Recurso Especial no qual se prolatou o acérdao n® 9101002.335 — 1°
Turma, sessao de 04/05/2016, o qual reproduzo, no essencial:

"Trata a autuacdo fiscal de contabilizagdo de wvalores recebidos pela
Contribuinte decorrentes de incentivos fiscais de isen¢do e reduc¢do do ICMS,
destinados a estabelecimentos industriais que atuam na fabrica¢do de produtos de
informatica, eletrénica e telecomunicac¢des, do Estado da Bahia, nos termos do
Decreto Estadual n° 4.316, de 1995, e alteragdes, na condigdo de subvengdo para
investimentos.

A autoridade autuante considerou que os valores seriam subvengdes para
custeio, amparando-se na interpretacdo dada pelo Parecer Normativo CST n° 112, de
1978, ¢ em entendimento proferido na Solugdo de Consulta SRRF/5* RF/DISIT n°
47 (e fls. 209/211), que tratou precisamente do programa de incentivos fiscais em
debate, do qual se transcrevem os seguintes fragmentos:

Sdo os fatos. Passo ao exame do mérito.

Espécie do género beneficios fiscais, as subvengdes podem ser classificadas
em (1) correntes para custeio ou operagdo ou (2) para investimentos.

A primeira mereceu tratamento na Lei n® 4.320, de 17/03/1964, que estatuiu
normas gerais de direito financeiro, para elaboracdo e controle dos orcamentos e
balangos da Unido, Estados, Municipios e Distrito Federal, estabelecendo diretrizes
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gerais para a contabilidade publica. Sob a 6tica do ente federativo, sdo consideradas
as subvengOes sociais e econdmicas como despesas correntes, da espécie
transferéncias correntes, destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas. Observa-se que nao havia nenhuma discriminacio quanto a
destinaciao que o ente subvencionado daria as receitas recebidas.

E precisamente sob essa oOtica, as receitas oriundas das transferéncias do ente
subvencionador governamental, independente da destinagdio dada pelo
subvencionado, foram consideradas como tributaveis, conforme art. 44 da Lei 4.506,
de 30/11/1964, que atualmente encontra-se recepcionado pelo art. 392 do RIR/99:

[.]

Ocorre que, posteriormente, passou a se adotar um tratamento especifico para
subvengdes que tivessem uma destinacdo propria, particular, qual seja, que
fossem concedidas como estimulo a implantacio ou expansio de
empreendimentos econdomicos.

Nesse caso, passaram a receber ser (sic) entendidas como transferéncias de
capital, como se pode observar no art. 182, § 1°, alinea "d", da Lei n® 6.404, de
15/12/1976:

[.]

Restou nitida a diferenciagdo imposta as subvengdes de custeio e
investimento. A primeira, entendida como transferéncia de renda, integra a base de
calculo para apuragdo do tributo, enquanto que a segunda, transferéncia de capital,
ndo seria contabilizada como receita, mas sim como reserva de capital no patriménio
liquido, ndo submetida a tributagao.

Contudo, ha que se registrar que a categorizagdo de uma transferéncia como
subvencgdo para investimento deve obedecer determinadas condigdes.

A Receita Federal manifestou-se sobre a questdo no PN CST n° 112, de 1978:

2.11 - Umas das fontes para se pesquisar o adequado conceito
de SUBVENCOES PARA INVESTIMENTO é o Parecer
Normativo CST n° 2/78 ...No item 5.1 do Parecer encontramos,
por exemplo, men¢do de que a SUBVENCAO para
INVESTIMENTO seria destinada a aplicagdo em bens ou
direitos. Ja no item 7, subentende-se um confronto entre as
SUBVENCOES PARA CUSTEIO ou OPERACAO e as
SUBVENCOES  PARA  INVESTIMENTO  tendo  sido
caracterizadas as primeiras pela ndo vinculagdo a aplicagoes
especificas. Ja o Parecer Normativo CST n° 143/73 (...), sempre
que se refere a investimento complementa-o com a expressdao em
ativo fixo. Desses subsidios podemos inferir que SUBVENCAO
PARA INVESTIMENTO é a transferéncia de recursos para
uma pessoa juridica com a finalidade de auxilid-la, ndo em
suas despesas, mas sim, na aplicacdo especifica em bens ou
direitos para implantar ou expandir empreendimentos
econdmicos.

212 - Observa-se que a SUBVENCAO PARA
INVESTIMENTO apresenta caracteristicas bem marcantes,
exigindo até mesmo perfeita sincronia da intencdo do
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subvencionador com a acdo do subvencionado. Ndo basta
apenas o "animus" de subvencionar para investimento. Impdese,
também, a "efetiva e especifica" aplicagdo da subven¢do, por
parte do beneficiario, nos investimentos previstos na
implanta¢do ou expansdo do empreendimento econémico
projetado. Por outro lado, a simples aplica¢do dos recursos
decorrentes da subvengdo em investimentos ndo autoriza a sua
classificagdo como SUBVENCAO PARA INVESTIMENTOS.

(grifei)

Observa-se que, segundo interpretagdo do parecer, a subvengdo para
investimento estaria caracterizada quando, cumulativamente, (1) os recursos a serem
transferidos seriam com o objetivo de auxiliar a pessoa juridica ndo sem sua
despesas, mas na aplicacdo especifica em bens ou direitos para implantar ou
expandir empreendimentos econdmicos; (2) seria exigida uma perfeita sincronia da
intencdo do subvencionador com a acdo do subvencionado; (3) ndo basta o
"animus", mas também e efetiva e especifica aplicacdo da subvengdo nos
investimentos previstos, e (4) mero registro contabil em conta propria de reserva de
capital ndo ¢ suficiente, por si s, para caracterizar a transferéncia como subvencao
para investimento.

Entendo que apenas o item (2), a necessidade de "perfeita sincronia" entre a
intencdo do subvencionador ¢ a agdo do subvencionado, merece uma ressalva, e se
trata de conclusdo que deve ser relativizada, interpretada numa acepg¢ao mais ampla.

Isso porque, ao se falar na implantacio de um novo investimento,
naturalmente o subvencionado tera que aplicar recursos proprios para a construgao
do empreendimento. Apenas no futuro, a partir do momento em que o investimento
gerar frutos, serdo originadas as receitas, cuja parte sera objeto de transferéncia para
a empresa a titulo de subvencao.

Por sua vez, quanto aos demais itens (1, 3 e 4), entendo que consagram o
disposto no § 2° do art. 38 do Decreto-lei n° 1.598, de 26/12/1977. Dispde-se com
clareza que as subvengbes para investimento que podem ser excluidas na
determinagdo do lucro real sdo aquelas concedidas como estimulo a implantagio
ou expansio de empreendimentos econémicos, além de terem de estar
contabilizadas em conta reserva de capital e feitas em cumprimento de obrigagdo de
garantir a exatiddo do balango do Contribuinte e utilizadas para absorver
superveniéncias passivas ou insufici€ncias ativas.

Quando se fala em estimulo a implantagdo ou expansdo de empreendimentos
econdmicos, nio basta a mera inten¢ao do subvencionador. Se os recursos deve
(sic) ser aplicados para estimular implanta¢do e/ou expansdo de empreendimentos
econdmicos, ndao basta uma mera disposi¢do legislativa, editada pelo ente
subvencionador, para que reste caracterizada a subvengao para investimento. Ha que
restar demonstrada, no minimo, que a aplicagdo dos recursos sera submetida a um
acompanhamento, um controle de sua efetiva utilizagao.

Resta completamente desvirtuado o instituto quando a lei estadual, por
exemplo, a0 mesmo tempo que estabelece condigdes para a transferéncia do recurso,
deixa em campo cinzento quais seriam os mecanismos claros de controle para
verificar se as condigdes estabelecidas para a frui¢do do beneficio, no caso,
implantac¢do ou expansdo de investimentos, estardo sendo cumpridas.

Esclareco que aqui ndo se fala em comprovagdo imediata da aplicacdo das
transferéncias. O que se quer dizer € que o papel do ente subvencionador ndo esta
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restrito apenas a editar diploma legal concedendo a transferéncia mediante
condi¢des que ficardo apenas "no papel”, submetidos unicamente a vontade do ente
subvencionado. O diploma legal também deve dispor sobre mecanismos claros de
controle e acompanhamento dos recursos transferidos.

Nao se fala em "carimbar o dinheiro", e que precisamente o recurso
ingressado por meio de transferéncia seja aplicado na implantagdo/expansdo do
investimento.

Nao se fala em simultaneidade. Nada disso. O que se fala é assegurar que o
montante de recursos derivados da transferéncia seja, em momento razoavel,
efetivamente aplicados, de acordo com projetos executivos de implementacdo e
construcdo, controle que deve ser exercido pelo subvencionador, e, naturalmente,
que tais investimentos sejam devidamente escriturados, de modo que possam refletir
na contabilidade a aplicacdo dos recursos em ativo fixo, e, dentro de um periodo
de tempo determinado, em montante proporcional as transferéncias recebidas.
Deve-se se identificar, mediante elaboragdo de um plano de contas os ativos que
foram objeto de implementagdo ou expansdo. Sim, a contabilidade se presta para
refletir, com clareza e transparéncia, as mutacdes econdmicas da empresa,
ainda mais se tratando de um beneficio fiscal dessa natureza. Dever de escrituracdo é
obrigagdo do Contribuinte.

Se o ente subvencionador, por motivos proprios, decidir ndo se preocupar em
verificar se as condi¢des estabelecidas para a transferéncia dos recursos foram
atendidas, trata-se de assunto com repercussao na sua jurisdicdo. O que ndo se pode
admitir ¢ que uma omissdao de um ente federativo (o Estado subvencionador) tenha
repercussdo nas regras de tributagdo estabelecidas no dmbito de competéncia de
outro ente federativo (a Unido).

S6 porque o Estado "legitima" a transferéncia de recursos dessa natureza, tal
atitude ndo impede a Fazenda Nacional de verificar se as condigdes para
enquadramento de subvengdo para investimento estdo sendo cumpridas. Nao ha a
"afronta" ao pacto federativo mencionada pela Contribuinte. Pelo contrario. Tal
situacdo seria caracterizada, precisamente, se as condi¢des impostas pelo Estado se
prestassem a impedir a Unido de exercer o poder de executar as leis federais.

Estabelecidas as premissas, passo para a analise do caso concreto.

[.]

Nota-se que o diploma normativo estadual estabelece varias hipoteses para o
usufruto do beneficio. Contudo, para o caso em debate, cabe analisar se as condigdes
estabelecidas de fato vinculam a transferéncia dos recursos decorrentes da redugao
do ICMS a projetos cujas diretrizes sejam concedidas como estimulo 2a
implantacio ou expansio de empreendimentos econdmicos, conforme o disposto
no § 2° do art. 38 do Decreto-lei n® 1.598, de 26/12/1977.

Como ja dito, ndo ha que se falar em apenas na intengdo do ente
subvencionador, mas também se verificar se ha efetiva preocupacdo em estabelecer
metas claras para averiguar se, de fato, esta se consumando a implanta¢do ou
expansdo do empreendimento econdmico por meio de mecanismos de controle e
acompanhamento do projeto. Tais elementos devem ser sujeitos a apreciagdo em
duas dimensdes: primeiro, em tese, mediante analise dos dispositivos da norma, e
segundo, de ordem fatica, mediante verificacdo se a empresa tem cumprido as
condi¢des dispostas na norma."
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Em sintonia com a linha de raciocinio adrede, ¢ de se notar que o Decreto
estadual n® 8.205/1992 estipula regras que condicionam o beneficio fiscal a mecanismos de
controle de aplicacdo dos recursos publicos concedidos como estimulo & implantacdo ou
expansao de empreendimentos econdmicos. Confira-se:

"Art. 1° O Programa de Desenvolvimento Industrial ¢ de Integragdo
Econdémica do Estado da Bahia - DESENVOLVE, instituido pela Lei n® 7.980, de 12
de dezembro de 2001, tem por objetivos de longo prazo complementar e
diversificar a matriz industrial e agroindustrial do Estado, mediante diretrizes
que tenham como foco:

I - o fomento a instala¢do de novos empreendimentos industriais ou agro-
industriais ¢ a expansio, reativacio ou modernizacio de empreendimentos
industriais ou agro-industriais ja instalados;

[.]

§ 1° Para os efeitos deste Programa, considera-se:

I - novo empreendimento, a implantacido de projeto que ndo resulte de
transferéncia de ativos de outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiros,
oriundos da Regido Nordeste;

§ 2° Considera-se, também, expansdo, o0 aumento da transformacio
industrial que implique em acréscimo no valor real da produgdo total do
empreendimento ou que objetive ganhos de escala, elevacdo da competitividade ou
conquista de novos mercados.

Art. 16. A manutencdo dos incentivos é condicionada a comprovacao
contabil e fisica da integral realizagdo do investimento projetado, comprovada por
laudo de inspe¢ao emitido pela Secretaria Executiva do DESENVOLVE, e, quando
necessaria, com assisténcia do DESENBAHIA.

Art. 17. A empresa beneficiada com incentivos do DESENVOLVE obriga-se,

I - encaminhar a Secretaria Executiva, anualmente, o balango geral e, até 31
de julho de cada ano, a previsdo do recolhimento do ICMS para o ano seguinte;

II - revogado

III - permitir aos técnicos credenciados pela Secretaria Executiva do
Conselho, eventual fiscalizacio na empresa e inspecio em suas instalacdes
fisicas, bem como remeter todas as informacdes e documentos que lhe forem
solicitados.

[.]

Art. 19. Implicara cancelamento da autorizagdo para uso dos incentivos do
Programa:

1-1..]

II - inobserviancia de qualquer das exigéncias para a habilitacio do
estabelecimento ao Programa, durante o periodo de sua fruigao.
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§ 1° O cancelamento da autorizag@o, nos termos deste artigo implicara no
vencimento integral e imediato de todas as parcelas vincendas do imposto
incentivado pelo Programa, com os acréscimos legais;

Art. 21. Qualquer alteracao no projeto, que implique em modificacio nos
critérios de enquadramento, previstos neste Regulamento, devera ser
comunicada previamente pela empresa habilitada ao Conselho Deliberativo do
DESENVOLVE, para reavaliacao.

Art. 22. No caso de remessa interna e interestadual para industrializacdo, os
incentivos previstos neste Decreto somente incidirdo sobre a parcela produzida no
estabelecimento beneficiario, salvo situagdes excepcionais por deliberagao do
Conselho. (grifei)

A vista do Decreto estadual n° 8.205/2002, é de se concluir que o
beneficio fiscal DESENVOLVE esta adequado ao disposto no § 2° do artigo 38 do Decreto-lei
n® 1.598/19767. E o Protocolo de Intencdes de 24/09/2003, entre a autuada ¢ o Estado da
Bahia, citado pelo autuante as fls. 33/34, assim o confirma, ao mencionar que, dentre os
compromissos assumidos pelo particular, estdo "os vinculados ao aumento de sua
transformac¢do industrial da operacdo de fabricacdo de farinha de trigo, com a reativacao,
modernizagdo e a expansao de suas geragoes, utilizando-se de sua capacidade de producao
existente e construida ao longo dos ultimos anos, fruto de relevantes investimentos realizados
com recursos da propria empresa, com a expectativa de aumentar sua produgdo; desenvolver
moderna tecnologia de produgao e criagdo de novos empregos, etc.

Na Resolucao n°® 43/2005, referida a fl. 34, esse compromisso da entidade
empresarial se torna mais claro, em seu artigo 1°: "Considerar habilitado, "ad referendum" do
Plenério, aos beneficios do Programa de Desenvolvimento Industrial e de Integracao
Econdmica do Estado da Bahia - DESENVOLVE, o projeto de implanta¢io da J. MACEDO
S/A, CNPJ n°® 72.027.014/0018 - 58, localizado em Salvador - Bahia, para produzir farinha e
farelo de trigo, massas, misturas e biscoitos, sendo-lhe concedidos os seguintes beneficios:"

Acrescente-se que o exame do caso concreto, pela perspectiva dos fatos,
ndo impde entendimento diverso daquele que foi proclamado pela instincia a quo,
considerando o que o autuante destacou a fl. 33:

"O sujeito passivo em atendimento as intimagdes citadas no item 13,
apresenta os seguintes documentos:

a - Demonstrativos individualizados das exclusdes apropriadas no
Livro de Apuracao do Lucro Real (LALUR) e na apuracdo da CSLL, no ano-
calendario de 2008, no montante de R$24.276.128,49, consolidados nos
ANEXOS 3 e 3A de sua resposta aos Termos de Intimacdo N° 01/2011 e
02/2011 e demais documentos comprobatérios, sendo uma parcela dessas
exclusdes, nomeada de Subvencdes para Investimentos e seu agente
promotor o Estado da Bahia, cujo incentivo ¢ designado de Programa de
Desenvolvimento Industrial e de Integragdo Econdmica do Estado da Bahia -
DESENVOLVE, instituido pela Lei Estadual de N° 7.980 de 12/12/2001 e
regulamentada pelo Decreto N° 8.205, de 03/04/2002 e suas alteracdes
posteriores, no valor de R$ 1.251.784,44, que correspondem as parcelas
excluidas de R$ 845.813,87 ¢ R$ 405.970,57, em 31/10/2008 e 31/12/2008,
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respectivamente, vinculadas ao DESENVOLVE, cujas apropriagdes foram
registradas na contabilidade da sociedade empresaria J. MACEDO S/A,
CNPJ 14.998.371/0001 - 19, no ano-calendario de 2008, nas Contas
11610102, 21510304 e 3410101, 244103 e 246101 e discriminados pelo
sujeito passivo nos ANEXOS 3 e 3A, anteriormente referenciados.
Outrossim, foram também registrados em sua contabilidade as inversoes
no Ativo Imobilizado da Filial em Salvador - BA (CNPJ 14.998.371/0031 -
34) - Conta 13210213 -, cujas Notas Fiscais foram apresentadas por
ocasiao do atendimento aos Termos de Intima¢ao N° 04/2012 e 05/2012 -
DEMONSTRATIVOS XII, XIII ¢ XIV, em anexo bem como os demais
termos, documentos e demonstrativos, citados no presente termo;

Tal ¢ o volume de recursos subvencionados vinculados ao Programa
DESENVOLVE: R§ 1.251.784,44. A DRJ também observa que esse volume de recursos ¢
compativel com o somatorio das notas fiscais no ano de 2008, no total de R$ 2.786.838,38 (1.
128), relacionadas as aquisi¢des para o ativo imobilizado da fiscalizada.

Enfim , por tudo o que se expds, nega-se provimento ao recurso de oficio, no
tocante as subvencoes para investimento com a rubrica DESENVOLVE.

Ainda no mesmo tema, passa-se ao reexame da decisdo recorrida, no ponto
em que se deu provimento a impugnagdo, exonerando o crédito tributario derivado da
tributacdo da verba relativa a subven¢do para investimento no ambito do Programa de
Incentivo ao Desenvolvimento Industrial (PROVIN/FDI), do Estado do Ceard. Para tal
desiderato, também aqui ¢ preciso submeter a legislagdo estadual aos parametros do § 2° do
artigo 38 do Decreto-lei n® 1.598/1977.

De inicio, explique-se que o incentivo PROVIN/FDI foi criado pela Lei
estadual n° 10.637/1979, hoje regulamentada pelo Decreto estadual n® 29.183/2008. A Solugao
de Consulta Cosit n° 336/2014 deu-se ao trabalho de sujeitar tais diplomas normativos a
afericao do rigor do Decreto-lei n° 1.598/1977, atuando, para esse fim, de modo semelhante ao
que ficou registrado em linhas anteriores, quando se rendeu homenagens ao acérdao n°
9101002.335, da CSRF, ao intento de manter-se em harmonia com tal julgado. Nessa
empreitada, cabe iluminar as palavras da Cosit:

"13. Como se viu, o beneficio fiscal em referéncia cinge-se, basicamente, em
diferimento do pagamento do ICMS, com ou sem dedu¢do do imposto, em forma de
operagdes promovidas pelo Fundo de Desenvolvimento industrial do Ceard —FDI,
nos termos do que dispdem o art. 2° e o inciso IV do art. 5° da Lei n° 10.637, de
1979, do Estado do Ceara, abaixo transcritos (extraidos do site da Secretaria da
Fazenda do Estado do Ceara no enderego http://www.sefaz.ce.gov.br/legislagdo):

LEI N° 10.367, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1979 (DOE EM
13/12/1979).

Cria o Fundo de Desenvolvimento industrial do Ceard - FDI e
da outras providéncias.

()

Art. 2°. O Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceara - FDI,
conforme disposto em regulamento, podera assegurar as
sociedades empresarias e cooperativas consideradas de
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fundamental interesse para o desenvolvimento econémico do
Estado,  incentivos  para  implantagdo,  funcionamento,
relocalizagdo, ampliagdo, modernizagdo, diversificagdo ou
recupera¢do, sob as formas de incentivos fiscais e financeiros,
subscricdo de agdes, participagbes societdrias, empréstimos,
inclusive com subsidios sobre o principal e encargos financeiros,
prestacoes de garantias, aquisi¢do de debéntures e subsidios de
tarifas de dagua e esgoto.

()

Art. 5°. Sao operagoes do FDI, regulamentadas por Decreto do
Chefe do Poder Executivo:

IV - a concessdo de incentivos fiscais relativos ao ICMS,
atraves:

a) da dilagdo do prazo de pagamento de parcela do saldo
devedor mensal do imposto, com dedug¢do de percentual dessa
parcela, no caso de liquidacdo do debito até a data do
vencimento da dilacdo;

b) do diferimento do momento de pagamento total ou parcial do
imposto, com dedug¢do de percentual total ou parcial do
montante diferido, no caso de liquidacdo do débito até a data do
vencimento do diferimento;

¢) da concessdo de crédito fiscal presumido e de redu¢do da
base de cdlculo do imposto.

V - a concessdo de incentivos financeiros relacionados ao ICMS,
com a concessdo de empréstimos, a médio e longo prazos,
inclusive com subsidios sobre o principal e encargos financeiros.

$ 1? Nas operagoes do FDI de que tratam os incisos IV e V do
caput , o percentual do empréstimo ou do incentivo ndo podera
ultrapassar a 75% (setenta e cinco por cento) do ICMS proprio
gerado pela sociedade empresdria beneficiaria, exceto para os
seguintes segmentos:

()

$ 2°. Nas operagoes do FDI de que tratam os incisos II, 1V, letra
"a", e V do caput deste artigo sera observado o seguinte:

1 - o valor de cada parcela do empréstimo ou incentivo relativo
as operagoes com sociedades empresdrias beneficidrias do
Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Industrial -
PROYVIN, sera corrigido, desde o desembolso ou da frui¢do do
incentivo até a liquidacdo, com base na taxa de juros de longo
prazo - TJLP ou em outra taxa ou indice q ue venha a substitui-
la por decisdo da autoridade monetaria;
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Il - qualquer atraso, superior a 30 (trinta) dias, no pagamento
do empréstimo ou incentivo implicara na suspensdo imediata do
contrato ou incentivo,

Il - qualquer parcela do empréstimo ou incentivo liquidada
apos a data do vencimento e até 60 (sessenta) dias serd
acrescida, desde a data do vencimento até a data da efetiva
liquidacdo, da variagdo integral, acumulada no periodo, da taxa
de juros de longo prazo - TJLP, ou outra taxa ou indice que
venha a substitui-la por decisdo da autoridade monetdaria, além
do acréscimo moratorio de 0,3% (trés décimos por cento) por
dia de atraso, até o limite maximo de 21% (vinte e um por
cento);

1V - qualquer parcela do empréstimo ou incentivo liquidada apos
60 (sessenta) dias de seu vencimento serd acrescida, desde a
data do desembolso inicial ou da frui¢do do incentivo até a data
da efetiva liquidacdo, da variagdo integral, acumulada no
periodo, da taxa de juros de longo prazo - TJLP, ou outra taxa
que venha a substitui-la por decisdo da autoridade monetdria,
aléem de juros moratorios de 12% (doze por cento) ao ano,
aplicados pro rata die sobre o saldo devedor atualizado.

$ 3?. Nas operagoes do FDI de que trata o inciso IV do caput
deste artigo o contribuinte do ICMS beneficiario do PROVIN
devera, por ocasido da apuracdo mensal do imposto, deduzir do
saldo devedor apurado o valor correspondente ao incentivo,
conforme disposto em regulamento.

$ 4° . Na hipotese do paragrafo anterior as disponibilidades
geradas pelo retorno do principal e encargos constituem receita
tributdria do Estado.

()

Art. 8° As condigdes de prazos e encargos financeiros das
operagoes do FDI serdo definidas, também, no Regulamento
desta Lei.

()"

14. Do site da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceara foram copiados
ainda os seguintes dispositivos do Decreto Estadual editado para regulamentar o
incentivo fiscal:

DECRETO N° 29.183, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2008 (DOE
em 15/02/2008).

CONSOLIDA E REGULAMENTA A LEGISLACAO DO FUNDO
DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO CEARA - FDL

()
Art.3° O Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial do
Cearda - CEDIN, concederd as sociedades empresdrias e

cooperativas, ambas industriais,consideradas de fundamental
interesse para o desenvolvimento economico do Estado,
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incentivos para a implantagdo, ampliacdo, diversificagdo,
recuperacdo e moderniza¢do de estabelecimentos industriais, na
forma definida neste Decreto.

$1° Sem prejuizos de outras exigéncias firmadas pelo Conselho
Estadual de Desenvolvimento Industrial - CEDIN, somente serdo
concedidos incentivos de ampliagcdo e moderniza¢do nos casos
de projetos previamente submetidos a andlise do orgdo gestor do
FDI, e que obtiverem um incremento de no minimo 50%
(cinquenta por cento) da produgcdo média da empresa dos
ultimos 60 (sessenta) meses, devendo o beneficio ser calculado
sobre o ICMS proprio a ser recolhido inerente ao excedente
resultante da ampliagdo ou modernizagdo, aplicando-se o
percentual de incentivo resultante, tomando-se por base a
pontuagdo auferida pela empresa, na forma de Anexo I deste
Decreto.

$2° Sem prejuizo de outras exigéncias formuladas pelo Conselho
Estadual de Desenvolvimento Industrial - CEDIN, somente serdo
concedidos incentivos de diversificagdo nos casos de projetos
previamente submetidos a analise do orgdo gestor do FDI e que
objetivem a incorporag¢do de uma nova atividade econémica
discriminada na Classificagdo Nacional de Atividades
Econémicas - CNAE.

$3% As empresas genuinamente cearenses que se encontrem
paralisadas ha pelo menos 12 (doze) meses imediatamente
anteriores a apresenta¢do do pedido de concessdo do incentivo,
poderdo ser beneficiadas pelos critérios gerais de pontuagdo
desde que, a critéerio do CEDIN, demonstrem esfor¢o de
recupera¢do mediante adogdo das seguintes providéncias:

1 - realizagdo de novos investimentos capazes de restaurar a
viabilidade economica do empreendimento, com utiliza¢do da
capacidade instalada;

11 - capacidade de geragdo de emprego.

()

Art.4° Para consecug¢do dos seus objetivos o Fundo de
Desenvolvimento Industrial do Ceara - FDI, concedera as
empresas beneficidrias os incentivos mencionados no artigo
anterior, através de operagoes previstas em Lei, por meio de
programas  aprovados  pelo  Conselho  Estadual  de
Desenvolvimento Industrial - CEDIN, por proposicdo do
Conselho Estadual de Desenvolvimento Econémico - CEDE.

()

Art.5° Os recursos necessarios a implementa¢do do sistema de
incentivos de que trata este Decreto sdo aqueles que constituem
o Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceara - FDI, a saber:

()
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Art. 17. O percentual de beneficio, tendo por base o ICMS
relativo as operagdes da produgdo propria gerado pela
sociedade empresaria beneficiaria, na forma prevista na
legislagdo de regéncia do Fundo de Desenvolvimento Industrial
do Ceara - FDI, ndo podera ultrapassar 75% (setenta e cinco
por cento).

()

Art. 30. O orgao gestor do FDI enviara a SEFAZ, mensalmente,
relatorio das operacoes realizadas pelos contribuintes
beneficiadas contendo:

I - nome e numero do CGF do contribuinte;

1I - valor do ICMS recolhido no més, correspondente ao ICMS
ndo diferido;

1l - 0 ICMS diferido, contendo:

a) valor correspondente ao ICMS diferido lang¢ado no Livro de
Registro e Apuragdo do ICMS;

b) desconto, conforme definido neste Decreto e resolucdo do
CEDIN.

Art. 31. O contribuinte inserido no PROVIN/FDI recolherd ao
orgao gestor do FDI encargo do valor do ICMS diferido,
mediante boleto bancario, na data do vencimento do ICMS nao
diferido, nos percentuais e destinacdo na legislacdo do FDI.

()

15. Esclarecida a sistematica do incentivo fiscal em discussdo, passa-se,
agora, a analise da legislagdo aplicada as subvengdes para investimento no ambito
tributario federal.

Primeiramente, no regime de tributacdo com base no lucro real, os valores
recebidos a titulo de subven¢do para investimento foram contemplados pelo art. 38
do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, da seguinte forma:

Art 38 - Ndo serdo computadas na determinagdo do lucro real as
importdncias, creditadas a reservas de capital, que o
contribuinte com a forma de companhia receber dos subscritores
de valores mobiliarios de sua emissdo a titulo de:

()

$ 2° - As subvengoes para investimento, inclusive mediante
isengdo ou redugdo de impostos concedidas como estimulo a
implantacdo ou expansdo de empreendimentos economicos, e as
doagaoes, feitas pelo Poder Publico, ndo serdo computadas na
determinagdo do lucro real, desde que: (Redag¢do dada pelo
Decreto-lei n°1.730, 1979)

a) registradas como reserva de capital, que somente poderd ser
utilizada para absorver prejuizos ou ser incorporada ao capital
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social, observado o disposto nos §§ 3° e 4° do artigo 19; ou
(Redagdo dada pelo Decreto-lei n°1.730, 1979)

b) feitas em cumprimento de obrigagdo de garantir a exatiddo do
balango do  contribuinte e utilizadas para absorver
superveniéncias passivas ou insuficiéncias ativas. (Redag¢do
dada pelo Decreto-lei n°1.730, 1979)

16. Essa matéria foi disciplinada pelos arts. 392 e 443 do Regulamento do
Imposto de Renda — RIR/1999:

Subvencdo V
Subvengoes e Recuperagoes de Custo

Art. 392, Serdo computadas na determina¢do do lucro
operacional:

I - as subvengées correntes para custeio ou operagdo, recebidas
de pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou de pessoas
naturais (Lei n®4.506, de 1964, art. 44, inciso IV),

()
Secdo IV
Subvengoes para Investimento e Doagoes

Art. 443. Ndo serdo computadas na determinagdo do lucro real
as subvengoes para investimento, inclusive mediante isen¢do ou
redugdo de impostos concedidas como estimulo a implantagdo
ou expansdo de empreendimentos economicos, e as doagaes,
feitas pelo Poder Publico, desde que (Decreto-Lei n° 1.598, de
1977, art. 38, § 2° e Decreto-Lei n° 1.730, de 1979, art. 1°,
inciso VIII):

I - registradas como reserva de capital que somente podera ser
utilizada para absorver prejuizos ou ser incorporada ao capital
social, observado o disposto no art. 545 e seus pardgrafos, ou

11 - feitas em cumprimento de obrigac¢do de garantir a exatiddo
do balanco do contribuinte e utilizadas para absorver
superveniéncias passivas ou insuficiéncias ativas. (grifou-se)

[-]

20. A partir do historico da legislagdo tributaria federal acima exposto,
constata-se que, a despeito de terem ocorrido modificagdes quanto aos métodos de
classificagdo e registros contabeis, os valores recebidos a titulo de subvengido para
investimento continuam ndo sendo computadas na determinagdo do lucro real, desde
que a pessoa juridica beneficiada cumpra os requisitos estipulados pelo art. 18 da
Lei n° 11.941, de 2009, atualmente previstos no art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014.
Desse modo, confirma-se que o ponto crucial para a solugdo da presente consulta
reside em saber se o beneficio recebido pela pessoa juridica pode ser considerado
subvengdo para investimento.
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21. Nesse sentido, com relagdo aos elementos que definem a subvengdo para
investimento, convém observar que se mantém aplicada perfeitamente ao presente
caso a exegese consolidada na Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio dos
Pareceres Normativos n° 2, de 04 de janeiro de 1978, e n® 112, de 29 de dezembro de
1978, ambos expedidos pela antiga Coordenagao do Sistema de Tributacdo — CST.

22. Posteriormente, a Coordenagdo Geral de Tributagdo — Cosit, apreciando
recurso de divergéncia sobre a matéria, ratificou o entendimento ja enunciado no
Parecer Normativo CST n° 112, de 1978, por meio da Solugdo de Divergéncia n° 15,
de 1° de setembro de 2003, esclarecendo com mais exatidao os critérios necessarios
para caracterizar a subvengao para investimento sob a ética da legislagdo do imposto
de renda das pessoas juridicas, como se observa nos excertos a seguir transcritos:

()

14. Subvencdo , como bem sintetizou o Parecer Normativo n’
112, de 1978, sob o dngulo da legislagdo do imposto renda das
pessoas juridicas, é um auxilio que ndo importa em qualquer
exigibilidade para o seu recebedor, ou seja, o patriménio da
empresa beneficiaria é enriquecido com recursos vindos de fora
sem que isto importe na assun¢do de uma divida ou obriga¢do.
As subvengoes, quando feitas pelo Poder Publico, podem se
traduzir através de redugdo ou isengdo de impostos.

15. As subvencoes tém natureza de receitas e sdo, de ordindrio,
tributaveis, tanto que foram classificadas pela legisla¢do do
Imposto de Renda como "QOutros Resultados Operacionais”, na
modalidade subven¢do correntes para custeio ou operag¢do (art.
335 do RIR, de 1994 ou art. 392 do RIR, de 1999), ou como
"Resultados ndo Operacionais”, na modalidade subven¢do para
investimento, de que trata o art. 391 do RIR, de 1994 ou art. 443
do RIR, de 1999. As primeiras sdo sempre tributaveis, as
segundas também sdo tributaveis, mas poderdo ndo o ser, desde
que atendidas certas condigoes impostas pela lei.

16. Somente as Subvengoes para Investimento podem gozar do
beneficio fiscal do art. 443 do RIR, de 1999. Entende-se por
subvencdo para investimento, conforme acentuou o Parecer
Normativo CST n° 112, de 1978, item 2.11, a transferéncia de
recursos para uma pessoa juridica com a finalidade de auxilid-
la, ndo nas suas despesas, mas sim na aplicagcdo especifica em
bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimentos
economicos. E ndo basta o “animus” de subvencionar para
investimento. Impoe-se também a efetiva e especifica aplicagdo
da subvengdo, por parte do beneficiario, nos investimentos
previstos na implantagdo ou expansdo do empreendimento
economico projetado.

()

20. (...) O PN CST no 112, de 1978 da exemplo de redugdo de imposto que
preenche todos os requisitos para ser considerada como Subvengdo para
Investimento. Diz o item 3.6 do Parecer: “3.6 — H4, também, uma modalidade de
redugdo do Imposto sobre a Circulagdo de Mercadorias (ICM), utilizada por varios

Estados da Federagdo como incentivo fiscal, que preenche todos os requisitos para
ser considerada como SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. A mecanica do
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beneficio fiscal consiste no depdsito, em conta vinculada, de parte do ICM devido
em cada més. Os depodsitos mensais, obedecidas as condi¢des estabelecidas,
retornam a empresa para serem aplicados na implantacdo ou expansdo de
empreendimento econdmico. Em alguns casos que tivemos oportunidade de
examinar, esse tipo de subvengdo ¢é sempre previsto em lei, da qual consta
expressamente a sua destinacdo para o investimento; o retorno das parcelas
depositadas s6 se efetiva apos comprovadas as aplicagdes no empreendimento
econdmico; ¢ o titular do empreendimento ¢ o beneficidrio da subvengdo.” No caso
exemplificado no Parecer, a redugdo do ICM equipara-se a subvenc¢do, pois ha o
retorno de quantias ao patrimdénio da beneficiaria; e a subvengdo, a que foi
equiparada, ¢ da modalidade para investimento, haja vista a sua destina¢do para
investimento. (grifou-se)

(..)

23. Em linhas gerais, os beneficios fiscais somente terdo a natureza de
subvengoes, para fins de imposto de renda, quando ndo imponham ao beneficiado
qualquer contraprestacdo ou Onus obrigacional, ou seja, quando ndo importem
exigibilidade para o seu recebedor; nesse caso, o patrimonio a empresa beneficiaria é
enriquecido com recursos vindos de fora sem que isto importe na assun¢do de uma
divida ou obriga¢do. Em regra, as subvengdes sdo tributaveis, sendo excluidas da
base de calculo apenas aquelas que integrem a espécie “subvengdo para investimento
outorgado por pessoa juridica de direito publico”.

24. De outro modo, pode-se dizer que a Secretaria da Receita Federal do
Brasil adota as conclusdes do PN CST n° 112, de 1978, (DOU 11/01/1978), que
estabelecem os seguintes requisitos para caracterizar a subvengao para investimento:
a) inten¢do do subvencionador de destina-las para investimento; b) a efetiva e
especifica aplicacdo da subvencao pelo beneficidrio, nos investimentos previstos na
implantacdo ou expansdo do empreendimento econdmico projetado; e ¢) o
beneficiario da subvencdo ser a pessoa juridica titular do empreendimento
econdémico.

25. Com efeito, no presente caso, ndo se vislumbram no texto da Lei Estadual
n°® 10.367, de 1978, e do Decreto disciplinador n® 29.183, de 2003, nenhuma mengao
a efetiva e especifica aplicagdo do beneficio, requisito indispensavel para
caracterizar o incentivo fiscal em tela como subveng¢ao para investimentos. Faltam a
vinculagdo e a estrita correspondéncia entre os beneficios financeiros auferidos pela
consulente ¢ o destino desses recursos a realizagdo do investimento, mormente na
aquisi¢@o dos ativos necessarios a expansdo do empreendimento econdmico.

26. Pelo que se viu, ndo ha controle, nem critérios estabelecidos sobre a
parcela de 51% do valor do ICMS mensal incidente sobre as operagdes do processo
industrial da empresa, que serdo quitados apds 36 meses, mediante pagamento de
apenas 15 % do valor do imposto diferido. Também ndo restou demonstrada e
assegurada na legislag@o estadual e nas resolugdes supramencionadas a existéncia de
subvengdo para investimentos quanto aos demais valores de ICMS diferidos,
valendo destacar inclusive que uma parte desse montante corresponde
expressamente ao imposto incidente nas aquisicdes de matéria-prima e insumos, o
que revela a destinagdo dos valores obtidos para custeio da empresa.

27. Significa dizer que a empresa administra livremente os recursos
provenientes da reducdo do ICMS, isto é, o Estado do Ceara ndo exigiu que aqueles
recursos fossem aplicados no ativo imobilizado da empresa. Portanto, os recursos
oriundos da subvengdo podem ser carreados para qualquer necessidade da empresa,
inclusive para o capital de giro. Assim, diferentemente do que alega a consulente, o
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entendimento manifestado no Parecer Normativo CST n° 112, de 1978, ndo lhe
favorece, pois ¢ exatamente a interpretacdo expedida nesse ato que, para caracterizar
a redugdo do ICMS na modalidade de subvencdo para investimento, exige a
aplica¢do vinculada dos recursos. Nao havendo vinculagao especifica, como é o
caso, trata-se de subvencao para custeio ou operagdo, ficando a pessoa juridica livre
para aplicar os recursos onde melhor lhe aprouver.

28. Constatado que os recursos originados pelo favor fiscal podem ser
manuseados livremente pelo beneficiario, mesmo que eventualmente tais verbas
venham a ser aplicadas, segundo os interesses da empresa, na aquisi¢do do ativo
imobilizado ndo se configurara a subvengado para investimento, pois nao se trata de
destinacdo obrigatoria, mas apenas de decisdo tomada pela propria pessoa juridica
subvencionada, que nio teria o conddo de transformar em subvengdo para
investimento uma subveng¢ao concedida para custeio ou operagao.

29. Acentua-se que a matéria até aqui discutida aplica-se a Contribui¢do
Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, por for¢a da Lei n°® 7.689, de 1988, do artigo
57 da Lei n°® 8.981, de 1995, bem como da legislagdo posteriormente editada, no
tocante as mesmas normas de apuracgdo e de pagamento estabelecidas para o imposto
de renda das pessoas juridicas, mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na
legislacdo em vigor. Em termos operacionais as regras legais acima citadas foram
consolidadas pela IN SRF n° 390, de 30/01/2004."

Manifesto adesdo aos fundamentos da Solucdo de Consulta Cosit n°
396/2014, em face do exame do texto da lei instituidora do beneficio PROVN/FDI, bem como
do decreto estadual que o regulamenta, e ainda acrescento que desses diplomas normativos
avulta-se a caréncia de metas e de mecanismos de controle destinados a averiguar se, de fato,
estd se consumando a implantagdo ou expansdo de empreendimento econémico. Como ja foi
dito alhures, a mera intencdo do ente subvencionador ndo € o bastante para a caracterizagdao de
uma subvencao para investimento. Assim, perante as circunstancias ora anunciadas, depreendo
que a decisdo recorrida merece reprovacao, tendo em vista a dimensao normativa circunscrita
ao caso em julgamento, motivo por que provejo o recurso de oficio.

No item subsequente - a compensacao de prejuizos.

Os fatos relacionados ao tema sdo os seguintes, conforme resume a
autoridade julgadora:

1) SOBRE A SOCIEDADE EMPRESARIA AGUIA S/A:

i) em 31/12/1999, a empresa Aguia S/A adotou os seguintes procedimentos:
aumentar o seu capital social na ordem de R$ 27.000.000,00, passando a manter um
capital integralizado de R$ 90.428.152,00; manter a sede da sociedade no municipio
de Simdes Filho/BA; encerrar a atividade de suas filiais; alterar o objeto da
sociedade para “manufatura, comercializagdo e venda de biscoitos”;

ii) em 06/11/2006, a empresa Aguia S/A deliberou a abertura de 42 filiais;

iii) em 24/11/2006, a empresa Aguia S/A deliberou aumentar o capital social
de RS 16.715.536,36 para R$ 137.297.940,43, por meio da subscricdo de novas
acoes pela empresa J. Macedo Alimentos S/A (CNPJ n° 15.102.213/000100) que,
por sua vez, ¢ possuidora de parte do capital social de J. Macedo S/A (CNPJ n°
72.027.014/000100); essa decisdo visou a dar continuidade ao processo de mudangas
na estrutura societaria das empresas que compdem a sociedade controladora da
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companhia e a controladora desta ultima, iniciado pela empresa em 2000, cujos
objetivos sociais sd0: promover a organizagdo e concentragdo das atividades de
produgdo e comercializacdo de farinhas de trigo, massas, biscoitos, misturas para
bolo entre outros; segregar as atividades que ndo se referem a estes negocios;
extinguir holdings inativas; manter as empresas localizadas em regides incentivadas
€ no exterior;

iv) em 30/12/2006, a empresa Aguia S/A deliberou: a) incorporar o
patriménio da J. MACEDO S/A (CNPJ 72.027.014/000100) conforme "Protocolo de
Incorporacdo” tendo em vista que “as sociedades incorporadora ¢ incorporada sdo
partes do mesmo grupo econdmico, que exploram atividades de administracdo de
operagdes comerciais ¢ industriais nos ramos ¢ anexos de alimentagdo em geral.
Nesse sentido, a administracdo das sociedades tem analisado alternativas para a
melhor conducdo de suas atividades e politicas gerenciais, levando-se em conta a
intencdo de se racionalizar custos e incrementar os negocios no Pais, através da
consolidagdo de suas atividades. Neste contexto ¢ considerando a continuidade do
processo de reorganizagdo societaria iniciado pelo grupo J Macedo em 2000, [...]
ficou evidenciado que a manutencdo de diversas estruturas administrativas levaria a
um acréscimo em seus custos operacionais, a0 mesmo tempo em que implicaria a
perda de sinergias relevantes na condug@o dos assuntos de seu interesse"; b) aprovar
os Laudos de Avaliagdo das sociedades envolvidas no processo de incorporagio; ¢)
aprovar o "Protocolo de Incorporacdo da J MACEDO S/A e Justificativa aos
acionistas"; d) adotar como data base da incorporagdo, para fins economicos e
fiscais, o dia 31 de dezembro de 2006, estabelecendo que os resultados operacionais
e as variagdes patrimoniais, ocorridas a partir da data base, sejam ativas ou passivas,
serdo contabilizadas nos livros contabeis da Companhia ¢ ndo modificardo os
valores adotados no protocolo para a realizagdo da incorporacdo; €) aprovar a versao
integral dos elementos patrimoniais, ativos e passivos, da J Macedo S/A ao
patrimdnio da Companhia; f) aprovar o aumento de capital da Companhia no valor
de R$60.858.960,12, passando de R$137.013.476,79 para R$197.872.436,91; g)
aprovar a transferéncia da sede social da companhia para a cidade de Fortaleza/CE,
com a conseqiiente reversdo de sua sede anterior em filial, bem como alterar sua
razdo social de Aguia S/A para J Macedo S/A e os enderecos dos estabelecimentos
filiais da incorporadora, para os mesmos enderegos dos estabelecimentos da
incorporada;

v) O novo Estatuto Social da companhia incorporadora, arquivado na Junta
Comercial do Estado da Bahia, em 08/02/2007, e na Junta Comercial do Estado do
Ceara, em 12/02/2007, confirma a mudanga do endere¢o da INCORPORADORA
para Fortaleza/CE, bem como que os objetivos da sociedade serdo de: a) moagem,
industrializa¢do e comercializacdo de trigo e outros cereais, seus derivados e
subprodutos, paes, biscoitos, bolachas, macarrao, artigos e servigos para panificacao
e confeitaria e outros produtos alimenticios; b) ragdo animal e seus insumos; (c)
importagao e exportagdo, por conta propria e de terceiros; d) transporte rodoviario de
cargas em geral; e¢) publicacdes de informativos, periddicos, livros e revistas de
carater institucional e f) representacdo de outras empresas, nacionais ou estrangeiras;
podendo a companhia participar do capital de outras sociedades, no Pais ou no
exterior, qualquer que seja sua forma e objeto, na qualidade de sdcia quotista ou
acionista; também consta do novo Estatuto Social a indicagdo de que a
incorporadora mantenha filiais, em um total de 42 (quarenta e duas), inclusive, a de
numero 17, corresponde a Unidade de Simdes Filho, sito a Via Centro, 374, BR 324,
Km 20, onde funcionava o domicilio fiscal da Aguia S/A.

Em seguida, a autoridade fiscal relata os fatos consignados nas Declaracdes de
Informag¢des Economico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ prestadas pela sociedade
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Aguia S/A (CNPJ 14.998.371/000119), relativas aos anos-calendario de 1999 a
2006, periodo em que ocorreu a incorporagdo da sociedade J Macedo S/A (CNPJ
72.027.014/000100), assim resumidos:

i) Para o ano calendario 1999, a empresa declarou como atividade econémica
a fabricacdo de biscoitos e bolachas (CNAE 15.822/00) e domicilio fiscal sito a Av.
Via Centro, 374, no Centro Industrial de Aratu, em Simodes Filho-BA. Nesse ano ¢
uma empresa operativa, com desempenho na atividade industrial e na revenda de
mercadorias, conseqiientemente, apresentando receita na venda no mercado interno
de produtos de fabricagdo propria, no montante de R$26.113.637,89 ¢ na revenda de
mercadorias, no montante de R$73.418,72; apresenta também apropriagdo de custos
dos bens e servigos vendidos e despesas operacionais, vinculadas as atividades
desenvolvidas. Comprovando a sua operatividade na atividade industrial, o
declarante informa a existéncia de apuracdo de IPI, fato que converge com as
receitas/custos/despesas declaradas e vinculadas a Venda de Produtos de Fabricagdo
Propria. Em seu Balango Patrimonial Ativo Ficha 25A da DIPJ, constam bens
registrados em seu Ativo Permanente Investimentos, Imobilizado ¢ Diferido, no ano-
calendario de 1998 (ano anterior) € zerados no ano-calendario de 1999, exce¢do dos
declarados em seu Permanente Investimentos (ano de 1999).

ii) Para o ano calendario 2000, a empresa declarou a mesma atividade
econdmica ¢ domicilio fiscal do ano anterior. Contudo, nesse ano ela ndo é mais
uma empresa operativa, ndo desempenhando de qualquer atividade industrial ou de
revenda de mercadorias e, conseqlientemente, sem receita proveniente dessas
atividades, apresentando apenas como receitas e despesas vinculadas, os Resultados
Positivos e Negativos em Participagdes Societarias, fruto de seus investimentos.
Também ndo apresenta apropriacdo de custos dos bens e servigos vendidos e registra
um gasto proveniente de servicos prestados por pessoa juridica no valor de
R$24.085,97, como despesas operacionais, inexistindo custos e/ou despesas
vinculados a empregados. comprovando sua ndo operatividade no desempenho de
qualquer atividade industrial, o sujeito passivo declarou a inexisténcia de apuragdo
de IPI, fato que converge com o anteriormente relatado. No seu Balango Patrimonial
Ativo, Ficha 38 A da DIPJ, somente constam bens vinculados ao seu Ativo
Permanente Investimentos, nos anos-calendario de 1999 e 2000 e zerados todos os
outros ativos da sociedade, ou seja, sem nenhum bem declarado nos aludidos anos.
iii) Para os anos calendario de 2001 a 2006, a empresa apresentou declaragées com
as mesmas caracteristicas do ano calendario 2000, ou seja, demonstrando ser ndo
operativa, apresentando apenas como receitas ¢ despesas vinculadas os Resultados
Positivos Negativos em Participagdes Societarias, fruto de seus investimentos,
inexistindo custos e/ou despesas vinculados a empregados e inexistindo apuracdo de
IPI. Ressalve-se apenas a alteragdo de sua atividade econdmica principal fabricagdo
de massas alimenticias (CNAE 15.849/00), da DIPJ do ano calendario 2003.

2) SOBRE A SOCIEDADE EMPRESARIA ] MACEDO S/A

Por sua vez, foram relatados os fatos registrados nas atas de assembleia e
outros documentos societarios da empresa J. Macedo S/A (CNPJ n°
72.027.014/000100). Ressalte-se que esta empresa foi incorporada em 31/12/2006
pela empresa Aguia S/A (CNPJ n° 14.998.371/000119) e que, naquela data, possuia
uma configuragdo resultante de outras operagdes societdrias. Os principais fatos
narrados podem ser assim resumidos:

i) Em 23/05/2000, a empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ n°
72.027.014/000100) aprovou a venda de parte de seus ativos para a empresa
Anaconda Industrial € Agricola de Cereais S/A;
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i) Em 20/06/2000, a mesma empresa aprovou a exclusdo do seu quadro
societario do acionista Sadia S/A, a pedido, o que foi posteriormente
operacionalizado por meio de uma cisdo, com base no balanco patrimonial levantado
em 30/06/2000;

iii) Em 30/07/2003, a empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ n°
72.027.014/000100) ¢ a empresa J Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ n°
03.439.436/000170), realizaram Assembléias Gerais Extraordinarias, quando
aprovaram a incorporacdo, pela Lapa Alimentos S/A, da empresa J Macedo
Alimentos Nordeste S/A, bem como a alteragdo de sua razdo social para J] Macedo
S/A, a transferéncia de sua sede social para Fortaleza-CE ¢ a alteragdo de seus
objetivos sociais para: a) moagem, industrializacdo e comercializagdo de trigo e
outros cereais, seus derivados e subprodutos, paes, biscoitos, bolachas, macarrio,
artigos e servigos para panificacdo e confeitaria e outros produtos alimenticios; b)
ra¢do animal e seus insumos e c) importa¢do e exportagdo, por conta propria e de
terceiros, e representacdo de outras empresas, nacionais ou estrangeiras,
podendo a companhia participar do capital de outras sociedades, no Pais ou
no exterior, qualquer que seja sua forma e objeto, na qualidade de socia,
quotista ou acionista;

iv) Em 30/11/2004, foi deliberada a elimina¢do das participagdes reciprocas
entdo constituidas, tendo como decorréncia a redug¢do de capital, de RS
148.955.095,02 para R$ 72.858,041,72;

v) Em 22/12/2004, aprovou a constituicdo de um consorcio entre a
companhia e a Biinge Alimentos S/A;

vi) Em 30/12/2006, deliberou e aprovou a proposta de incorporagdo dessa
sociedade pela sociedade Aguia S/A (CNPJ n°® 14.998.371/000119), com efeitos a
partir de 01/01/2007.

3) SOBRE A SOCIEDADE EMPRESARIA LAPA ALIMENTOS S/A

A autoridade fiscal também relata os fatos consignados nas DIPJs prestadas
pela sociedade J. Macedo S/A (CNPJ n°® 72.027.014/000100), relativas aos anos-
calendario de 1998 a 2006, periodo em que ocorreu a incorpora¢do da sociedade J
Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ n° 03.439.436/000170).

A empresa, que inicialmente era denominada de Lapa Alimentos S/A, sempre
demonstrou a sua natureza operativa, com desempenho na atividade industrial e na
revenda de mercadorias, declarando como atividade econdmica principal a moagem
de trigo e a fabricagdo de derivados (CNAE 15.520/00), conseqiientemente,
apresentando receita na venda no mercado interno de produtos de fabricagdo propria
e na revenda de mercadorias; apresenta também apropriagcdo de custos dos bens e
servigos vendidos e despesas operacionais, vinculadas as atividades desenvolvidas.
Comprovando a sua operatividade na atividade industrial, o declarante sempre
informa a existéncia de apuracdo de IPI, fato que converge com as
receitas/custos/despesas declaradas.

Ressaltam-se apenas as seguintes informagoes:

i) para o ano calendario 2000, a empresa apresentou duas DIPJs,
correspondentes aos periodos de 01/01/2000 a 30/06/2000 ¢ de 01/07/2000 a
31/12/2000, sem que tenha sido registrada alteracdo qualitativa em sua atividade;
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i) para o ano calendario 2003, a empresa assume a nova denominagdo de J.
Macedo S/A e altera seu domicilio fiscal para Fortaleza-CE, sem que tenha sido
registrada alterac@o qualitativa em sua atividade;

iii) para o ano calendario 2004 ¢ em diante, a empresa passa a declarar
receitas com prestacao de servigos.

4) SOBRE A SOCIEDADE EMPRESARIA ] MACEDO ALIMENTOS
NORDESTE S/A

Também foram relatados os fatos registrados nas atas de assembleia e outros
documentos societarios da empresa J Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ n°
03.439.436/000170), anteriormente denominada E. G. A. Comercio e Industria S/A
e posteriormente incorporada pela empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ n°
72.027.014/000100). Ressalte-se que esta ultima foi incorporada em 31/12/2006 pela
empresa Aguia S/A (CNPJ n° 14.998.371/000119), sujeito passivo da presente
exigéncia. Os principais fatos narrados podem ser assim resumidos:

i) em 06/10/1999, a empresa E. G. A. Comercio e Industria S/A (CNPJ n°
03.439.436/000170) deliberou: alterar a sua denominagdo social para J Macedo
Alimentos Nordeste S/A; modificar sua natureza para sociedade de capital
autorizado; criar o Conselho de Administragdo; aumentar o capital social com
emissdo de novas ag¢des a serem integralizadas mediante conferéncia de
participacdes societarias ¢ do acervo liquido de estabelecimentos industriais e
comerciais, da seguinte forma: a) 70.080.000 agdes ordinarias nominativas, sem
valor nominal, do capital da J Macedo S/A Comércio, Administragdo e
Participagdes; b) do acervo liquido dos estabelecimentos pertencentes a J Macedo
Alimentos S/A, localizados em Fortaleza-CE, Salvador-BA, Niter6i-RJ, Maceid-AL,
Jaboatao dos Guararapes-PE; c) do acervo liquido do estabelecimento pertencente a
companhia Aguia S/A, localizado no Centro Industrial de Aratu, Simdes Filho-BA
(CNPJ n° 14.998.371/0001-19); ii) em 30/07/2003 a empresa Lapa Alimentos S/A
(CNPJ n° 72.027.014/0001-00) e a empresa J. Macedo Alimentos Nordeste S/A
(CNPJ n° 03.439.436/0001-70) aprovaram a incorporagdo pela empresa Lapa da
sociedade J. Macedo Alimentos Nordeste S/A, bem como da alteracdo de sua razao
social para J. Macedo S/A, conforme ja foi anteriormente relatado;

Em seguida, a autoridade fiscal resume os fatos consignados nas DIPJs
prestadas pela sociedade J. Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ n°
03.439.436/000170), relativas aos anos-calendario de 1999 a 2003, quando foi
incorporada pela Lapa Alimentos S/A (CNPJ n°® 72.027.014/000100). A empresa J.
Macedo Alimentos Nordeste S/A sempre demonstrou a sua natureza operativa, com
desempenho na atividade industrial ¢ na revenda de mercadorias, declarando como
atividade econOmica principal a moagem de trigo e a fabricagdo de derivados
(CNAE 15.520/00), conseqiientemente, apresentando receita na venda no mercado
interno de produtos de fabricagdo propria e na revenda de mercadorias; apresenta
também apropriagdo de custos dos bens e servigos vendidos e despesas operacionais,
vinculadas as atividades desenvolvidas. Comprovando a sua operatividade na
atividade industrial, o declarante sempre informa a existéncia de apuragdo de IPI,
fato que converge com as receitas/custos/despesas declaradas.

5) ANALISE DAS GFIP
A autoridade fiscal também analisou as Guias de Recolhimento do Fundo de

Garantia por Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP das
empresas supracitadas, constatando o que se segue:

57



Processo n° 10380.732850/2012-49 S1-C3T1
Acordado n.° 1301-002.157 Fl. 6.819

i) a empresa J. Macedo S/A (CNPJ n° 14.998.371/000119), anteriormente
denominada Aguia S/A e que incorporou em dezembro de 2006 a empresa J.
Macedo S/A (CNPJ n°® 72.027.014/000100), apresentou GFIPs: com movimento no
periodo de agosto/1999 a fevereiro/2000 (indicando atividade operacional), sem
movimento no periodo de margo/2000 a fevereiro/2007 (indicando auséncia de
atividade operacional), com movimento em mar¢o/2007 (indicando a retomada da
atividade operacional);

ii) a empresa J. Macedo S/A (CNPJ n° 72.027.014/000100), anteriormente
denominada Lapa Alimentos S/A, que incorporou em julho de 2003 a empresa J.
Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ n° 03.439.436/000170) e posteriormente foi
incorporada pela empresa Aguia S/A (CNPJ 14.998.371/000119), apresentou GFIPs
com movimento no periodo de junho/1998 a mar¢o/2007 (indicando atividade
operacional) ¢ GFIPs sem movimentos no periodo de abril/2007 a agosto/2007
(indicando auséncia de atividade operacional);

iii) a empresa J. Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ n°
03.439.436/000170), anteriormente denominada E. G. A. Comércio e Industria S/A
e que foi incorporada pela empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ n°
72.027.014/000100): nao apresentou GFIPs no periodo de janeiro/1999 a
fevereiro/2000 (indicando auséncia de atividade operacional), apresentou GFIPs
com movimento no periodo de margo/2000 a janeiro/2004 (indicando atividade
operacional), ndo apresentou GFIPs no periodo de fevereiro/2004 a dezembro /2007
(indicando auséncia de atividade operacional).

6) CONCLUSOES DA FISCALIZACAO

Apos a apresentagdo desses dados, a autoridade fiscal passa a apresentar a sua
analise sobre as alteragdes societarias que envolveram as referidas empresas e suas
conseqiiéncias sobre a utilizagdo de prejuizos acumulados para reduzir a base de
calculo dos tributos lancados.

Constatou que a empresa autuada (CNPJ n°® 14.998.371/000119) registrava um
prejuizo fiscal acumulado de R$ 100.611.938,68 ¢ uma base negativa de CSLL
acumulada de R$ 83.498.431,06 em 31/12/2006, data em que incorporou a empresa
J. Macedo S/A (CNPJ n° 72.027.014/000100) e assumiu a denominacao desta. Nos
anos seguintes, a autuada aproveitou parte desses prejuizos conforme as tabelas

seguintes:
RS
CATA C&FEP&E@D PREJUED ACUMULADC
S 2205 RS 100.611.935,65
IU2207 FS 11.237.458 63 RS 89.374.450,05
U200 RS 7803517 15 RS 81.670.932 5O

TolE compersado; RS 18.741.005, 73

CSLL

DaTA ICOMPENSACAD PREJUED ACUMULADO
31122008 RS 83.458.431,06
31122007 RS 11.107.355 5] RS 72.391.065, 13
31122008 RS 7.487.291,61 A$ 564.903.773,51

Total compersado: RS 16554 657,55

Quanto a empresa incorporada, J. Macedo S/A (CNPJ n° 72.027.014/000100),
esta ndo teve nenhum saldo de prejuizo fiscal e/ou de base de calculo negativa de
CSLL compensado pela sua sucessora.
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A partir dos fatos relatados, mormente o fato de a empresa autuada ter ficado
sem atividade operacional no periodo de mar¢o/2000 a fevereiro/2007, retomando
sua atividade produtiva apenas ap0s a referida incorporacao (mar¢o/2007), associado
ao fato de ambas as empresas, incorporadora e incorporada, pertencerem ao mesmo
grupo empresarial, a autoridade autuante chegou a seguinte conclusao:

De onde se CONCLUI, que a materializagdo da presente
"INCORPORACAO" ndo tinha como pressuposto, a
racionaliza¢do de custos operacionais das partes envolvidas
(AGUIA S/A e J MACEDO S/A) e seus correspondentes
resultados economicos e fiscais obtidos, mas TAO SOMENTE os
BENEFICIOS FISCAIS dela decorrentes, haja vista que a
INCORPORADORA (AGUIA S/A) na data do evento, era e é
detentora de um estoque elevado de Prejuizos Fiscais e Bases de
Calculo Negativas da CSLL, que dificilmente poderiam ser
reduzidos, ao longo de periodos futuros, caso mantivesse a
mesma estrutura de Receitas e Despesas DECLARADAS em suas
DIPJ's, nos anos-calenddrio posteriores a 2006 (data do evento
da "INCORPORACAO") e que encontram-se relatadas no
subitem 13.4 e seu desdobramento em 13.4.2, se ndo lancasse
mdo do artificio da ”INCORPORAC/IO” da J MACEDO S/A4,
CNPJ 72.027.014/000100, com a finalidade unica de compensar
seus Prejuizos fiscais e Base de Calculo Negativas da CSLL, com
a resultante final da apuragdo de seu Lucro Real, apos o ajuste
de seu Lucro Liquido e dos correspondentes ajustes da CSLL.
Outrossim, os lucros auferidos em periodos posteriores ao
evento da "INCORPORACAO" a partir do ano-calenddrio de
2007, compensaveis com seus Prejuizos Fiscais e Bases de
Calculo Negativas da CSLL, derivam das atividades lucrativas
ou produtivas, desempenhadas pela "INCORPORADA" J
MACEDO S/A. Portanto, o que ocorreu na verdade, foi que a
AGUIA S/A (atual J MACEDO S/A), foi INCORPORADA pela J
MACEDO S/4, CNPJ 72.027.014/00000, que teve como unica
alteracdo, a mudanca de seu CNPJ pelo CNPJ da AGUIA S/A
(14.998.371/000119), fatos que determinam a VEDACAO das
compensagoes realizadas, conforme preceituado no artigo 514
do Decreto n° 3.000(RIR/99).

Ao prover a impugnagdo, a autoridade a quo assinala que o fundamento
fatico do langamento tributério se situa no "fato de o lucro obtido da atividade industrial em
2007 e 2008 nao pertencer a empresa autuada". Nesse ponto, o julgador da DRJ realga que a
autoridade fiscal desconsiderou, para efeitos tributarios, a aquisicdo do referido parque
industrial, o que s6 poderia acontecer se fosse o caso de simulagdo, fraude a lei ou abuso de
direito, hipéteses que ndo teriam sido configuradas no caso concreto. No entendimento da
autoridade da DRJ, a realidade aparente ¢ a incorporacdo supracitada, "que fez com que a
empresa autuada adquirisse um parque industrial que possibilitou a geragdo de lucro da
atividade industrial". Nessa linha, manifesta que so seria possivel cogitar de simulacdo se a
realidade subjacente fosse a da sociedade autuada ter sido incorporada pela J. Macedo S/A
(CNPJ n° 2.027.014/000100), que detinha o parque industrial. "Contudo, para essa cogitagao
alcar o status de afirmagdo, seria necessaria a juntada de outros elementos probatérios, o que
nao ocorreu."
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Em segundo plano, o julgador a quo também afasta a ocorréncia de fraude a
lei ou de abuso de direito, uma vez ausente minimo esfor¢o argumentativo em torno do suposto
ato abusivo e de sua medida, na extrapolac@o do direito regularmente constituido.

Por fim, o julgador a quo observou que a fundamentacdo legal utilizada no
auto de infra¢do aponta os artigos 513 e 514 do RIR/99, sendo que este ultimo proibe a pessoa
juridica sucessora por incorporacao de realizar a compensagao de prejuizos fiscais da sucedida.
Tal ndo ¢ o caso em tela, uma vez que a empresa sucessora estd compensando o seu proprio
prejuizo fiscal, embora tenha aumentado o seu lucro com a aquisicao do parque industrial da
sucedida. Ja o artigo 513 veda a compensacao de prejuizos fiscais por parte de uma empresa se,
entre as datas da apuracdo e da compensac¢ao, houver ocorrido, cumulativamente, modificagao
de seu controle societario e do ramo de atividade, fatos inexistentes no contexto da realidade
dos autos.

Peco vénia para divergir.

A realidade, que subjaz a forma juridica, ¢ a de que, de fato, ocorreu
incorporagio as avessas, isto &, a investida incorporou a investidora. Ou seja, a AGUIA S/A foi
INCORPORADA pela ] MACEDO S/A, CNPJ 72.027.014/00000, que teve como Unica
alteragdio, a mudanca de seu CNPJ pelo CNPJ da AGUIA S/A (14.998.371/000119). Perante tal
estado de coisas, ¢ impossivel admitir as compensagdes realizadas, conforme preceituado no
artigo 514 do RIR/99:

"Art. 514. A pessoa juridica sucessora por incorporagdo, fusao
ou cisdo ndo podera compensar prejuizos fiscais da sucedida
(Decreto-Lei n°2.341, de 1987, art. 33)."

Perceba-se que, em 30/07/2003, a empresa Lapa Alimentos S/A (CNPJ n°
72.027.014/000100) e a empresa J Macedo Alimentos Nordeste S/A (CNPJ n°
03.439.436/000170), realizaram Assembléias Gerais Extraordinarias, quando aprovaram a
incorporagdo, pela Lapa Alimentos S/A, da empresa J Macedo Alimentos Nordeste S/A, bem
como a alteracdo de sua razdo social para J] Macedo S/A, a transferéncia de sua sede social para
Fortaleza-CE e a alteracdo de seus objetivos sociais para: a) moagem, industrializacdo e
comercializagdo de trigo e outros cereais, seus derivados e subprodutos, paes, biscoitos,
bolachas, macarrdo, artigos e servicos para panificagdo e confeitaria e outros produtos
alimenticios; b) ragdo animal e seus insumos e c¢) importagdo e exportacdo, por conta propria e
de terceiros, e representagdo de outras empresas, nacionais ou estrangeiras, podendo a
companhia participar do capital de outras sociedades, no Pais ou no exterior, qualquer que seja
sua forma e objeto, na qualidade de sdcia, quotista ou acionista.

Em outra senda, em 30/12/2006, a empresa Aguia S/A deliberou: a)
incorporar o patriménio da J. MACEDO S/A (CNPJ 72.027.014/000100) conforme "Protocolo
de Incorporacdo” tendo em vista que “as sociedades incorporadora e incorporada sdo partes do
mesmo grupo econdmico, que exploram atividades de administracao de operagdes comerciais €
industriais nos ramos e anexos de alimentagdo em geral. Nesse sentido, a administragdo das
sociedades tem analisado alternativas para a melhor conducao de suas atividades e politicas
gerenciais, levando-se em conta a inteng¢do de se racionalizar custos e incrementar os negocios
no Pais, através da consolidacdo de suas atividades. Neste contexto ¢ considerando a
continuidade do processo de reorganizacdo societaria iniciado pelo grupo J Macedo em 2000,
[...] ficou evidenciado que a manutengdo de diversas estruturas administrativas levaria a um
acréscimo em seus custos operacionais, a0 mesmo tempo em que implicaria a perda de
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sinergias relevantes na condu¢do dos assuntos de seu interesse"; b) aprovar os Laudos de
Avaliagao das sociedades envolvidas no processo de incorporagao; c) aprovar o "Protocolo de
Incorporagdo da ] MACEDO S/A e Justificativa aos acionistas"; d) adotar como data base da
incorporagao, para fins econdmicos e fiscais, o dia 31 de dezembro de 2006, estabelecendo que
os resultados operacionais e as variagdes patrimoniais, ocorridas a partir da data base, sejam
ativas ou passivas, serdo contabilizadas nos livros contabeis da Companhia e nao modificardo
os valores adotados no protocolo para a realizagdo da incorporagdo; e) aprovar a versao integral
dos elementos patrimoniais, ativos e passivos, da J] Macedo S/A ao patrimonio da Companhia;
f) aprovar o aumento de capital da Companhia no valor de R$60.858.960,12, passando de
R$137.013.476,79 para R$197.872.436,91; g) aprovar a transferéncia da sede social da
companhia para a cidade de Fortaleza/CE, com a conseqiiente reversio de sua sede
anterior em filial, bem como alterar sua razio social de Aguia S/A para J Macedo S/A e
os enderecos dos estabelecimentos filiais da incorporadora, para os mesmos enderecos dos
estabelecimentos da incorporada. (grifei)

Inevitavel a conclusdo de que Aguia S/A foi, de fato, incorporada pela J
Macedo S/A, tendo diante dos olhos a mudanga paro o endereco da J Macedo S/A e assungao
das atividades desta.

Sigo o pensamento do ilustre Conselheiro Mario Junqueira Franco Junior, no
acordao n® 101-96.142, sessao de 23/05/2007:

"A pergunta que se deve fazer é: quem de fato incorporou quem no caso
concreto? (grifo no original)

A alteragdo da denominacdo e a concomitante transferéncia do enderego para
aquele da dita incorporada sdo sinais fortes do que de fato ocorreu.

A empresa de participagdes incorporou outra operacional, alterando sua
denominagdo e endereco para esta ultima, que se mantém da mesma forma como
anteriormente. Resguardou-se a possibilidade de compensagdo de prejuizos da dita
incorporadora. No entanto, a incorporadora de fato ndo mais existe. Toda a atividade
deriva da incorporada, com o nome desta e no seu enderego.

Apenas uma conclusdo me parece possivel: a de que a incorporada sobreviveu
de fato, com geragdo de resultados compensados com prejuizos da dita
incorporadora que, no mundo dos fatos, desapareceu.

Em verdade, o que se fez foi a adogdo de forma juridica sem correspondéncia
fatica, compensando-se prejuizos sofridos por uma empresa com resultados
positivos de outra, contornando-se, com forma vazia de conteudo, a prescrigdo
proibitiva da legislacdo.

O papel ¢ um objeto desprotegido, aceitando tudo que nele se escreve. No
entanto, ¢ nos fatos que o Direito se apresenta, protegido pelos fins do ordenamento
e suas prescrigdes positivas. Permitir tais operacdes ¢ negar eficacia a finalidade da
norma juridica, transformando o Direito em um conjunto de prescrigdes facilmente
esvaziaveis por meros truques juridicos."

O acordao n° 101-96.142, acima, foi objeto de recurso voluntario julgado
pela CSRF, na relatoria do Conselheiro Rafael Vidal de Araujo, resultando no acordao n°
9101002.341, sessdo de 05/05/2016:
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seguinte:

item examinado.

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 1994
GLOSA DE COMPENSACAO INDEVIDA DE PREJUIZOS NA
SUCESSAO — INCORPORACAO.

A solugdo de questoes relativas a compensacgdo de prejuizos
fiscais cujo aproveitamento se dd no contexto de incorporagdo
de empresa ndo estd em critérios juridicos abstratos que tratam
desse tipo de evento societdario, mas sim na andlise concreta dos
fatos de cada caso. Restando evidenciado que a holding
incorporadora deixou de existir e que toda a atividade apds o
evento da incorporagcdo derivava da empresa operacional
incorporada, com o nome desta e no seu endereco, ndo pode ser
admitido que os lucros da empresa operacional (que continuou
existindo) sejam compensados com os prejuizos da holding (que
deixou de existir). (grifei)

CSLL. LANCAMENTO REFLEXO.

Aplica-se ao langamento reflexo o mesmo tratamento dispensado
ao langamento principal, em razdo da relagdo de causa e efeito
que os vincula."

Neste acordao, o relator, Conselheiro Rafael Vidal de Aratjo, consignou o

"O obice imposto pela fiscaliza¢ao sobre os efeitos tributarios que decorreram
do referido evento societario, especificamente quanto a compensacgdo de prejuizos
fiscais acumulados anteriormente pelas empresas envolvidas, deu-se a partir da
analise concreta dos fatos constatados apos a incorporagdo.

E também foi com base nesses fatos que o acérdao recorrido restabeleceu a
glosa na compensagdo de prejuizos Realmente, as circunstancias do caso concreto
evidenciam que a incorporadora deixou de existir; que toda a atividade apds o
evento da incorporacdo derivava da incorporada, com o nome desta € no seu
enderego; ¢ que a incorporada sobreviveu de fato, com geracdo de resultados
compensados com prejuizos da dita incorporadora.

O que ocorreu foi que os lucros da empresa operacional (que continuou
existindo) passaram a ser compensados com os prejuizos da holding (que deixou de
existir), o que, de fato, ndo pode ser admitido."

Forte nesses argumentos, dou provimento ao recurso de oficio, em relagao ao

Agora, o recurso voluntario.

Presentes os requisitos de admissibilidade, dele conhego.
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No primeiro item, a indedutibilidade da parcela de R$ 1.234.016,18,
relativamente a participagao no resultado.

Consoante o que restou apurado quando do julgamento do recurso de oficio,
o valor integral da glosa, na cifra de R$ 5.021.690,72, consta como ja adicionado ao lucro
liquido do periodo-base, na linha 14 da ficha 09A - Demonstracio do Lucro Real, a fl. 2.202,
da DIPJ retificadora as fls. 2.196/2.456, referente ao periodo de apuragdo entre 01 de janeiro
e 31 de dezembro de 2006, apresentada em nome da pessoa juridica incorporada (CNPJ n°
72.027.014/0001-00) no dia 29/06/2009, conforme fl. 2.196, anteriormente, por conseguinte, a
lavratura do termo de inicio de fiscalizagdo as fls. 05/06, datado de 24/01/2011. Tal descoberta
aponta para a inexisténcia da infracdo, a se resvalar na improcedéncia da glosa integral, dai a
reclamar o justo provimento ao recurso voluntario, quanto ao item em aprego.

No segundo item, a tributagdo da parcela de R$ 4.999.044,00, concernente ao
item - SUBVENCAO PARA INVESTIMENTOS - equivalente a soma dos valores das notas
fiscais emitidas contra filial da Recorrente estabelecida fora do Estado do Ceara e cujo CNPJ

diverge do CNPJ constante do protocolo de inten¢des que sustenta o programa de incentivo
PROVIN/FDL

Todas as alegagdes da Recorrente esbarram no insuperavel argumento de que,
a teor do texto da lei instituidora desse programa de incentivo fiscal e do decreto que a
regulamenta, o Estado do Ceara ndo exige que os recursos cedidos sejam aplicados no ativo
imobilizado da empresa. Vale dizer que, sem vinculagao especifica, como ¢ o caso, torna-se
impossivel qualificar a subvencdo em referéncia na categoria das subvengdes para
investimento. Na espécie, defronta-se com subvencao para custeio ou operagao, ficando livre a
sociedade empresdria subvencionada para aplicar a vantagem recebida da maneira que lhe
aprouver.

Adite-se que, neste momento, adotam-se as mesmas razdes de decidir que
sustentaram o provimento ao recurso de oficio, motivo por que ndo ¢ demais relembrar que
desses diplomas normativos assoma-se a caréncia de metas e de mecanismos de controle
destinados a averiguar se, de fato, estd se consumando a implantagdo ou expansdo de
empreendimento econdmico. Diante desse cendrio normativo, ndo merece reforma a decisdo
quanto a exigéncia fiscal em debate. Por isso, cabe negar provimento ao recurso voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Flavio Franco Corréa - Relator
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